
 

 

 

EDITAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 096.20.CPL 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA SRP N° 002.20.CP.SAAEP 

 

1. PREÂMBULO 

 

1.1. O Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Parauapebas – SAAEP, mediante a Comissão de Licitação 

devidamente designada pela Portaria n° 421/2020, leva ao conhecimento dos interessados que fará realizar 

licitação na modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA, do tipo MENOR PREÇO, que será executada 

de forma INDIRETA, sob o regime de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, em sessão pública, a 

ser realizada no dia 31/12/2020 às 08 horas no auditório do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 

Parauapebas, situado à Rua Rio Dourado, S/N, Bairro Beira Rio, Parauapebas – PA. 

 

1.2. Esta licitação será realizada de acordo com a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações 

posteriores, Lei Complementar Municipal n° 009/2016, Lei Complementar nº 123/2006, Lei Complementar 

147/2014 e Decreto Federal n° 8.538/2015, assim como nas demais normas vigentes aplicáveis ao caso, 

além das condições previstas neste Edital e seus anexos, conforme dispõem as cláusulas elencadas. 

 

1.3. Não havendo expediente na data marcada ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a entrega dos Envelopes n° 01 (Habilitação) e n° 02 (Proposta de 

Preços) dar-se-á no primeiro dia útil subsequente, à hora e local já estabelecidos, desde que não haja 

comunicação da Comissão de Licitação em sentido contrário. 

 

1.4. A Comissão de Licitação não se responsabilizará pelos envelopes que, por ventura, cheguem após a 

hora e local determinados no subitem 1.1 deste Edital. 

 

1.5. Não serão aceitos e considerados documentos apresentados em desconformidade às condições 

definidas neste Edital. 

 

2. DO OBJETO 

 

2.1. Registro de preços para contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

substituição e extensão de trechos de redes de distribuição de água, execução de ligações prediais e 

instalação de hidrômetros em ligações existentes, pertencentes ao Sistema de Abastecimento de Água do 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Parauapebas – SAAEP. 

 

2.2. Encontram-se consignadas no Anexo I – Projeto Básico, as regras de negócio do objeto a ser 

contratado e outras informações relevantes, necessárias à formulação de proposta. 

  

2.3. O registro dos preços não gera compromisso de contratação dos itens registrados por parte do Órgão 

Gerenciador e das outras instituições participantes, nem de firmar contratações nas quantidades estimadas. 

 

2.4. O licitante vencedor se obriga a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões na execução do objeto até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialmente 

contratado. 

 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 



 

 

 

 

3.1. Poderá participar desta Concorrência Pública toda e qualquer empresa regularmente estabelecida no 

país, com experiência em serviços similares ou de similar complexidade e que satisfaça a todas as 

exigências do presente Edital, especificações e normas, de acordo com os anexos relacionados, partes 

integrantes deste Edital. 

 

3.2. Será admitida a participação de consórcio, desde que atendidas às condições previstas no art. 33, da 

Lei n° 8.666/93, e nas estabelecidas neste Edital.  

 

3.2.1 Cada consorciado deverá atender individualmente aos quesitos de habilitação previstos neste 

Edital e apresentar todos os documentos exigidos, admitindo-se, para efeito de qualificação técnica, 

o somatório dos quantitativos de cada consorciado, e, para efeito de qualificação econômico-

financeira, o somatório dos valores de cada consorciado, na proporção de sua respectiva 

participação. 

 

3.2.2. A licitante líder do consórcio deverá apresentar o instrumento de constituição ou de 

compromisso de constituição, o qual não deverá revelar dados contidos na proposta técnica ou na 

proposta de preços, ainda sigilosos por ocasião do credenciamento dos participantes. O instrumento 

de constituição ou de compromisso de constituição do consórcio deverá obedecer aos seguintes 

requisitos: 

 

3.2.2.1. Indicar a licitante líder do consórcio, obedecidos aos dispostos no art. 33, inciso II e 

§1°, da Lei n° 8.666/93, que será responsável perante o Serviço Autônomo de Água e 

Esgoto de Parauapebas, pelo cumprimento das obrigações das consorciadas. 

 

3.2.2.2. Conferir à líder amplos poderes para representar as consorciadas e as 

subcontratadas, no procedimento licitatório e no contrato, receber o pagamento pela 

execução do objeto, dar quitação, responder administrativamente e judicialmente, inclusive 

receber notificações, intimações e citações. 

 

3.2.2.3. Regular a responsabilidade de cada consorciada quanto ao cumprimento das 

obrigações contratuais e/ou técnica, devendo as integrantes do consórcio serem, 

obrigatoriamente, responsáveis solidariamente pelo cumprimento de todas as obrigações 

decorrentes do procedimento licitatório e do contrato. 

 

3.2.2.4. Se constituído por instrumento particular, deve a assinatura e firma de todos os seus 

participantes serem reconhecidas em cartório. 

 

3.2.3. Caso sejam vencedoras desta licitação, as licitantes consorciadas são obrigadas a promover, 

antes da celebração do contrato, a constituição e o registro do consórcio, nos termos do 

compromisso referido no item 3.2.2 deste Edital.  

 

3.2.4. A liderança do consórcio somente poderá ser modificada por fato superveniente e desde que 

expressamente autorizada pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Parauapebas. 

 



 

 

 

3.2.5. Não será permitida a participação de uma mesma licitante consorciada em mais de um 

consórcio ou isoladamente. 

 

3.2.6. Responderão solidariamente todos os integrantes, pelos atos praticados em consórcio, tanto 

na fase de licitação quanto na execução do contrato. 

 

3.3. Não poderão participar desta licitação: 

 

3.3.1. Licitante que esteja respondendo processo de falência, recuperação judicial, dissolução ou 

liquidação. 

 

3.3.2.  Licitante que, na data designada para a apresentação da documentação e das propostas, esteja 

suspensa de participar de licitações e/ou impedidas de contratar com o Serviço Autônomo de Água 

e Esgoto de Parauapebas, ou tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão ou entidade da 

Administração Pública, não tendo sido ainda reabilitadas. 

 

3.3.3. O autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica. 

 

3.3.4. Servidor ou dirigente do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Parauapebas. 

 

3.3.5. Licitante cujos diretores, responsáveis legais ou técnicos, membros de conselho técnico, 

consultivo, deliberativos ou administrativos ou sócios sejam funcionários, empregados ou 

ocupantes de cargo comissionado do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Parauapebas. 

 

3.3.6. Entidades estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativamente ou judicialmente. 

 

3.3.7. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no 9° da Lei n° 8.666/93. 

 

3.4. A participação da licitante na licitação implica na integral e incondicional aceitação de todos os 

termos, cláusulas e condições deste Edital e de seus anexos, ressalvado ao disposto no do art. 41, da Lei n° 

8.666/93.  

 

4. DO CREDENCIAMENTO 

 

4.1. Cada licitante far-se-á representar perante a Comissão de Licitação por apenas 01 (uma) pessoa, 

admitindo-se como representante legal pessoa com poderes de gerência ou habilitada por meio de 

procuração ou credenciamento específico, com firma reconhecida em cartório do subscritor. 

 

4.2. A instituição de representante legal perante a Comissão de Licitação será realizada no ato da entrega 

dos Envelopes n° 01 – Habilitação n° 02 – Proposta de Preços, no local, data e horário indicados no 

subitem 1.1 deste Edital, ocasião em que o representante se identificará aos membros da Comissão de 

Licitação, entregando-lhes cópias autenticadas em cartório ou originais e as cópias, que serão autenticadas 

por membro da Comissão de Licitação, ou por publicação em órgão da imprensa oficial, da cédula de 

identidade e dos documentos mencionados nos subitem 4.3 e 4.4 infra, os quais serão analisados quando do 

início da sessão de abertura. 



 

 

 

 

4.3. Quando o representante legal for pessoa com poderes de gerência, deverá ser apresentada, na forma do 

subitem 4.2, aos membros da Comissão de Licitação, o documento de constituição/alteração da licitante e a 

cédula de identidade, a fim de comprovar a qualidade como representante legal.  

 

4.4. Quando o representante legal for pessoa habilitada por meio de procuração ou credenciamento 

específico, deverá entregar, ainda, aos membros da Comissão de Licitação, os documentos exigidos no 

item 4.3, obedecendo ao disposto no item 4.2, bem como do documento de credenciamento, redigido na 

forma do Anexo II deste Edital, ou de instrumento particular de procuração outorgado pela licitante, com 

firma reconhecida do subscritor e com a previsão de outorga de amplos poderes de representação, inclusive 

com poderes específicos para interposição e desistência de recurso e para o recebimento de intimações, 

devendo constar o endereço, telefone e e-mail para envio das intimações e devendo o subscritor da 

procuração estar devidamente identificado.  

 

4.5. A não apresentação ou incorreção dos documentos credenciais apresentados não inabilitará a licitante, 

mas impedirá o representante legal de se manifestar, realizar apontamentos sobre as outras concorrentes e 

de responder pela licitante, ou seja, as pessoas que não comprovarem possuir poderes para representação 

legal das licitantes somente poderão participar da sessão como ouvintes. 

 

4.6. As empresas enquadradas como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte, Microempreendedor 

individual, ou Cooperativa, para efeito de tratamento diferenciado, deverão apresentar obrigatoriamente 

Declaração de Enquadramento como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte, Microempreendedor 

Individual, ou Cooperativas (conforme Anexo III do Edital).  

 

4.6.1. A não entrega desta declaração indicará que a licitante optou por não utilizar os benefícios 

previstos na Lei Complementar n° 123/2006 e nas alterações previstas na Lei Complementar n° 

147/2014, bem como a apresentação de Declaração falsa, ocasionará ao declarante as penalidades 

previstas na Lei n° 8.666/93. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES  

 

5.1. As licitantes interessadas deverão entregar, no dia, horário e local fixados neste Edital, os Envelopes n° 

01 - Habilitação e n° 02 – Proposta de Preços fechados, indevassáveis, com a seguinte identificação na 

parte externa: 

 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE PARAUAPEBAS – SAAEP 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 002.20.CP.SAAEP 

DATA E HORA: 

RAZÃO SOCIAL: 

ENVELOPE N° 01 – HABILITAÇÃO 

  
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE PARAUAPEBAS – SAAEP 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 002.20.CP.SAAEP 

DATA E HORA: 

RAZÃO SOCIAL: 

ENVELOPE N° 02 – PROPOSTA DE PREÇOS 

 



 

 

 

5.2. Deverão constar no Envelope n° 01 – Habilitação os documentos especificados no item 7 e no 

Envelope n° 02 – Proposta de Preços os documentos especificados no item 8 deste Edital. 

 

5.3. Os envelopes deverão estar lacrados e rubricados, sendo abertos somente em público pelos membros 

da Comissão de Licitação, na data e hora determinada para o certame. 

 

5.4. Todos os documentos do interior dos Envelopes n° 01 - Habilitação e n° 02 – Proposta de Preços 

deverão estar rubricados pelo representante legal da licitante e numerados sequencialmente. 

 

5.5. Uma vez iniciada a abertura dos Envelopes n° 01 - Habilitação e n° 02 – Proposta de Preços, não serão 

permitidas quaisquer retificações, ressalvado as condições definida na legislação vigente. 

 

5.6. É facultado o envio dos envelopes com a Documentação de Habilitação e as Propostas de Preços via 

correio ou qualquer outro meio similar de entrega, atentando para a data e horário final para recebimento 

dos mesmos, ou seja, a data de abertura da sessão pública, constantes neste Edital. A correspondência 

deverá ser endereçada com aviso de recebimento para a Comissão de Licitação do Serviço Autônomo de 

Água e Esgoto de Parauapebas, no endereço discriminado no item 1.1. deste Edital e deverá conter os dois 

envelopes acima mencionados, além das declarações complementares, com antecedência mínima de 1 

(uma) hora do momento marcado para abertura da sessão pública.  

 

5.7. Não serão aceitos protocolos de entrega ou de solicitação de documento, em substituição aos 

requeridos neste Edital e seus anexos. 

 

6. DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

 

6.1. No dia, local e hora designados neste Edital, na presença do (s) representante (s) legal (is) da (s) 

licitante (s) e de demais pessoas que quiserem assistir ao ato, a Comissão de Licitação iniciará os trabalhos, 

examinando os Envelopes n° 01 - Habilitação e n° 02- Proposta de Preços, os quais serão rubricados pelos 

seus membros e por todos os representantes legais credenciados das licitantes, procedendo a seguir a 

abertura dos Envelopes n° 01 – Habilitação. 

 

6.2. Os documentos contidos nos Envelopes n° 01 - Habilitação serão conferidos, examinados, e rubricados 

pelos membros da Comissão de Licitação, bem como por todos os representantes legais credenciados das 

licitantes. 

 

6.3. Abertos os Envelopes n° 01 - Habilitação, a Comissão de Licitação, a seu juízo exclusivo, poderá 

apreciar os documentos de cada licitante e, na mesma reunião, divulgar o nome dos habilitados e dos 

inabilitados. 

 

6.4. Na impossibilidade de se realizar o julgamento durante a sessão de abertura, esta será suspensa, 

designando-se o dia para a divulgação do resultado, o qual será publicado na Imprensa Oficial e nos demais 

meios de comunicação pertinentes, para conhecimento de todos participantes. 

 

6.5. Desta fase será lavrada ata circunstanciada a respeito, devendo toda e qualquer declaração constar 

obrigatoriamente da mesma, ficando sem direito de fazê-la posteriormente, tanto os proponentes que não 

compareceram como os que, mesmo tendo comparecido, não consignaram em ata os seus protestos. 



 

 

 

 

6.6. Os Envelopes n° 02 – Proposta de Preços das proponentes inabilitadas ficarão à disposição dos 

licitantes, pelo prazo de 60 (sessenta) dias corridos, após a publicação, junto à Comissão de Licitação, os 

quais serão devolvidos mediante recibo.  

 

6.7. Os Envelopes n° 02 – Proposta de Preços das proponentes habilitadas serão abertos em momento 

subsequente à habilitação no mesmo local de abertura dos Envelopes n° 01 – Habilitação pelos membros da 

Comissão de Licitação, desde que haja renúncia expressa de todos os proponentes de interposição de 

recursos de que trata o inciso I, alínea "a", do artigo 109, da Lei n° 8.666/93. Havendo interposição de 

recurso, nova data de abertura dos Envelopes n° 02 – Proposta de Preços será comunicada às proponentes 

por meio de publicação na Imprensa Oficial e demais meios de comunicação pertinentes, após julgado o 

recurso interposto ou decorrido o prazo sem interposição. 

 

6.8. As propostas contidas nos Envelopes n° 02 – Proposta de Preços serão examinadas e rubricadas pelos 

membros da Comissão de Licitação, bem como por todos os representantes legais credenciados das 

licitantes, procedendo-se a seguir a leitura dos preços. 

 

6.9. Desta fase será lavrada ata circunstanciada a respeito, devendo toda e qualquer declaração constar 

obrigatoriamente da mesma, ficando sem direito de fazê-lo posteriormente tanto as proponentes que não 

tiverem comparecido como os que, mesmo tendo comparecido não consignarem em ata os seus protestos. 

 

6.10. Ocorrendo a suspensão da reunião para julgamento e a mesma não podendo ser realizada no dia, será 

publicada na Imprensa Oficial e nos demais meios de comunicação pertinentes, a data da divulgação do 

resultado pela Comissão de Licitação. 

 

6.11. Se todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas desclassificadas, a Comissão de 

Licitação poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação de nova 

documentação, ou de outras propostas, escoimadas das causas que ensejaram a inabilitação ou 

desclassificação.  

 

7. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO – ENVELOPE N° 01 

 

7.1. Os participantes desta licitação deverão apresentar no Envelope n° 01 - Habilitação em 01 (uma) via 

todos os documentos exigidos neste Edital para comprovação da habilitação jurídica, da regularidade fiscal 

e trabalhista e da qualificação econômico-financeira e técnica, além das declarações exigidas, conforme 

abaixo: 

 

7.2. Relativos à Habilitação Jurídica: 

 

 7.2.1. Cédula(s) de identidade(s): 

 

  7.2.1.1. Do(s) representante(s) legal(is) da empresa ou  

 

  7.2.1.2. Da pessoa física, se for o caso. 

 

7.2.2. Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual. 



 

 

 

 

7.2.3. Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social e suas alterações posteriores ou instrumento 

consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias, 

e no caso de sociedade de ações, acompanhado de documentos de eleição ou designação de seus 

administradores, além dos atos constitutivos devidamente publicados e arquivados. 

 

7.2.4. Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de 

sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício. 

 

7.2.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir. 

 

7.3. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

 

7.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 

 

7.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes da Fazenda estadual ou da Fazenda 

municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade 

e compatível com o objeto contratual. 

 

7.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 

sede do licitante. 

 

7.3.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos 

por 1ei. 

 

7.3.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos, perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas, fornecida pelo Tribunal Superior do 

Trabalho. 

 

7.4. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 

 

7.4.1. Temo de Recebimento de Garantia da Proposta emitido pela Diretoria Financeira e Contábil 

do Serviço Autônomo de água e esgoto de Parauapebas - A licitante deverá prestar garantia no 

valor correspondente a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, optando por uma 

das modalidades previstas no art. 31, inciso III, da lei n° 8.666/93, abaixo descritas, apresentadas 

nas condições seguintes: 

 

7.4.2. Caução em dinheiro ou Título da Dívida Ativa Pública. 

 

7.4.2.1. Se a opção da garantia for Título da Dívida Pública, estes deverão ser emitidos sob a 

forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 

autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, 

conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 



 

 

 

 

7.4.2.2. Se a opção da garantia for caução em dinheiro, o licitante deverá recolher o valor 

exigido como garantia mediante depósito na conta: Banco Bradesco, Agência: 2008-7, C/c: 

39801-2, em nome do Serviço Autônomo de água e Esgoto de Parauapebas - SAAEP. 

 

7.4.2.3. Seguro garantia, mediante entrega da competente apólice, no original, emitida por 

entidade em funcionamento no País, em nome do Serviço Autônomo de água e Esgoto de 

Parauapebas, cobrindo o risco de quebra dos termos de aceitação da proposta (caso a licitante 

desista de cumprir com o valor da proposta), com o prazo de validade de no mínimo 60 

(sessenta) dias além do prazo final de validade da proposta. 

 

7.4.2.4. Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança bancária, no 

original, emitida por entidade em funcionamento no País, em nome do Serviço Autônomo de 

água e Esgoto de Parauapebas - SAAEP, com o prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) 

dias além do prazo final de validade da proposta.  

 

7.4.2.5. Em todas as modalidades de garantia, o licitante deverá apresentar o comprovante de 

recolhimento da garantia de manutenção de proposta à Diretoria Financeira e contábil do 

Serviço Autônomo de água e Esgoto de Parauapebas, até às 14 (quatorze) horas do dia útil 

anterior à data da sessão pública da licitação, para obtenção do termo de recebimento da 

garantia exigido no item 7.4.1, devendo à Diretoria Financeira e contábil do Serviço 

Autônomo de água e Esgoto de Parauapebas confirmar a conformidade da garantia com as 

exigências deste Edital, bem como confirmar o valor correspondente a 1% (um por cento) do 

valor estimado para a contratação. 

 

7.4.2.6. A garantia prestada, só será liberada após a decisão que inabilitar ou desclassificar a 

licitante, desde que não tenha havido recurso ou após sua denegação, e no caso de habilitadas 

e classificadas, após a adjudicação e homologação do seu objeto. Exceto a do vencedor, cuja, 

a devolução ocorrerá após a assinatura do contrato, podendo ser retida e reforçada como 

garantia do contrato. 

 

7.4.1. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando encerrados há 

mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, tomando como base a variação, 

ocorrida no período, do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS - DISPONIBILIDADE INTERNA - LOP-

DI, publicado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV ou de outro indicador que o venha substituir. A 

boa situação financeira será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LO), Solvência Geral (SG) e 

Liquidez Corrente (LC), igual ou maior que 1 (um), resultantes da aplicação das seguintes 

fórmulas:  
 

LG =  ATIVO CIRCULANTE  +  REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

 PASSIVO CIRCULANTE  +  PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

 

    SG =  ATIVO TOTAL                                                                         . 

 PASSIVO CIRCULANTE  +  PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

 

LC =  ATIVO CIRCULANTE       . 

 PASSIVO CIRCULANTE 



 

 

 

 

7.4.1.1. Os índices deverão ser demonstrados por cálculos efetuados por contador ou 

técnico devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade - CRC, os quais 

deverão ser extraídos da demonstração do Balanço Patrimonial devidamente registrado no 

Órgão competente na forma da legislação vigente, cujos documentos, balanço e 

demonstrativo, já deverão estar inclusos dentro do envelope de habilitação, sendo vedada a 

sua inclusão durante a sessão ou apresentação a posteriori. 

 

a) O Balanço Patrimonial e as Demonstrações Contábeis deverão estar devidamente 

registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou 

em outro órgão equivalente, devendo vir acompanhados ainda dos Termos de 

Abertura e de Encerramento do Livro Diário ou do Termo de Autenticação emitido 

por Programa Validador e Assinador (PVA), para as licitantes que fazem 

escrituração por meio do SPED, obedecidas as disposições contidas na DREI nº 11 

de 05.12.2013. Poderá, também, ser apresentada cópia da publicação em jornal ou 

Diário Oficial, devidamente autenticada. 

 

7.4.2. Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. 

 

7.5. Relativos à Qualificação Técnica: 

    

7.5.1. Comprovação de registro ou Inscrição da licitante e de seu (s) responsável (is) legal (is) 

detentor (es) de acervo (s) técnico (s) capaz (es) de habilitá-la nesta licitação, junto ao CREA/CAU 

da sede da licitante, até a data prevista para entrega da proposta. 

 

7.5.2. Quanto à capacitação Técnico-Operacional: apresentação de um ou mais atestados de 

capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente 

identificada, em nome do licitante, relativo à execução de obra ou serviço de engenharia, 

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da presente licitação, envolvendo 

as parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação. 

 

7.5.2.1. Para efeitos de comprovação de capacidade técnico-operacional, as parcelas de 

maior relevância e de valor significativo são as seguintes: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD. 

2.1 
Assentamento de tubos PVC Dn 50 mm a DN 75 mm, com escavação 

mecanizada em solo de 1ª categoria, incluso instalação de conexões. 
m 60.000,00 

2.2 
Assentamento de tubos PVC Dn 100 mm a DN 150 mm, com escavação 

mecanizada em solo de 1ª categoria, incluso instalação de conexões. 
m 15.000,00 

2.3 

Ligação predial de água, com instalação de hidrômetro, incluso 

fornecimento de materias, exceto hidrometro, kit de instalação de 

hidrometro e caixa de proteção. 

Unid. 6.000,00 

 

7.5.2.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a 

apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante. 

 



 

 

 

7.5.3. Declaração formal de que disporá, por ocasião da futura contratação, das instalações, 

aparelhamento e pessoais técnicos considerados essenciais para a execução contratual. 

 

7.5.4. Comprovante de Inscrição no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente 

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, acompanhado do respectivo Certificado de 

Regularidade válido, nos termos do artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e da Instrução 

Normativa IBAMA n° 06, de 15/03/2013, e legislação correlata, classificada como potencialmente 

poluidora ou utilizadora de recursos ambientais, conforme Anexo I da mencionada Instrução. 

 

7.5.5. Quanto à capacitação Técnico-Profissional: a licitante deverá comprovar que possui, na data 

da abertura das propostas, profissional (is) de nível superior, pertencentes ao seu corpo técnico, 

detentor (es) de atestado (s)  de Capacidade Técnica (s), através de atestado e certidão de 

capacidade técnica fornecida por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente 

anotado/registrado pelo CREA/CAU. 

 

7.5.5.1. Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de 

Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, 

nos termos da legislação aplicável, em nome do (s) responsável (is) técnico (s) e/ou 

membros da equipe técnica que participarão da obra, que demonstre a Anotação de 

Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, 

comprovando execução de serviços de mesma natureza e quantidades dos aqui licitados, 

com ênfase nos serviços 2.1, 2.2, 2.3 e 2.4 do orçamento. 

 

 7.5.5.2. A comprovação de vínculo do (s) profissional (is) detentor (es) da (s) certidão (ões) 

de acervo técnico - CAT e do atestado (s) de capacidade técnica profissional com a licitante 

será feita através da apresentação de cópia da carteira de trabalho (CTPS) em que conste a 

licitante como contratante, do contrato social da licitante em que conste o (s) profissional 

(is) como sócio (s), do contrato de trabalho ou, ainda, de declaração de contratação futura 

do (s) profissional (is) detentor (es) do atestado apresentado, desde que acompanhada de 

declaração de anuência do profissional.  

 

7.5.5.3. Os atestados e/ou certidões referentes a projeto, fiscalização, supervisão, 

gerenciamento, controle tecnológico ou assessoria técnica de obras, não serão consideradas 

válidas para atendimento à qualificação técnica. 

 

7.5.5.4. As características aqui exigidas (Acervo Técnico Profissional) não precisam constar 

simultaneamente em um mesmo serviço. Será admitida a apresentação de mais de um 

atestado que, em conjunto, comprovem a experiência requerido profissional no serviço de 

referência, contemplando todas as características qualitativas exigidas acima, mesmo que 

em serviços distintos. 

 

7.5.5.5. Declaração do (s) Responsável (eis) Técnico da licitante que aceita participar da 

presente licitação na qualidade de executor do objeto do contrato, comprometendo-se a 

conduzir os serviços de maneira efetiva e em tempo integral. 

 

7.6. Do cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do art. 7° da Constituição Federal: 



 

 

 

 

7.6.1. Declaração que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição, de 

aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do Anexo IV deste Edital, para fins ainda do disposto no 

inciso V, do art. 27, da Lei N° 8.666193, acrescida pela Lei N° 9.854, de 27 de outubro de 1999. 

 

7.7. Da visita aos locais de execução dos serviços e das informações técnicas: 

 

7.7.1. Os licitantes interessados poderão realizar visita técnica nos locais onde será executada a 

obra e/ou os serviços, por intermédio de pelo menos um representante devidamente identificado que 

possua conhecimento suficiente para tal incumbência, para tomarem conhecimento de todas as 

informações com o profissional devidamente qualificado e habilitado do Serviço Autônomo de 

Água e Esgoto de Parauapebas - responsável pelo acompanhamento na visita técnica - e que emitirá 

o atestado de visita, e também das condições de execução para o cumprimento das obrigações 

objeto desta licitação. 

 

7.7.2. A visita poderá ser realizada até o 2° (segundo) dia útil que anteceder a data de abertura da 

sessão pública, constante neste Edital, devendo a licitante contatar a Coordenadoria de Licitações e 

Contratos do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Parauapebas pelos telefones (94) 3346-7261 

ou (94) 3346-7262, pelo e-mail licitacao@saaep.com.br ou através de protocolo, durante o horário 

de atendimento ao público, das 08 às 14 horas, para agendar a visita. 

 

7.7.3. A visita ao (s) local (is) tem finalidade de propiciar os esclarecimentos necessários e o 

conhecimento prévio das condições de trabalho, principalmente a localização, para melhor 

orientação na elaboração das propostas, NÃO SENDO OBRIGATÓRIA.  Entretanto, o 

desconhecimento do local da obra não será admitido pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 

Parauapebas como fator de desistência ou solicitação de pleitos/reajustes durante a execução do 

contrato. Caso a visita seja realizada o proponente deverá anexar a cópia da declaração de visita a 

ser-lhe entregue junto com a documentação de habilitação.  Em nenhuma hipótese será realizada 

outra visita. 

 

7.7.4. Caso a licitante, através do (s) responsável (eis) técnico (s), não queira realizar a visita 

técnica no dia estipulado, esta poderá apresentar declaração de renuncia à visita técnica aos locais e 

as instalações para a prestação dos serviços constantes do objeto deste Edital, em substituição ao 

atestado de visita a ser emitida pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Parauapebas. A 

licitante assume tal responsabilidade, sob as penalidades da lei e do Edital, pela declaração a ser 

apresentada pelo (s) seu(s) responsável (eis) técnico (s). 

 

7.7.5. Documentos necessários para a visita técnica: 

 

a) Documento com foto do representante da empresa interessada, que possua conhecimento 

suficiente para tal incumbência. 

 

b) Documentos que comprovem a vinculação do representante responsável pela visita 

técnica com a empresa interessada. 

 

mailto:licitacao@saaep.com.br


 

 

 

7.8. Serão consideradas inabilitadas as licitantes que deixarem de apresentar qualquer um dos documentos 

exigidos acima. 

 

7.9. Os documentos referidos nos subitens anteriores, relativos à habilitação, deverão ser apresentados por 

fotocópias, exceto fax, as quais só terão validade se autenticadas por cartório competente ou por membro 

da Comissão de Licitação, mediante a apresentação dos documentos originais ou por publicação em órgão 

de Imprensa Oficial.  

 

7.9.1. A Comissão Permanente de Licitação reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer 

documento apresentado em fotocópia, sempre que houver dúvida ou julgar necessário. 

 

7.10. Os membros da Comissão Permanente de Licitação efetuarão consultas junto aos sítios dos órgãos 

emissores das certidões para fins de habilitação da licitante, confirmando, ainda, a autenticidade dos 

documentos extraídos pela internet. 

 

7.11. Os documentos de habilitação emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da 

tradução para língua portuguesa efetuada por Tradutor Juramentado e também devidamente consularizados 

ou registrados no cartório de títulos e documentos. 

 

7.12. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, também deverão ser 

apresentados devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e Documentos. 

 

7.13. A licitante, que for isenta do cumprimento de alguma das exigências habilitatórias, deverá apresentar 

cópia autenticada do ato, decreto ou publicação em imprensa oficial, concedendo a isenção. 

 

7.14. As informações contidas nos documentos retrocitados estarão sujeitas à comprovação mediante 

diligência, nos termos do art. 43, § 3°, da Lei N° 8.666/93. 

 

7.15. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para a habilitação deverão estar: 

 

7.15.1. Em nome da licitante, com número do CNPJ e com o endereço respectivo: 

 

a) Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. 

 

b) Se a licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente 

em nome da matriz. 

 

7.15.2. Datados dos últimos 60 (sessenta) dias até a data de abertura do Envelope n° 01 - 

Habilitação, documentos que não tenham prazo estabelecido pelo órgão expedidor, exceto 

documentos que tenham prazo de validade indeterminado.  

 

a) Não se enquadram no prazo, de que trata o item anterior, os documentos que, pela própria 

natureza, não apresentam prazo de validade, que é o caso dos atestados de 

capacidade/responsabilidade técnica. 

 



 

 

 

7.15.3. Em língua portuguesa (permitindo o uso de expressões técnicas de uso comum outra língua-

jargão). 

 

7.15.4. Em cópias legíveis e sem rasuras. 

 

7.15.5. Com datas legíveis e sem rasuras. 

 

7.16. Após examinados os documentos apresentados para efeito de habilitação, não serão aceitos aqueles 

que não atenderem às exigências deste Instrumento Convocatório e as licitantes serão consideradas 

inabilitadas. 

 

8. DA PROPOSTA DE PREÇOS – ENVELOPE N° 02 

 

8.1. A proposta de preços contida no Envelope N° 02, deverá ser apresentada na forma e requisitos 

indicados nos subitens a seguir: 

 

8.1.1. Proposta em 1 (uma) via, impressa ou datilografada, datada do dia fixado para a entrega dos 

envelopes, rubricada em todas as suas páginas, carimbada e assinada na última pelo representante 

legal identificado, sem rasuras, borrões, emendas, acréscimos, ressalvas ou entrelinhas, redigida em 

português (permitindo o uso de expressões técnicas de uso comum em outra língua - jargão), 

especificando o objeto de forma clara e inequívoca. 

 

8.1.2. Folha de identificação da licitante, contendo: razão social, CNPJ, inscrição 

Distrital/Estadual/Federal, nome do responsável/contato, banco, agência e o número da conta 

corrente da licitante, para a qual deverá ser emitida a ordem bancária, endereço completo, número 

de telefone e fac-símile, sítio da internet e endereço eletrônico (se aplicável). 

 

8.1.3. Valores unitário, total e global da proposta, obrigatoriamente, expresso em planilhas para 

cada serviço, e para cada unidade, contendo no mínimo os itens descritos na Planilha de Formação 

de Preços cotados em moeda nacional (R$), em algarismo e por extenso, de preferência, sendo que: 

 

a) Conterá indicação do valor unitário por categoria de serviço englobando todas as 

despesas com tributos, impostos, contribuições fiscais, para-fiscais ou taxas, discriminado, 

referindo-se somente a uma unidade de cada item de serviço. 

 

b) Deverão ser apresentadas as composições unitárias dos itens constantes na Planilha de 

Formação de Preços, bem como a apresentação do cálculo do BDI. 

 

c) Ocorrendo divergência entre os valores, prevalecerão os descritos por extenso. Havendo 

discordância entre os valores unitário e total, prevalecerá, sempre, o menor valor. 

 

d) A cotação apresentada e levada em consideração para efeito de classificação será da 

exclusiva e total responsabilidade da licitante.  

 



 

 

 

e) A composição unitária deverá apresentar os insumos previstos nas normas técnicas 

vigentes, atender as especificações técnicas deste Edital, apresentar preços compatíveis com 

o mercado e expressar unitariamente cada item da planilha. 

 

f) A Licitante vencedora deverá subcontratar serviços com ME ou EPP, nos parâmetros do 

Artigo 28 da Lei Complementar Municipal n° 009/2016 devendo identificar e qualificar a 

proposta da empresa a ser subcontratada, bem como a descrição dos serviços e bens a serem 

subcontratados, com seus respectivos valores. Obedecendo ao percentual mínimo de 10% e 

máximo de 30% do valor do contrato. Vedada, assim, a subcontratação completa, da parcela 

principal ou ainda os itens de maior relevância estabelecidos neste Edital. 

 

8.2. Ocorrendo erros de formação de preços unitários, bem como à expressão de valores monetários 

incompatíveis com o mercado a proposta será desclassificada. 

 

8.3. Ocorrendo a apresentação de consumo de materiais e serviços incompatíveis com o objeto, a proposta 

será desclassificada. 

 

8.4. Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da abertura 

dos envelopes. 

 

8.5. Os valores apresentados na proposta de preços da licitante deverão englobar todas as despesas com 

tributos, impostos, contribuições fiscais, para-fiscais ou taxas, que incidam direta e indiretamente no valor 

dos serviços cotados que venham a onerar o objeto desta licitação. 

 

8.6. Em nenhuma hipótese poderá ser alterada, quanto ao seu mérito, a proposta apresentada, tanto no que 

se referem às condições, prazo ou quaisquer outras que importem em modificação nos seus termos 

originais. 

 

8.7. Não se admitirá proposta que apresente preços unitários ou total simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços dos insumos de mercado, acrescidos dos respectivos encargos. 

 

8.8. Os preços deverão ser correntes de mercado, conforme estabelece o inciso IV, do art. 43, da Lei n° 

8.666/93, cujos parâmetros são as cotações de preços efetuadas na fase do procedimento interno.  

 

8.9. Não serão levadas em consideração propostas enviadas via telex, telegrama, e-mail ou fac-símile. 

 

8.10. As propostas que apresentarem rasuras, emendas ou contradições no seu texto, serão consideradas 

irregulares quando não ressalvadas as correções necessárias pelo responsável da licitante, sobre sua rubrica, 

antes da abertura das mesmas. 

 

8.11. Será de inteira responsabilidade da licitante contratada, qualquer custo que não tenha sido incluído 

em sua planilha ou com valores inferiores aos necessários para o cumprimento da obrigação assumida, 

excluindo o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Parauapebas de qualquer solidariedade, assim como 

não serão considerados para majoração dos preços, porquanto serão havidos como neles incluídos. 

 



 

 

 

8.12. A licitante proponente não poderá modificar os preços ou as condições da sua proposta, sob a 

alegação de insuficiência de dados e informações sobre os serviços licitados e/ou condições locais 

existentes ou, ainda, de qualquer lapso na obtenção de dados. 

 

8.13. A proposta deverá ser apresentada de acordo com as especificações do orçamento do Projeto Básico e 

acompanhada dos seguintes quadros, devidamente preenchidos, constantes deste Edital: 

 

8.13.1. (COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS): a licitante deverá apresentar o detalhamento 

das composições de preços unitários. 

 

8.13.2. (PLANILHA DE ORÇAMENTO DE SERVIÇOS): com clareza e sem rasuras, 

contemplando, no mínimo, os dados constantes da Planilha de Preços Básicos, integrante deste 

Edital. 

 

8.13.3.  (DETALHAMENTO DOS ENCARGOS SOCIAIS). 

  

8.13.4. (DETALHAMENTO DO BDI). 

 

8.13.4.1. No preenchimento do Quadro Detalhamento do BDI, a licitante proponente deverá 

considerar todos os impostos e taxas, conforme previsto na legislação vigente, ou seja, 

aplicado sobre o preço dos serviços.  

 

8.14. Caso os prazos estabelecidos nas condições anteriores não estejam expressamente indicados na 

proposta, os mesmos serão considerados como aceitos para efeito de julgamento. 

 

8.15. Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade das 

propostas, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 

Parauapebas poderá ser solicitado prorrogação geral da validade referida a todas as licitantes, por igual 

prazo, no mínimo. 

 

8.16. Decorridos 60 (sessenta) dias da data prevista para o recebimento e abertura dos Envelopes n° 0l - 

Habilitação e n° 02 – Proposta de Preços, sem a solicitação de prorrogação de prazos ou a convocação para 

celebração do contrato, respectivamente, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

 

8.17. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pela Comissão de Licitação.  

 

9. DA ANÁLISE DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

9.1. No julgamento das propostas classificadas por atender aos aspectos documentais explicitados no item 

“DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO – ENVELOPE N° 01”, atendidas as condições prescritas 

neste Edital, será adotado o critério de MENOR PREÇO GLOBAL, entendendo-se como tal o valor total 

da proposta, sendo a adjudicação efetuada a uma única licitante. 

 



 

 

 

9.2. No caso de empate entre duas ou mais propostas, obedecido ao disposto no § 2°, do art. 3°, da Lei n° 

8.666/93, o desempate se fará, obrigatoriamente, por sorteio, em ato público, para o qual todas as licitantes 

serão convocadas. 

 

9.3. Caso exista algum fato que impeça a participação de algum licitante ou o mesmo tenha sido declarado 

inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, este será desclassificado do certame, sem 

prejuízo das sanções legais cabíveis. 

 

9.4. Serão desclassificadas as propostas que: 

 

9.4.1. Não atenderem às exigências deste Edital. 

 

9.4.2. Apresentarem valor global superior ao orçamento estimado ou com preços manifestamente 

inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade por 

meio de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado 

e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto. 

 

9.4.2.1. Consideram-se manifestamente inexequíveis, as propostas cujos valores sejam 

inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 

 

I. Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por 

cento) ao orçado para execução da obra; ou 

 

II. Valor orçado para a execução dos Serviços de R$ 13.490.040,62 (treze milhões, 

quatrocentos e noventa mil, quarenta reais e sessenta e dois centavos). 

 

9.4.3. Apresentarem preços unitários superiores aos constantes na planilha orçamentária elaborada 

pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Parauapebas, conforme Anexo I – Projeto Básico. 

 

9.4.4. Não apresentarem qualquer dos quadros citados na condição 8.13. 

 

9.4.5. Não apresentarem declaração de concordância em subcontratar até 30% (trinta por cento) do 

valor licitado para microempresas e empresa de pequeno porte, as quais deverão estar indicadas e 

qualificadas pelos licitantes com a descrição dos bens e/ou serviços a serem fornecidos e 

respectivos valores. 

 

9.5. Tem-se como limite estabelecido para a presente licitação o valor estimado de R$ 13.490.040,62 (treze 

milhões, quatrocentos e noventa mil, quarenta reais e sessenta e dois centavos). 

    

9.6. Serão considerados inexequíveis os preços que não venham a ter demonstrado sua viabilidade por 

documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os 

coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato, bem como aqueles 

que não atenderem ao disposto no inciso II, do art. 48, da Lei n° 8.666/93. 

 

9.7. As propostas que atenderem em sua essência aos requisitos do Edital, mas possuírem erro de forma ou 

inconsistências será verificado quanto aos seguintes erros, os quais serão corrigidos pelos membros da 

Comissão Permanente de Licitação, visando a sanar falhas formais, conforme indicado abaixo: 



 

 

 

 

9.7.1. Discrepâncias entre os preços unitários e totais: Prevalecerão os preços unitários e, havendo 

discordância entre os preços em algarismos e por extenso, prevalecerá o valor por extenso. 

 

9.7.2. Erros de transcrição das quantidades do projeto para a proposta: O produto será corrigido 

devidamente, mantendo-se como referência o preço unitário, corrigindo-se a quantidade e o preço 

total. 

 

9.7.3. Erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente: Será retificado, 

mantendo-se como referência o preço unitário e a quantidade, corrigindo-se o produto. 

 

9.7.4. Erro de adição: Será retificado, conservando-se as parcelas e corrigindo-se o resultado. 

 

9.7.5. Verificado em qualquer momento, até o término do contrato, incoerências ou divergências de 

qualquer natureza nas composições dos preços unitários, será adotada a correção que resultar no 

menor valor. 

 

9.8. O valor total da proposta será ajustado em conformidade com os procedimentos mencionados no item 

9.7, sendo o valor resultante o que constituirá no valor contratual. Se a licitante não aceitar as correções 

procedias, sua proposta será rejeitada. 

 

9.9. Com exceção das alterações, entrelinhas ou rasuras feitas pelos membros da Comissão de Licitação, 

necessárias para corrigir erros cometidos pelos licitantes, não serão aceitas propostas contendo borrões, 

emendas ou rasuras. 

 

9.10. O resultado do julgamento das propostas será publicado na Imprensa Oficial e nos demais meios de 

comunicação pertinentes. 

 

10. DO DESEMPATE 

 

10. 1. No caso de empate entre duas ou mais propostas, será efetuado sorteio em ato público, para o qual 

todas as licitantes serão convocadas. 

 

11. DO TIPO DE LICITAÇÃO 

 
11.1. Trata-se de licitação na modalidade Concorrência Publica, do tipo MENOR PREÇO, enquadrada no 

§ 1°, inciso I, do art. 45, da Lei n° 8.666/93. 

 
12. DA ADJUDICAÇÃO 

 

12.1. O objeto desta Concorrência Pública será adjudicado na forma de MENOR PREÇO GLOBAL, 

depois de atendidas as condições deste Edital. 

 
13. DA HOMOLOGAÇÃO 

 
13.1. Após a divulgação do resultado de julgamento das propostas e decorrido o prazo recursal previsto em 

lei, e adjudicado o objeto à licitante vencedora do certame, o mesmo será homologado pela Autoridade 

Competente do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Parauapebas. 



 

 

 

 
14. DOS RECURSOS 

 

14.1. Das decisões tomadas pela Comissão de Licitação caberão recursos previstos no artigo 109, da Lei n° 

8.666/93, interpostos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação do ato ou lavratura da ata, 

nos casos de habilitação ou inabilitação, julgamento das propostas, anulação ou revogação desta licitação, 

mediante petição datilografada e devidamente arrazoada, subscrita pelo representante da recorrente, 

constituído na forma prevista no item “4. DO CREDENCIAMENTO”, deste Edital. 

 

14.2. Os recursos deverão ser protocolados por escrito na Coordenadoria de Licitações e Contratos, no 

horário de expediente e de atendimento ao público, das 08 horas às 14 horas, não sendo aceitos, de forma 

alguma, recursos interpostos fora do prazo. 

 

14.3. Para efeito do disposto no § 5° do artigo 109 da Lei n° 8.666/93, ficam os autos desta licitação com 

vista franqueada aos interessados. 

 

14.4. Interposto, o recurso será comunicado às demais licitantes, que poderão impugná-lo no prazo de até 

05 (cinco) dias úteis. 

 

14.5. Os recursos serão dirigidos à Comissão de Licitação e findado o período previsto na condição 

anterior, impugnado ou não o recurso, a Comissão de Licitação poderá, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

reconsiderar a sua decisão ou fazê-lo subir, devidamente informados, à Autoridade Competente do Serviço 

Autônomo de Água e Esgoto de Parauapebas.  

 

14.6. Quaisquer argumentos ou subsídios concernentes à defesa da licitante que pretender modificação total 

ou parcial das decisões da Comissão de Licitação deverão ser apresentados por escrito, exclusivamente, 

anexando-se ao recurso próprio. 

 

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

15.1. Após a homologação, a empresa vencedora da presente licitação será regularmente convocada, dentro 

do prazo de validade de sua proposta, para assinatura da Ata de Registro de Preços no prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis.  

 

15.2. O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma única vez, desde que 

solicitado por escrito pela empresa vencedora antes do encerramento do prazo inicial, mediante justificativa 

aceita pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Parauapebas.  

 

15.3. Nos casos em que seja necessário encaminhar a Ata de Registro de Preços para assinatura via remessa 

postal ou e-mail, o prazo para retorno da mesma devidamente assinada contará após a confirmação de seu 

recebimento por parte da empresa vencedora. 

 

15.4. Quando a empresa vencedora não assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações 

legais a ela impostas neste Edital, é facultado ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Parauapebas 

registrar os preços das demais licitantes, na ordem de sua classificação, mantido o preço da classificada em 

primeiro lugar. 

 



 

 

 

15.5. A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura. 

  

15.6. O Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Parauapebas não se obriga a contratar os serviços 

constantes na Ata de Registro de Preços, nem as quantidades registradas.  

 

15.7. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer integrante da Administração Pública que não 

tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 

Parauapebas, cabendo à empresa detentora do preço registrado a aceitação ou não da execução dos 

serviços, desde que este não prejudique as obrigações assumidas anteriormente, sendo que: 

 

a) O Órgão não participante, após a autorização, deverá efetivar a contratação solicitada em até 

noventa dias, observado o prazo de vigência da Ata. 

 

b) O quantitativo decorrente das adesões não excederá por Órgão ou Entidade, a 50% (cinquenta 

por cento) dos quantitativos dos itens do Instrumento Convocatório e registrados na Ata de Registro 

de Preços para o Órgão gerenciador e para os Órgãos participantes e não excederá, na totalidade, ao 

dobro do quantitativo de cada item registrado, independente do número de Órgãos não participantes 

que aderirem, conforme Decreto Municipal nº 780, de 28 de Setembro de 2018. 

 

15.8. Durante a vigência da Ata os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto na hipótese de redução de 

preços para fazer jus aos praticados no mercado e nos casos do art. 65, inciso II, alínea “d” da Lei n.º 

8.666/93, desde que requeridas antes da convocação para assinatura do contrato, sendo facultado à 

administração, neste caso, o cancelamento dos preços registrados e a abertura de nova licitação. 

 

15.9. A empresa vencedora terá o registro de seu preço cancelado da Ata, quando: 

 

a) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado. 

 

b) Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório. 

 

c) Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas. 

 

d) Não cumprimento das obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços. 

 

e) Não assinar, no prazo estipulado, os contratos oriundos da Ata de Registro de Preços. 

 

f) Ficar caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas 

na Ata de Registro de Preços ou nos contratos dela decorrentes. 

 

g) Quando a licitante comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências da Ata de Registro 

de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior. 

 

16. DA CELEBRAÇÃO DO AJUSTE 

 

16.1. A contratação com a empresa vencedora que tiver seu preço devidamente registrado, após a indicação 

pelo Órgão Gerenciador, poderá ser formalizada mediante a celebração de Contrato ou outros instrumentos 



 

 

 

hábeis, tais como carta-contrato, nota de empenho de despesa ou Ordem de serviço, a teor do disposto no 

artigo 62 da Lei 8.666/93. 

 

16.2. Quando for o caso, a empresa será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias contados da 

notificação, assinar o contrato, podendo este prazo ser prorrogado, a critério da Administração, desde que 

ocorra motivo justificado. 

 

16.3. A recusa injustificada em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do 

prazo estabelecido pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Parauapebas, caracteriza o 

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades legalmente estabelecidas, 

exceção feita às licitantes que se negarem a aceitar a contração fora da validade da Ata de Registro de 

Preços. 

 

16.4. É facultado ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Parauapebas, quando o convocado não assinar 

o referido documento no prazo e condições estabelecidos, chamar os licitantes remanescentes, obedecida a 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira 

classificada, inclusive quanto aos preços atualizados, ou revogar esta Concorrência Pública, 

independentemente da comunicação prevista no artigo 81 da Lei nº 8.666/93. 

 

16.5. O disposto no subitem 16.3 não se aplica aos licitantes convocados nos termos do §2º, do art.64, da 

Lei nº 8.666/93, que não aceitarem a contratação, nas mesmas condições propostas pela adjudicatária, 

inclusive quanto a prazo e preço. 

 

16.6. Cabe ao Órgão participante indicar o Gestor do Contrato, além das atribuições previstas no art. 67 da 

Lei 8.666/93. 

 

16.7. Como condição para celebração do contrato e durante a vigência contratual, o licitante vencedor 

deverá manter as mesmas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

16.8. Os preços serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses contados da apresentação da 

proposta, sendo que ocorrendo comprovado desequilíbrio econômico financeiro, estes serão analisados. 

 

16.9. Todas as exigências de execução constam no Projeto Básico, Anexo I e no Instrumento Contratual a 

ser celebrado com a empresa vencedora que tiver seu preço registrado, conforme Minuta do Contrato, 

Anexo X deste Edital. 

 

17. DOS TERMOS DO CONTRATO 

 

17.1. Sem prejuízo do disposto no Capítulo III a IV, da Lei n° 8.666/93, o contrato será formalizado e 

conterá, necessariamente, as condições já especificadas neste Edital. 

 

17.2. Quaisquer condições apresentadas pela licitante vencedora em sua proposta, se pertinentes ao Serviço 

Autônomo de Água e Esgoto de Parauapebas, poderão ser acrescentadas ao contrato a ser assinado. 

 

17.3. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e 

pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos 



 

 

 

Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54 da Lei n° 8.666/93, combinado com o 

inciso XII, do artigo 55, do mesmo diploma legal. 

 

17.4. O prazo de vigência do contrato poderá ser prorrogado através de Termo Aditivo, desde que ocorra 

um dos motivos previsto no §1º, do artigo 57, da Lei nº 8.666/93, se conveniente e ou oportuno ao Serviço 

Autônomo de Água e Esgoto de Parauapebas, de acordo com os prazos e condições previstos na legislação 

que rege a matéria. 

 

17.5. O contrato a ser firmado poderá, ainda, ser alterado nos casos previstos no artigo 65, da Lei 8.666/93, 

desde que haja interesse do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Parauapebas, com as apresentações 

das devidas justificativas adequadas. 

 

17.5.1. A contratada ficará obrigada a aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor contratado. 

 

17.5.2. Nenhum acréscimo poderá exceder o limite estabelecido em lei. 

 

17.5.3. Nenhuma supressão poderá exceder o limite previsto em lei, salvo as supressões resultantes 

do acordo celebrado entre as partes. 

 

18. DA GARANTIA CONTRATUAL 

 

18.1. Será exigida da contratada a apresentação ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Parauapebas, 

no prazo máximo de 10 (dez) dias uteis, contados da data da assinatura do contrato, comprovante de 

prestação de garantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global contratado, com validade para 

todo o período de vigência do contrato, mediante a opção por uma das seguintes modalidades: 

 

18.1.1. Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública (que deverão ser emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 

Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 

Ministério da Fazenda). 

 

18.1.1.1. Se a opção da garantia for caução em dinheiro, o licitante deverá recolher o valor 

exigido como garantia mediante depósito na conta: Banco Bradesco, Agência: 2008-7, C/c: 

39801-2, em nome do Serviço Autônomo de água e Esgoto de Parauapebas - SAAEP. 

 

18.1.2. Seguro-garantia. 

 

18.l.3.  Fiança bancária. 

 

18.2. No caso de rescisão do contrato, por culpa da licitante contratada, não será devolvida a garantia, 

responsabilizando-se a licitante por perdas e danos causados ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 

Parauapebas, além de sujeitar-se a outras penalidades previstas na lei. 

 

18.3. A recusa injustificada da contratada em prestar a garantia de execução, dentro do prazo estabelecido, 

caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades legalmente 

estabelecidas e previstas neste Edital. 



 

 

 

 

19. DA FISCALIZAÇÃO 
 

19.1. A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração 

especialmente designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações 

pertinentes a essa atribuição. 

 

19.2. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 

a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados. 

 

19.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas 

a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

 

19.4. A Contratada ficará obrigada a facilitar a vistoria dos materiais e serviços, facultando à Fiscalização o 

acesso a todos os locais, incluindo-se oficinas, armazéns ou depósitos onde se encontrem materiais ou 

equipamentos em preparo, fabricação ou montagem, destinados à execução dos serviços. 

 

19.5. Caso julgue necessário, a Fiscalização poderá solicitar a apresentação de certificados de ensaios 

relativos a materiais a serem utilizados e o fornecimento de amostras dos mesmos. 

 

19.6. À Fiscalização será assegurado o direito de ordenar a suspensão dos serviços executados pela 

Contratada, sem que a esta caiba direito a qualquer indenização, em caso de não atendimento, no prazo de 

48 (quarenta e oito) horas, de qualquer reclamação sobre defeito essencial em serviço executado ou 

material posto na obra. 

 

19.7. A Contratada deverá indicar um preposto para, se aceito pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 

Parauapebas, representá-la durante o período de vigência do contrato. 

 

19.8 Estará a Contratada obrigada a retirar da frente de serviços, imediatamente após a correspondente 

notificação, qualquer empregado ou preposto que, a critério da Fiscalização, demonstre conduta nociva ou 

incapacidade técnica para a função a ele atribuída. 

 

19.9. Todas as comunicações entre Fiscalização e Contratada serão feitas por escrito, convenientemente 

numeradas e em duas vias, uma das quais ficará em poder do transmitente depois de visada pelo 

destinatário. 

 

20. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

20.1. O objeto do presente Edital deverá ser executado de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas no Projeto Básico, Anexo I deste Edital. 

 

20.2. Este objeto será executado pelo regime de empreitada por preço unitário. 

 

20.3. O prazo para o início da execução dos serviços será de até 05 (cinco) dias corridos, da data de 

recebimento da Ordem de Serviço. 



 

 

 

 

20.4. Os serviços objetos deste Edital deverão ser executados e concluídos conforme prazo definido em 

cronograma a ser elaborado pelo Setor de Engenharia do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 

Parauapebas. 

 

20.5. Os serviços a serem executados preveem obediência às Normas Técnicas da ABNT, às normas dos 

fabricantes dos materiais e equipamentos, bem como outras citadas que tenham relação com o objeto do 

contrato. 

 

20.6. Os Serviços deverão ser registrados obrigatoriamente no CREA-PA em até 05 (cinco) dias úteis a 

partir da expedição da ordem de serviço pela Contratante, devendo ser apresentadas a Contratante cópias da 

ART, devidamente protocoladas no CREA. 

 

20.7. A execução de todo o objeto obedecerá rigorosamente às indicações constantes no Projeto Básico, 

Anexo I deste Edital. 

 

20.8. Caberá à Contratada zelar pela proteção dos empregados e de terceiros, durante a execução dos 

serviços, seguindo as recomendações expressas na legislação pertinente e normas regulamentadoras quanto 

à engenharia de segurança e medicina do trabalho. 

 

20.9. Será indicado pela Contratante um supervisor geral, que será encarregado de verificar o cumprimento 

das obrigações contratuais pela Contratada, com o objetivo de assegurar que os serviços encontram-se de 

acordo com as especificações descritas, podendo inclusive recusar ou sustar qualquer evento  executado em 

desacordo com o pactuado. 

  

20.10. Caberá a Contratada providenciar o pessoal necessário à execução dos serviços (engenheiros, 

mestres, operários, funcionários administrativos, etc.), em número e especialização compatíveis com a 

natureza dos serviços. 

 

20.10.1. Todo pessoal da Contratada deverá possuir habilitação e experiência para executar, 

adequadamente, os serviços que lhes forem atribuídos. 

 

20.10.2. Qualquer empregado da Contratada ou de qualquer subcontratada que, na opinião da 

Fiscalização, não executar o seu trabalho de maneira correta e adequada e/ou assuma postura 

desrespeitosa, temperamental, desordenada e/ou se torne indesejável por quaisquer motivos deverá, 

mediante solicitação por escrito da Fiscalização, ser afastado imediatamente pela Contratada ou 

subcontratada.  

 

20.11. A utilização de equipamentos, aparelhos e ferramentas deverá ser apropriada a cada serviço, a 

critério da Fiscalização do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Parauapebas. 

 

20.12. A Contratada será responsável pelos danos causados ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 

Parauapebas e a terceiros, decorrentes de sua negligência, imperícia e omissão. 

 



 

 

 

20.13. Ficará a cargo da Contratada, para execução dos serviços, toda a despesa referente à mão-de-obra, 

material, transporte, leis sociais, licenças, multas e taxas de qualquer natureza que incidam sobre os 

serviços. 

 

20.14. Será mantido pela Contratada, perfeito e ininterrupto serviço de vigilância nos recintos de trabalho, 

cabendo-lhe toda a responsabilidade por quaisquer danos decorrentes de negligência durante a execução, 

até a entrega definitiva. 

 

20.15. A Contratada tomará todas as precauções e cuidados no sentido de garantir inteiramente a 

estabilidade dos prédios vizinhos, canalizações e redes que possam ser atingidas, pavimentações das áreas 

adjacentes e outras propriedades de terceiros e, ainda, a segurança de transeuntes durante a execução de 

todas as etapas da obra. 

 

20.16. Serão impugnados pela Fiscalização todos os trabalhos que não satisfaçam às condições 

estabelecidas no contrato e neste Edital. 

 

20.16.1. Ficará a Contratada obrigada a refazer os trabalhos impugnados logo após a oficialização 

pela Fiscalização, ficando por sua conta exclusiva as despesas decorrentes dessas providências. 

 

20.17. Caberá à Contratada o fornecimento e manutenção do “Diário de Serviços”, devidamente numerado 

e rubricado pela Fiscalização e pela Contratada diariamente, que permanecerá disponível para escrituração 

no local de serviços, atendendo a todas as características descritas no Projeto Básico, Anexo I deste Edital. 

 

20.18. Todas as demais exigências relacionadas à execução do objeto estão consignadas no Projeto Básico, 

Anexo I deste Edital, e deverão ser estritamente observadas e obedecidas pela Contratada. 

 

21. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

21.1. Concluída a execução dos serviços objeto deste Edital, o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 

Parauapebas, irá proceder ao recebimento conforme disposto no inciso I, do art. 73, da Lei n° 8.666/93, da 

seguinte forma: 

 

21.1.1. PROVISORIAMENTE, pela Fiscalização da execução dos serviços, mediante Termo 

Circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita 

encaminhada pela contratada ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Parauapebas. 

 

21.1.1.1. Durante esta etapa, a contratada deverá efetuar a entrega de toda a documentação 

que compõe o projeto constante no caderno de encargos e na relação de documentos 

previamente aprovada pela Fiscalização, que após a verificação, serão indicadas correções e 

complementações necessárias ao recebimento definitivo, bem como estabelecido o prazo 

para execução dos ajustes. Está também a cargo da contratada o agendamento, junto aos 

Órgãos Federais, Estaduais e Municipais concessionárias de serviços públicos, de vistoria 

com vistas à obtenção de licenças e regularização dos serviços e obras concluídos como 

laudos técnicos, o Habite-se, etc. 

 



 

 

 

21.1.2. DEFINITIVAMENTE, através de servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Parauapebas, mediante Termo 

Circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, 

necessário à observação ou à vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, 

observados os disposto no artigo 69, da Lei N° 8.666/93. 

 

21.1.2.1. Nesta etapa, após a conclusão das correções e complementações e solicitação 

oficial da contratada para realização de nova verificação a ser feita pela Fiscalização, será 

procedido o RECEBIMENTO DEFINITIVO pelo servidor ou comissão designada, que 

deverá estar condicionado à aprovação formal dos estudos e projetos nos diversos órgãos de 

fiscalização e controle, como o laudo de vistoria da concessionária de energia, das entidades 

de proteção sanitária e do meio ambiente, o laudo técnico do Corpo de Bombeiros e o 

HABITE-SE, além da comprovação, pela contratada, do pagamento de todos os impostos, 

taxas e demais obrigações fiscais incidentes sobre o objeto deste Edital. 

 

21.2. O objeto somente será considerado concluído e em condições de ser recebido depois de cumpridas 

todas às obrigações assumidas pela Contratada e atestada sua conclusão pelo Serviço Autônomo de Água e 

Esgoto de Parauapebas. 

 

21.3. O prazo de garantia dos serviços não poderá ser inferior a 05 (cinco) anos, contados a partir do Termo 

de Recebimento Definitivo da Entrega dos Serviços. 

 

21.4. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança da 

obra ou do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites 

estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

 

22. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

22.1. Caberá à CONTRATADA: 

 

22.1.1. Assinar o termo do contrato no prazo estipulado neste Edital e seus anexos. 

 

22.1.2. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução 

dos serviços objeto deste contrato, tais como: 

 

a) Salários. 

 

b) Seguros de acidente. 

 

c) Taxas, impostos e contribuições. 

 

d) Indenizações. 

 

e) Vales-refeição. 

 

f) Vales-transporte. 

 

g) Outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 



 

 

 

 

22.1.3. Dar início aos serviços dentro do prazo pré-estabelecido no contrato, conforme a data da 

Ordem de Serviço expedida pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Parauapebas. 

 

22.1.4. Fornecer todos os materiais necessários para a execução dos serviços, salvo se disposto em 

contrário nas especificações técnicas do Projeto Básico, Anexo I deste Edital. 

 

22.1.5. Empregar materiais novos e de primeira qualidade, respeitando suas especificações.  

 

22.1.6. Submeter os materiais ao exame e aprovação por parte da Fiscalização, retirando 

imediatamente dos locais de execução dos serviços os materiais recusados. 

 

22.1.7. Executar os serviços rigorosamente de acordo com as especificações e demais elementos 

contidos no Projeto Básico, Anexo I deste Edital. 

 

22.1.8. Refazer os trabalhos impugnados pela Fiscalização, logo após a oficialização da 

impugnação, ficando por sua conta exclusiva as despesas decorrentes dessas providências. 

 

22.1.9. Responsabilizar-se pelos danos causados ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 

Parauapebas e a terceiros, decorrentes de sua negligência, imperícia ou omissão. 

 

22.1.10. Tomar todas as precauções e cuidados no sentido de garantir inteiramente a estabilidade de 

prédios vizinhos, canalizações e redes que possam ser atingidas, pavimentações das áreas 

adjacentes e outras propriedades de terceiros, e ainda a segurança de transeuntes durante a execução 

de todos os serviços. 

 

22.1.11. Registrar os serviços no CREA-PA em até 05 (cinco) dias úteis a partir da expedição da 

Ordem de Serviço, devendo apresentar ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Parauapebas 

cópias da ART, devidamente protocolada no CREA-PA. 

 

22.1.12. Manter engenheiros, mestres, operários e funcionários administrativos em número e 

especialização compatíveis com a natureza dos serviços, bem como materiais em quantidade 

suficiente para a execução dos trabalhos. 

 

22.1.13. Afastar imediatamente após solicitação por escrito da Fiscalização qualquer empregado 

que não executar o seu trabalho de maneira correta e adequada, ou seja, qualquer empregado 

desrespeitoso, temperamental, desordenado ou indesejável por outros motivos. 

 

22.1.14. Cumprir as disposições no tocante ao emprego de equipamentos de segurança dos 

operários e sistemas de proteção das máquinas instaladas nos locais de execução dos serviços.  

 

22.1.15. Fornecer capacetes, cintos de segurança, luvas, máscaras, etc., quando necessários, como 

elementos de proteção dos operários.  

 



 

 

 

22.1.16. Em caso de acidentes nos locais de execução dos serviços, prestar todo e qualquer socorro 

imediato às vítimas, paralisar imediatamente os serviços nas circunvizinhanças e solicitar o 

comparecimento da Fiscalização no lugar da ocorrência, relatando os fatos.  

 

22.1.17. Responsabilizar-se, isoladamente, pela segurança, guarda e conservação de todos os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios e, ainda, pela proteção destes e das instalações 

necessárias para a execução dos serviços. 

 

22.1.18. Manter livres os acessos aos equipamentos contra incêndios e os registros de água situados 

no canteiro, a fim de poder combater eficientemente o fogo na eventualidade de incêndio, ficando 

expressamente proibida a queima de qualquer espécie de madeira ou de outro material inflamável 

nos locais de execução dos serviços. 

 

22.1.19. Facilitar a vistoria dos materiais e serviços, facultando à Fiscalização o acesso a todas as 

dependências do local de execução dos serviços, incluindo-se aí oficinas, armazéns ou depósitos 

onde se encontrem materiais ou equipamentos em preparo, fabricação ou montagem. 

 

22.1.20. Substituir os bens e/ou serviços rejeitados por estarem em desacordo com as especificações 

e quantitativos contratados, no prazo determinado pela Fiscalização, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades cabíveis. 

 

22.1.21. Respeitar todas as normas estabelecidas pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 

Parauapebas. 

 

22.1.22. Pagar regularmente todos os tributos e impostos que incidirem sobre o contrato ou 

atividades que constituem seu objeto, por sua conta exclusiva.  

 

22.1.23. Cumprir, por sua conta, todas as obrigações impostas pela legislação trabalhista e de 

previdência social pertinente ao pessoal contratado para a execução dos serviços avençados, por sua 

conta exclusiva. 

 

22.1.24. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação exigidas neste 

Edital e seus anexos. 

 

22.1.25. Exibir sempre que solicitada pela Administração, documentação comprobatória de que está 

em dias com o recolhimento dos encargos de qualquer natureza incidentes sobre o contrato em 

execução. 

 

22.1.26. Manter preposto, aceito pela Administração, no local de execução dos serviços, para 

representa-la na execução do contrato. 

 
22.1.27. Fornecer e manter o “Diário de Serviços”, de acordo com as exigências contidas no Projeto 

Básico, Anexo I deste Edital. 

 

23. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 



 

 

 

23.1. Caberá ao CONTRATANTE: 

 

23.1.1. Convocar a Contratada para execução dos serviços, por intermédio de Ordem de Serviço. 

 

23.1.2. Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa cumprir suas obrigações 

dentro das normas e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

23.1.3. Efetuar os pagamentos nas condições pactuadas. 

 

23.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução contratual em conformidade com o artigo 67 da Lei n° 

8.666/93. 

 

23.1.5. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto que venham a ser solicitados 

pela Contratada. 

 

23.1.6. Não aceitar a prestação do serviço que esteja fora das especificações contratadas. 

 

23.1.7. Comunicar imediatamente à Contratada qualquer irregularidade manifestada na execução do 

contrato. 

 

23.1.8. Exigir da contratada a comprovação de situação regular nos encargos fiscais, sociais e 

trabalhistas instituídos por Lei. 

 

23.1.9. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela contratada, de acordo com 

o Edital e seus anexos, bem como a sua proposta apresentada. 

 

24. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO/MEDIÇÃO 

 
24.1. Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 

Parauapebas em medições mensais, mediante documentos de cobrança, tais como Notas Fiscais e Faturas, 

devidamente atestadas por servidor competente, no período de até 30 dias, em consonância com a 

respectiva disponibilidade orçamentária e observadas as condições da proposta adjudicada, da Ordem de 

Serviço emitida e da comprovação de regularidade fiscal e trabalhista. 

 

24.2. As medições e o pagamento serão efetuados de acordo com o preço unitário de cada item 

multiplicado pelo quantitativo efetivamente realizado, independentemente do quantitativo previsto. 

 

24.2.1. Considerando que o pagamento dos serviços será feito por preço unitário, a Contratada 

deverá solicitar a inspeção da Fiscalização, antes do início e após a finalização de cada etapa, para 

fins de medição do efetivamente executado. 

 

24.2.2. Caso a Contratada mão cumpra esta etapa e dê continuidade na execução de outros serviços, 

especialmente aqueles que se sobrepõem aos serviços já executados, de forma que dificulte a 

inspeção do quantitativo executado do serviço anterior, não serão contabilizados para efeito de 

pagamento os serviços “encobertos”. 

 



 

 

 

24.3. A planilha de medição dos serviços deverá conter a previsão e os quantitativos efetivamente 

realizados, bem como o valor a ser pago e o saldo remanescente, sendo que deverá ser elaborada e atestada 

pela Fiscalização.  

 

24.3.1. No momento das medições dos serviços executados, a Contratada deverá apresentar a 

comprovação de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço e Previdência Social. Deverão ser apresentados, ainda, os 

documentos citados pela(s) subcontratada(s). 

 

24.4. A Contratada emitirá Nota Fiscal com valores devidamente discriminados, onde deverá ser atestada a 

execução dos serviços por servidor responsável determinado pela Administração do Serviço Autônomo de 

Água e Esgoto de Parauapebas. 

 

24.5. A Nota Fiscal somente será atestada e liberada para pagamento, quando cumpridas, pela Contratada, 

todas as condições pactuadas. 

 

24.6. Não será efetuado qualquer pagamento à Contratada enquanto perdurar pendência de liquidação de 

obrigações em virtude de penalidades ou inadimplência contratual. 

 

24.7. O Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Parauapebas efetuará os pagamentos somente à 

contratada, vedada sua negociação com terceiros ou sua colocação em cobrança bancária. 

 

24.8. Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos acima ou circunstâncias que 

impeçam a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação 

ou apresentação de novo documento, não acarretando qualquer ônus ao Serviço Autônomo de Água e 

Esgoto de Parauapebas. 

 

24.9. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 

24.10. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta 

corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela contratada, ou por outro meio previsto na 

legislação vigente. 

 

24.11. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a Ordem Bancária 

para pagamento. 

 

24.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos 

dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à 

taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP  

 

Onde: 

EM = Encargos moratórios. 



 

 

 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = índice de compensação financeira = 0,0001644 assim apurado: 

I = (TX)/365 => I = (6/100)/365 => I = 0,0001644 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 

24.13. O Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Parauapebas não se responsabilizará por qualquer 

despesa que venha a ser efetuada pela contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

 

25. DAS PENALIDADES 
 

25.1. O não cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada ensejará a aplicação das seguintes 

penalidades: 

 

I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via oficio, mediante contra recibo do 

representante legal da licitante Contratada, estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para este 

apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas após análise do Serviço Autônomo de 

Água e Esgoto de Parauapebas. 

 

II - Multa. 

 

III - Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com o 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Parauapebas, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 

25.2. A aplicação de multa ocorrerá da seguinte maneira: 

 

25.2.1. Será aplicada multa de 5% (cinco por cento) do valor do contrato quando não for 

apresentado pela Contratada, incluindo a(s) subcontratada(s), no momento das medições, os 

comprovantes de pagamento da folha de funcionários referentes à execução dos serviços, bem 

como da não apresentação dos comprovantes de recolhimento do INSS e FGTS no ato da 

apresentação das Notas Fiscais, sem prejuízo das demais penalidades previstas no contrato. 

 

25.2.2. Será aplicada multa de 0,03 % (três centésimos por cento) por dia de atraso na execução dos 

serviços, incidentes sobre o valor do serviço a que se referir a infração, aplicada em dobro a partir 

do 10° (décimo) dia de atraso até o 30° (trigésimo) dia, quando o Serviço Autônomo de Água e 

Esgoto de Parauapebas poderá decidir pela continuidade da multa ou rescisão contratual, aplicando-

se na hipótese de rescisão as penalidades previstas nos referidos subitens II e III, sem prejuízo da 

aplicação das demais cominações legais. 

 

25.2.3. Será aplicada multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, nas hipóteses de rescisão 

contratual por inexecução total do contrato, caracterizando-se quando houver reiterado 

descumprimento de obrigações contratuais, quando a entrega for inferior a 50% (cinquenta por 

cento) do contratado ou quando o atraso ultrapassar o prazo limite de trinta dias, estabelecido no 

subitem 25.2.2 supra. 



 

 

 

 

25.3. O valor correspondente a qualquer multa aplicada à Contratada, respeitado o princípio do 

contraditório e da ampla defesa, deverá ser depositado no prazo máximo de 10 (dez) dias, após o 

recebimento da notificação na forma definida pela legislação, em favor do Serviço Autônomo de Água e 

Esgoto de Parauapebas, ficando a Contratada obrigada a comprovar o pagamento, mediante a apresentação 

da cópia do recibo do depósito efetuado. 

 

25.3.1. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para recolhimento da multa, o débito será acrescido de 

1% (um por cento) de juros de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da 

quitação/consolidação do débito, limitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias após a 

data da notificação, após o qual, o débito poderá ser cobrado judicialmente. 

 

25.4. No caso da contratada ser credora de valor suficiente ao abatimento da divida, o Serviço Autônomo 

de Água e Esgoto de Parauapebas poderá proceder ao desconto da multa devida na proporção do crédito. 

 

25.5. Se a multa aplicada for superior ao total dos pagamentos eventualmente devidos, a contratada 

responderá pela sua diferença, podendo esta ser cobrada judicialmente. 

 

25.6. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a Contratada de ser acionada 

judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto ao Serviço Autônomo de Água e 

Esgoto de Parauapebas, decorrentes das infrações cometidas. 

 

25.7. Além das penalidades citadas, a Contratada ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no 

cadastro de fornecedores do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Parauapebas e, no que couber, às 

demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n° 8.666/93. 

 

25.8. Comprovado o impedimento ou reconhecida a força maior, devidamente justificados e aceitos pelo 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Parauapebas, em relação a um dos eventos aqui arrolados, a 

Contratada ficará isenta das penalidades mencionadas. 

 

26. DA RESCISÃO   
 

26.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a  

80 da Lei n° 8.666/93. 

 

26.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

 

26.3. A rescisão do contrato poderá ser: 

 

26.3.1. Determinado por ato unilateral e escrito do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 

Parauapebas, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII, do art. 78, da Lei 8.666/93, 

notificando-se a contratada com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

 

26.3.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que 

haja conveniência para o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Parauapebas. 



 

 

 

 

26.3.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

 

26.4. Constituem, ainda, motivo para rescisão do contrato, assegurados à contratada, de acordo com o art. 

78, incisos XIV a XVI, da Lei N°8.666/93: 

 

26.4.1. A suspensão de sua execução, por ordem escrita do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 

Parauapebas, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, 

grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o 

mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 

contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado à 

contratada, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 

assumidas até que seja normalizada a situação. 

 

26.4.2. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo Serviço Autônomo de 

Água e Esgoto de Parauapebas decorrentes de obras ou parcelas destas, já recebidos ou executados, 

salvo em caso calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à 

contratada o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 

normalizada a situação. 

 

26.4.3. A não liberação, por parte do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Parauapebas, de área, 

local ou objeto para execução da obra nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais 

naturais especificadas no projeto. 

 

26.4.4. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII, do artigo 78, sem que haja 

culpa da contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver 

sofrido, tendo ainda direito a: 

 

26.4.4.1. Devolução de garantia. 

 

26.4.4.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão. 

 

26.4.4.3. Pagamento do custo da desmobilização. 

 

26.5. A rescisão unilateral ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 

competente do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Parauapebas. 

 

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

27.1. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

8.666, de 1993. 

 

27.1.1. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante o Serviço Autônomo de Água 

e Esgoto de Parauapebas o licitante que não o fizer até o 2° (segundo) dia útil que anteceder a 

abertura dos envelopes de HABILITAÇÃO, com relação às falhas ou irregularidades que viciaram 

este Edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

 



 

 

 

27.1.2. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não o impedira de participar deste 

processo licitatório até o transito em julgado da decisão à impugnação pertinente. 

 

27.2. Quaisquer pedidos de esclarecimentos em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente 

Edital e seus anexos deverão ser encaminhados por escrito, à Comissão Permanente de Licitação, em até 03 

(três) dias úteis da data marcada para abertura da sessão pública. 

 

27.3. As situações descritas nas condições 27.1.2 e 27.2, devem ser protocoladas por escrito na 

Coordenadoria de Licitações e Contratos, no horário das 08hrs às 14hrs, localizada à Rua Rio Dourado 

S/N, Bairro Beira Rio, Parauapebas, Pará, CEP: 68.515-000, nos dias úteis, no horário das 08 às 14 horas, 

sob pena de decair o direito. 

 

27.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-ão o dia do início e de 

vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Coordenadoria de Licitações e 

Contratos. Considerar-se-ão dias corridos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 

 

27.5. Fica assegurado à autoridade competente, no interesse do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 

Parauapebas, o direito de adiar a data da abertura dos envelopes, divulgando a nova data marcada. 

 

27.6. É facultada à Comissão Permanente de Licitação ou à autoridade competente do Serviço Autônomo 

de Água e Esgoto de Parauapebas em qualquer fase da licitação, a promoção de diligências destinadas a 

esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada à inclusão posterior de documento ou 

informação que deveria constar originariamente da proposta. 

 

27.7. O resultado desta licitação, bem como todo ato que seja necessário dar publicidade, deverá ser 

publicado na Imprensa Oficial e no Quadro de Avisos do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 

Parauapebas. 

 

27.8. A Comissão Permanente de Licitação deverá anular o certame diante de constatada ilegalidade. 

 

27.9. As licitantes deverão observar atentamente as normas deste Edital. 

 

27.10. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas. O Serviço 

Autônomo de Água e Esgoto de Parauapebas não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou resultado do processo licitatório. 

 

27.11. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

27. 12. O desatendimento às exigências formais não essenciais não importará no afastamento da licitante, 

desde que seja possível a aferição de sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta durante a 

realização da sessão pública da licitação. 

 

27.13. Em caso de desfazimento deste processo licitatório, o mesmo será devidamente motivado, sendo 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 



 

 

 

27.14. A homologação do resultado desta licitação gera mera expectativa de direito à contratação. 

 

27.15. Aos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da legislação vigente que rege a matéria. 

 

28. DO FORO 

 

28.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Comarca do Município de PARAUAPEBAS, com 

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, Inciso I, 

alínea “d” da Constituição Federal. 

 

29. DOS ANEXOS 

Anexo I - Projeto Básico. 

Anexo II - Modelo de Credenciamento Específico. 

Anexo III - Modelo de Declaração de Enquadramento como ME/EPP/COOP. 

Anexo IV - Modelo de Declaração que não emprega menor (atendimento ao inciso XXXIII do artigo 7° da 

Constituição Federal de 1988 e do inciso V do artigo 27 da Lei n° 8.666/93). 

Anexo V - Modelo de Declaração de inexistência de fato impeditivo para habilitação. 

Anexo VI - Modelo de Declaração de Dispensa de Visita Técnica. 

Anexo VII - Modelo de Apresentação da Proposta de Preços. 

Anexo VIII - Modelo de Declaração de Disponibilidade de Instalações, Aparelhamento e Pessoal. 

Anexo IX - Minuta da Ata de Registro de Preços. 

Anexo X - Minuta do Contrato. 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

SUBSTITUIÇÃO E EXTENSÃO DE TRECHOS DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA E 

INSTALAÇÃO DE HIDRÔMETROS. 

 

1. OBJETO 
 

Constitui objeto do presente termo de referência registro de preços para eventual contratação de empresa 

especializada, sob o regime de empreitada unitária, para prestação de serviços de substituição e extensão de 

trechos de redes de distribuição de água, execução de ligações prediais e instalação de hidrômetros em 

ligações existentes. 

 

2. JUSTIFICATIVA   

 

O Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Parauapebas - SAAEP é o órgão autárquico municipal 

responsável pelos serviços de operação, manutenção e ampliação dos sistemas de saneamento no 

município. O SAAEP vem atuando no sentido da universalização do saneamento à comunidade. 

 

Para manter os serviços de operação e manutenção dos sistemas de distribuição de água, faz-se necessário 

os serviços de substituição e extensão de trechos de redes de água, garantindo assim o pleno abastecimento 

a população. 

 

Este Projeto Básico prevê ainda a contratação dos serviços de instalação de hidrômetros em extensões de 

rede e em ligações prediais já existentes, buscando-se assim subsidiar os serviços de cobrança e 

arrecadação da autarquia. 

 

Devido à impossibilidade de se conhecer previamente os quantitativos exatos dos serviços a serem 

prestados, optou-se pela adoção do sistema de registro de preços para esta contratação. 

 

2.1. LOCAL DE INSTALAÇÃO  

 

Os serviços de substituição e extensão de redes, assim como as instalações de hidrômetros, deverão ser 

realizados em diversos locais do sistema de abastecimento de água na zona urbana do município de 

Parauapebas. Os locais específicos serão indicados por técnicos do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 

Parauapebas. 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

3. ORÇAMENTO 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

     OBRA Bancos B.D.I. Encargos Sociais 

      PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SUBSTITUIÇÃO E 

EXTENSÃO DE TRECHOS DE REDES DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA, EXECUÇÃO DE 

LIGAÇÕES PREDIAIS E INSTALAÇÃO DE 

HIDRÔMETROS EM LIGAÇÕES EXISTENTES. 

SINAPI - 07/2020 - 

Pará 

SBC - 08/2020 - Acre 

ORSE - 05/2020 - 

Sergipe 

SEDOP - 04/2020 - 

Pará 

EMBASA - 06/2017 - 

Bahia 

29,9% Desonerado:  

Horista: 89,42% 

Mensalista: 49,63% 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA SINTÉTICA 

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit 

com BDI 

Total Peso (%) 

 1      Serviços Preliminares         537.857,22 3,99 % 

 1.1      Instalações Provisórias         45.725,10 0,34 % 

 1.1.1   93208  SINAPI EXECUÇÃO DE ALMOXARIFADO EM CANTEIRO DE OBRA 

EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA, INCLUSO 

PRATELEIRAS. AF_02/2016 

m² 50 607,53 789,18 39.459,00 0,29 % 

 1.1.2   011340  SEDOP Placa de obra em lona com plotagem de gráfica m² 30 160,80 208,87 6.266,10 0,05 % 

 1.2      Administração Local         492.132,12 3,65 % 

 1.2.1   93567  SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 

MES 12 15.131,98 19.656,44 235.877,28 1,75 % 

 1.2.2   93572  SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 

MES 36 2.786,55 3.619,72 130.309,92 0,97 % 

 1.2.3   93563  SINAPI ALMOXARIFE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES MES 36 2.693,21 3.498,47 125.944,92 0,93 % 

 2      Assentamento de Tubos         8.272.498,00 61,32 % 

 2.1   

00000002  

Próprio Assentamento de tubos PVC Dn 50 mm a DN 75 mm, com 

escavação mecanizada em solo de 1ª categoria, incluso instalação de 

conexões. 

m 156000 18,11 23,52 3.669.120,00 27,20 % 



 

 

 

 2.2   

00000004  

Próprio Assentamento de tubos PVC Dn 100 mm a DN 150 mm, com 

escavação mecanizada em solo de 1ª categoria, incluso instalação de 

conexões. 

m 33800 29,20 37,93 1.282.034,00 9,50 % 

 2.3   

00000006  

Próprio Ligação predial de água, com instalação de hidrômetro, incluso 

fornecimento de materias, exceto hidrometro, kit de instalação de 

hidrometro e caixa de proteção. 

und 15600 111,04 144,24 2.250.144,00 16,68 % 

 2.4   

00000009  

Próprio Instalação de hidrometro em ligação existente, exceto material. und 26000 31,72 41,20 1.071.200,00 7,94 % 

 3      Serviços Complementares         4.679.685,40 34,69 % 

 3.1   

00000010  

Próprio DEMOLICAO DE PASSEIO EM CONCRETO SIMPLES COM 

EQUIPAMENTO PNEUMÁTICO 

m² 78000 12,42 16,13 1.258.140,00 9,33 % 

 3.2   

00000011  

Próprio EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE 

CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, 

USINADO, ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO 

ARMADO, E = 5 CM 

m² 78000 27,98 36,34 2.834.520,00 21,01 % 

 3.3   

00000012  

Próprio DEMOLIÇÃO DE PAVIMENTO ASFÁLTICO COM 

MARTELETE PNEUMÁTICO 

m² 20280 18,36 23,84 483.475,20 3,58 % 

 3.4   

00000015  

Próprio BLOCO DE ANCORAGEM EM CONCRETO SIMPLES, 

INCLUSO ESCAVAÇÃO E FORMA. 

m³ 130 613,20 796,54 103.550,20 0,77 % 

                    

      Total sem BDI 10.386.376,42 

      Total do BDI 3.103.664,20 

      Total Geral 13.490.040,62 

                    

  



 

 

 

 

 

    OBRA Bancos B.D.I. Encargos Sociais 

     PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

SUBSTITUIÇÃO E EXTENSÃO DE TRECHOS 

DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA, 

EXECUÇÃO DE LIGAÇÕES PREDIAIS E 

INSTALAÇÃO DE HIDRÔMETROS EM 

LIGAÇÕES EXISTENTES. 

SINAPI - 07/2020 - Pará 
SBC - 08/2020 - Acre 
ORSE - 05/2020 - Sergipe 
SEDOP - 04/2020 - Pará 
EMBASA - 06/2017 - Bahia 

29,9% Desonerado:  
Horista: 89,42% 
Mensalista: 49,63% 

 PLANILHA ORÇAMENTÁRIA ANALÍTICA 

  1.1.1  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

 Composição  93208  SINAPI EXECUÇÃO DE ALMOXARIFADO EM 
CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA, INCLUSO 
PRATELEIRAS. AF_02/2016 

CANT - CANTEIRO DE OBRAS m² 1,0000000 607,53 607,53 

 Composição 
Auxiliar 

 98441  SINAPI PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA 
PARA CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA EM 
CHAPA SIMPLES, EXTERNA, COM ÁREA 
LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6 M², SEM 
VÃO. AF_05/2018 

CANT - CANTEIRO DE OBRAS m² 0,3517000 90,68 31,89 

 Composição 
Auxiliar 

 98442  SINAPI PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA 
PARA CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA EM 
CHAPA SIMPLES, EXTERNA, COM ÁREA 
LÍQUIDA MENOR QUE 6 M², SEM VÃO. 
AF_05/2018 

CANT - CANTEIRO DE OBRAS m² 0,4048000 92,90 37,60 

 Composição 
Auxiliar 

 98443  SINAPI PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA 
PARA CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA EM 
CHAPA SIMPLES, INTERNA, COM ÁREA 
LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6 M², SEM 
VÃO. AF_05/2018 

CANT - CANTEIRO DE OBRAS m² 0,0281000 79,38 2,23 

 Composição 
Auxiliar 

 98444  SINAPI PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA 
PARA CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA EM 
CHAPA SIMPLES, INTERNA, COM ÁREA 
LÍQUIDA MENOR QUE 6 M², SEM VÃO. 
AF_05/2018 

CANT - CANTEIRO DE OBRAS m² 0,0323000 80,96 2,61 

 



 

 

 

Composição 
Auxiliar 

 98445  SINAPI PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA 
PARA CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA EM 
CHAPA SIMPLES, EXTERNA, COM ÁREA 
LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6 M², COM 
VÃO. AF_05/2018 

CANT - CANTEIRO DE OBRAS m² 0,5495000 107,75 59,20 

 Composição 
Auxiliar 

 98446  SINAPI PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA 
PARA CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA EM 
CHAPA SIMPLES, EXTERNA, COM ÁREA 
LÍQUIDA MENOR QUE 6 M², COM VÃO. 
AF_05/2018 

CANT - CANTEIRO DE OBRAS m² 0,4284000 137,22 58,78 

 Composição 
Auxiliar 

 98447  SINAPI PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA 
PARA CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA EM 
CHAPA SIMPLES, INTERNA, COM ÁREA 
LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6 M², COM 
VÃO. AF_05/2018 

CANT - CANTEIRO DE OBRAS m² 0,0439000 92,13 4,04 

 Composição 
Auxiliar 

 98448  SINAPI PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA 
PARA CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA EM 
CHAPA SIMPLES, INTERNA, COM ÁREA 
LÍQUIDA MENOR QUE 6 M², COM VÃO. 
AF_05/2018 

CANT - CANTEIRO DE OBRAS m² 0,0342000 114,77 3,92 

 Composição 
Auxiliar 

 92543  SINAPI TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR 
TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 
ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE 
FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA 
OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

COBE - COBERTURA m² 1,4396000 14,12 20,32 

 Composição 
Auxiliar 

 94210  SINAPI TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA 
DE FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM 
RECOBRIMENTO LATERAL DE 1 1/4 DE 
ONDA PARA TELHADO COM INCLINAÇÃO 
MÁXIMA DE 10°, COM ATÉ 2 ÁGUAS, 
INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

COBE - COBERTURA m² 1,4396000 53,22 76,61 

 Composição 
Auxiliar 

 94559  SINAPI JANELA DE AÇO TIPO BASCULANTE 
PARA VIDROS, COM BATENTE, 
FERRAGENS E PINTURA 
ANTICORROSIVA. EXCLUSIVE VIDROS, 
ACABAMENTO, ALIZAR E 
CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDROS 

m² 0,0755000 579,05 43,71 

 



 

 

 

Composição 
Auxiliar 

 91341  SINAPI PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO 
VENEZIANA COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO 
COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDROS 

m² 0,0634000 315,95 20,03 

 Composição 
Auxiliar 

 95240  SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, 
APLICADO EM PISOS OU RADIERS, 
ESPESSURA DE 3 CM. AF_07/2016 

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS 

m² 0,0060000 14,12 0,08 

 Composição 
Auxiliar 

 95241  SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, 
APLICADO EM PISOS OU RADIERS, 
ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/2016 

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS 

m² 1,4396000 23,55 33,90 

 Composição 
Auxiliar 

 101165  SINAPI ALVENARIA DE EMBASAMENTO COM 
BLOCO ESTRUTURAL DE CONCRETO, 
DE 14X19X29CM E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 
BETONEIRA. AF_05/2020 

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS 

m³ 0,0269000 646,35 17,38 

 Composição 
Auxiliar 

 91862  SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, 
DN 20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

M 0,2518000 5,96 1,50 

 Composição 
Auxiliar 

 91870  SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, 
DN 20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

M 0,2266000 6,86 1,55 

 Composição 
Auxiliar 

 91911  SINAPI CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, 
PVC, ROSCÁVEL, DN 20 MM (1/2"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

UN 0,0755000 8,77 0,66 

 Composição 
Auxiliar 

 91924  SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 
MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

M 0,6219000 1,76 1,09 

 Composição 
Auxiliar 

 91926  SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 
MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

M 0,6798000 2,52 1,71 

 



 

 

 

AF_12/2015 

Composição 
Auxiliar 

 91937  SINAPI CAIXA OCTOGONAL 3" X 3", PVC, 
INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

UN 0,1259000 7,44 0,93 

 Composição 
Auxiliar 

 95805  SINAPI CONDULETE DE PVC, TIPO B, PARA 
ELETRODUTO DE PVC SOLDÁVEL DN 25 
MM (3/4''), APARENTE - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_11/2016 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

UN 0,0504000 16,42 0,82 

 Composição 
Auxiliar 

 95811  SINAPI CONDULETE DE PVC, TIPO LB, PARA 
ELETRODUTO DE PVC SOLDÁVEL DN 25 
MM (3/4''), APARENTE - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_11/2016 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

UN 0,0252000 10,32 0,26 

 Composição 
Auxiliar 

 
74130/001  

SINAPI DISJUNTOR TERMOMAGNETICO 
MONOPOLAR PADRAO NEMA 
(AMERICANO) 10 A 30A 240V, 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

UN 0,0504000 10,07 0,50 

 Composição 
Auxiliar 

 84402  SINAPI QUADRO DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA 
P/ 6 DISJUNTORES TERMOMAGNETICOS 
MONOPOLARES SEM BARRAMENTO, DE 
EMBUTIR, EM CHAPA METALICA - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

UN 0,0252000 72,62 1,83 

 Composição 
Auxiliar 

 92000  SINAPI TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 
MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

UN 0,0504000 19,71 0,99 

 Composição 
Auxiliar 

 92025  SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) 
COM 2 TOMADAS DE EMBUTIR 2P+T 10 
A,  INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

UN 0,0252000 47,28 1,19 

 Composição 
Auxiliar 

 97586  SINAPI LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, 
COM 2 LÂMPADAS TUBULARES DE 36 W 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_11/2017 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

UN 0,1007000 81,62 8,21 

 Composição 
Auxiliar 

 97593  SINAPI LUMINÁRIA TIPO SPOT, DE SOBREPOR, 
COM 1 LÂMPADA DE 15 W - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_11/2017 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

UN 0,0252000 77,84 1,96 

 



 

 

 

Composição 
Auxiliar 

 97611  SINAPI LÂMPADA COMPACTA FLUORESCENTE 
DE 15 W, BASE E27 - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_02/2020 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

UN 0,0252000 16,99 0,42 

 Composição 
Auxiliar 

 91170  SINAPI FIXAÇÃO DE TUBOS HORIZONTAIS DE 
PVC, CPVC OU COBRE DIÂMETROS 
MENORES OU IGUAIS A 40 MM OU 
ELETROCALHAS ATÉ 150MM DE 
LARGURA, COM ABRAÇADEIRA 
METÁLICA RÍGIDA TIPO D 1/2”, FIXADA 
EM PERFILADO EM LAJE. AF_05/2015 

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS 

M 0,2518000 1,93 0,48 

 Composição 
Auxiliar 

 91173  SINAPI FIXAÇÃO DE TUBOS VERTICAIS DE PPR 
DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 
MM COM ABRAÇADEIRA METÁLICA 
RÍGIDA TIPO D 1/2", FIXADA EM 
PERFILADO EM ALVENARIA. AF_05/2015 

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS 

M 0,2266000 0,97 0,21 

 Composição 
Auxiliar 

 93358  SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM 
PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 
1,30 M. AF_03/2016 

MOVT - MOVIMENTO DE TERRA m³ 0,0262000 56,80 1,48 

 Composição 
Auxiliar 

 96995  SINAPI REATERRO MANUAL APILOADO COM 
SOQUETE. AF_10/2017 

MOVT - MOVIMENTO DE TERRA m³ 0,0067000 34,44 0,23 

 Composição 
Auxiliar 

 88487  SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM 
TINTA LÁTEX PVA EM PAREDES, DUAS 
DEMÃOS. AF_06/2014 

PINT - PINTURAS m² 3,7457000 10,04 37,60 

 Composição 
Auxiliar 

 88262  SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,9794000 17,90 17,53 

 Insumo  00004513  SINAPI CAIBRO DE MADEIRA NAO APARELHADA 
5 X 5 CM (2 X 2 ") PINUS, MISTA OU 
EQUIVALENTE DA REGIAO 

Material M 3,4844000 4,49 15,64 

 Insumo  00010886  SINAPI EXTINTOR DE INCENDIO PORTATIL COM 
CARGA DE AGUA PRESSURIZADA DE 10 
L, CLASSE A 

Material UN 0,0252000 157,50 3,96 

 Insumo  00010891  SINAPI EXTINTOR DE INCENDIO PORTATIL COM 
CARGA DE PO QUIMICO SECO (PQS) DE 
4 KG, CLASSE BC 

Material UN 0,0252000 152,30 3,83 

 Insumo  00011455  SINAPI FECHO / TRINCO / FERROLHO FIO 
REDONDO, DE SOBREPOR, 8", EM ACO 

Material UN 0,0252000 8,21 0,20 

 



 

 

 

GALVANIZADO / ZINCADO 

Insumo  00011587  SINAPI FORRO DE PVC LISO, BRANCO, REGUA 
DE 10 CM, ESPESSURA DE 8 MM A 10 MM 
(COM COLOCACAO / SEM ESTRUTURA 
METALICA) 

Material m² 1,0000000 55,28 55,28 

 Insumo  00006193  SINAPI TABUA DE MADEIRA NAO APARELHADA 
*2,5 X 20* CM, CEDRINHO OU 
EQUIVALENTE DA REGIAO 

Material M 3,9174000 8,98 35,17 

         MO sem LS => 48,71 LS => 43,56 MO com 
LS => 

92,27 

         Valor do BDI => 181,65   Valor com BDI => 789,18 

                     

  1.1.2  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

 Composição  011340  SEDOP Placa de obra em lona com plotagem de 
gráfica 

  m² 1,0000000 160,80 160,80 

 Composição 
Auxiliar 

 88261  SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIA COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,4000000 17,91 7,16 

 Composição 
Auxiliar 

 88316  SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,4000000 14,36 5,74 

 Insumo  D00475  SEDOP Lona com plotagem de gráfica Material m² 1,0000000 87,50 87,50 

 Insumo  D00281  SEDOP Pernamanca 3" x 2" 4 m - madeira branca Material Dz 0,4100000 145,00 59,45 

 Insumo  D00084  SEDOP Prego 1 1/2"x13 Material KG 0,1000000 9,55 0,95 

         MO sem LS => 4,72 LS => 4,23 MO com 
LS => 

8,95 

         Valor do BDI => 48,07   Valor com BDI => 208,87 

                     

  1.2.1  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

 



 

 

 

Composição  93567  SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO 
COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS MES 1,0000000 15.131,98 15.131,98 

 Composição 
Auxiliar 

 95417  SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA 
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - 
MENSALISTA 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS MES 1,0000000 115,65 115,65 

 Insumo  00040813  SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO 
(MENSALISTA) 

Mão de Obra MES 1,0000000 14.827,63 14.827,63 

 Insumo  00043498  SINAPI EPI - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - 
MENSALISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

Equipamento MES 1,0000000 108,24 108,24 

 Insumo  00040863  SINAPI EXAMES - MENSALISTA (COLETADO 
CAIXA) 

Material MES 1,0000000 65,94 65,94 

 Insumo  00043474  SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENGENHEIRO 
CIVIL - MENSALISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

Equipamento MES 1,0000000 1,45 1,45 

 Insumo  00040864  SINAPI SEGURO - MENSALISTA (COLETADO 
CAIXA) 

Material MES 1,0000000 13,07 13,07 

         MO sem LS => 7.888,97 LS => 7.054,31 MO com 
LS => 

14.943,28 

         Valor do BDI => 4.524,46   Valor com BDI => 19.656,44 

                     

  1.2.2  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

 Composição  93572  SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS MES 1,0000000 2.786,55 2.786,55 

 Composição 
Auxiliar 

 95422  SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA 
ENCARREGADO GERAL DE OBRAS 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - 
MENSALISTA 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS MES 1,0000000 27,84 27,84 

 Insumo  00040818  SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS 
(MENSALISTA) 

Mão de Obra MES 1,0000000 2.486,00 2.486,00 

 Insumo  00043499  SINAPI EPI - FAMILIA ENCARREGADO GERAL - 
MENSALISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

Equipamento MES 1,0000000 179,44 179,44 

 Insumo  00040863  SINAPI EXAMES - MENSALISTA (COLETADO 
CAIXA) 

Material MES 1,0000000 65,94 65,94 

 



 

 

 

Insumo  00043475  SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA 
ENCARREGADO GERAL - MENSALISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) 

Equipamento MES 1,0000000 14,26 14,26 

 Insumo  00040864  SINAPI SEGURO - MENSALISTA (COLETADO 
CAIXA) 

Material MES 1,0000000 13,07 13,07 

         MO sem LS => 1.327,12 LS => 1.186,72 MO com 
LS => 

2.513,84 

         Valor do BDI => 833,17   Valor com BDI => 3.619,72 

                     

  1.2.3  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

 Composição  93563  SINAPI ALMOXARIFE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS MES 1,0000000 2.693,21 2.693,21 

 Composição 
Auxiliar 

 95413  SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA 
ALMOXARIFE (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - MENSALISTA 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS MES 1,0000000 6,71 6,71 

 Insumo  00040809  SINAPI ALMOXARIFE (MENSALISTA) Mão de Obra MES 1,0000000 2.486,00 2.486,00 

 Insumo  00043494  SINAPI EPI - FAMILIA ALMOXARIFE - 
MENSALISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

Equipamento MES 1,0000000 114,12 114,12 

 Insumo  00040863  SINAPI EXAMES - MENSALISTA (COLETADO 
CAIXA) 

Material MES 1,0000000 65,94 65,94 

 Insumo  00043470  SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ALMOXARIFE - 
MENSALISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

Equipamento MES 1,0000000 7,37 7,37 

 Insumo  00040864  SINAPI SEGURO - MENSALISTA (COLETADO 
CAIXA) 

Material MES 1,0000000 13,07 13,07 

         MO sem LS => 1.315,97 LS => 1.176,74 MO com 
LS => 

2.492,71 

         Valor do BDI => 805,26   Valor com BDI => 3.498,47 

                     

  2.1  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

 



 

 

 

Composição  00000002  Próprio Assentamento de tubos PVC Dn 50 mm a 
DN 75 mm, com escavação mecanizada em 
solo de 1ª categoria, incluso instalação de 
conexões. 

ASTU - ASSENTAMENTO DE 
TUBOS E PECAS 

m 1,0000000 18,11 18,11 

 Composição 
Auxiliar 

 90099  SINAPI ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA 
COM PROF. ATÉ 1,5 M (MÉDIA ENTRE 
MONTANTE E JUSANTE/UMA 
COMPOSIÇÃO POR TRECHO), COM 
RETROESCAVADEIRA (0,26 M3/88 HP), 
LARG. MENOR QUE 0,8 M, EM SOLO DE 
1A CATEGORIA, EM LOCAIS COM ALTO 
NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_01/2015 

MOVT - MOVIMENTO DE TERRA m³ 0,4000000 9,47 3,78 

 Composição 
Auxiliar 

 94113  SINAPI LASTRO DE VALA COM PREPARO DE 
FUNDO, LARGURA MENOR QUE 1,5 M, 
COM CAMADA DE AREIA, LANÇAMENTO 
MECANIZADO, EM LOCAL COM NÍVEL 
ALTO DE INTERFERÊNCIA. AF_06/2016 

MOVT - MOVIMENTO DE TERRA m³ 0,0500000 130,79 6,53 

 Composição 
Auxiliar 

 93374  SINAPI REATERRO MECANIZADO DE VALA COM 
RETROESCAVADEIRA (CAPACIDADE DA 
CAÇAMBA DA RETRO: 0,26 M³ / 
POTÊNCIA: 88 HP), LARGURA ATÉ 0,8 M, 
PROFUNDIDADE ATÉ 1,5 M, COM SOLO 
(SEM SUBSTITUIÇÃO) DE 1ª CATEGORIA 
EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE 
INTERFERÊNCIA. AF_04/2016 

MOVT - MOVIMENTO DE TERRA m³ 0,3500000 16,54 5,78 

 Composição 
Auxiliar 

 00000007  Próprio ASSENTAMENTO DE TUBO PVC PARA 
REDE DE ÁGUA, DN 50 A 85, INSTALADO 
EM LOCAL COM ALTO NIVEL DE 
INTERFERENCIA, INCLUSO INSTALAÇÃO 
DE CONEXÕES E VALVULAS (NÃO 
INCLUI FORNECIMENTO DE MATERIAL) 

ASTU - ASSENTAMENTO DE 
TUBOS E PECAS 

m 1,0000000 2,02 2,02 

         MO sem LS => 3,69 LS => 3,30 MO com 
LS => 

6,99 

         Valor do BDI => 5,41   Valor com BDI => 23,52 

                     

  2.2  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

 



 

 

 

Composição  00000004  Próprio Assentamento de tubos PVC Dn 100 mm a 
DN 150 mm, com escavação mecanizada 
em solo de 1ª categoria, incluso instalação 
de conexões. 

ASTU - ASSENTAMENTO DE 
TUBOS E PECAS 

m 1,0000000 29,20 29,20 

 Composição 
Auxiliar 

 90099  SINAPI ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA 
COM PROF. ATÉ 1,5 M (MÉDIA ENTRE 
MONTANTE E JUSANTE/UMA 
COMPOSIÇÃO POR TRECHO), COM 
RETROESCAVADEIRA (0,26 M3/88 HP), 
LARG. MENOR QUE 0,8 M, EM SOLO DE 
1A CATEGORIA, EM LOCAIS COM ALTO 
NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_01/2015 

MOVT - MOVIMENTO DE TERRA m³ 0,7200000 9,47 6,81 

 Composição 
Auxiliar 

 94113  SINAPI LASTRO DE VALA COM PREPARO DE 
FUNDO, LARGURA MENOR QUE 1,5 M, 
COM CAMADA DE AREIA, LANÇAMENTO 
MECANIZADO, EM LOCAL COM NÍVEL 
ALTO DE INTERFERÊNCIA. AF_06/2016 

MOVT - MOVIMENTO DE TERRA m³ 0,0600000 130,79 7,84 

 Composição 
Auxiliar 

 93374  SINAPI REATERRO MECANIZADO DE VALA COM 
RETROESCAVADEIRA (CAPACIDADE DA 
CAÇAMBA DA RETRO: 0,26 M³ / 
POTÊNCIA: 88 HP), LARGURA ATÉ 0,8 M, 
PROFUNDIDADE ATÉ 1,5 M, COM SOLO 
(SEM SUBSTITUIÇÃO) DE 1ª CATEGORIA 
EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE 
INTERFERÊNCIA. AF_04/2016 

MOVT - MOVIMENTO DE TERRA m³ 0,6500000 16,54 10,75 

 Composição 
Auxiliar 

 00000008  Próprio ASSENTAMENTO DE TUBO PVC PARA 
REDE DE ÁGUA, DN 100 A 150, 
INSTALADO EM LOCAL COM ALTO NIVEL 
DE INTERFERENCIA, INCLUSO 
INSTALAÇÃO DE CONEXÕES E 
VALVULAS (NÃO INCLUI FORNECIMENTO 
DE MATERIAL) 

ASTU - ASSENTAMENTO DE 
TUBOS E PECAS 

m 1,0000000 3,80 3,80 

         MO sem LS => 6,21 LS => 5,56 MO com 
LS => 

11,77 

         Valor do BDI => 8,73   Valor com BDI => 37,93 

                     

  2.3  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

 



 

 

 

Composição  00000006  Próprio Ligação predial de água, com instalação de 
hidrômetro, incluso fornecimento de 
materias, exceto hidrometro, kit de 
instalação de hidrometro e caixa de 
proteção. 

ASTU - ASSENTAMENTO DE 
TUBOS E PECAS 

und 1,0000000 111,04 111,04 

 Composição 
Auxiliar 

 88309  SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,5000000 18,02 9,01 

 Composição 
Auxiliar 

 88267  SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO 
HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,5000000 17,60 8,80 

 Composição 
Auxiliar 

 88316  SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 14,36 14,36 

 Composição 
Auxiliar 

 87298  SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME 
DE CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA) 
PARA CONTRAPISO, PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 
AF_08/2019 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS m³ 0,0100000 594,36 5,94 

 Composição 
Auxiliar 

 93358  SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM 
PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 
1,30 M. AF_03/2016 

MOVT - MOVIMENTO DE TERRA m³ 0,7200000 56,80 40,89 

 Composição 
Auxiliar 

 76  ORSE Reaterro manual de valas com 
espalhamento s/ compactação 

Aterros / Reaterros / Compactações m³ 0,7200000 12,21 8,79 

 Insumo  5240  ORSE Colar de tomada em pvc com travas e saída 
roscável de =   60mm x  1/2" 

Material un 1,0000000 7,61 7,61 

 Insumo  00000065  SINAPI ADAPTADOR PVC SOLDAVEL CURTO 
COM BOLSA E ROSCA, 25 MM X 3/4", 
PARA AGUA FRIA 

Material UN 1,0000000 0,59 0,59 

 Insumo  00009868  SINAPI TUBO PVC, SOLDAVEL, DN 25 MM, AGUA 
FRIA (NBR-5648) 

Material M 6,0000000 2,50 15,00 

 Insumo  00003148  SINAPI FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM 
X 50 M (L X C) 

Material UN 0,0010000 10,32 0,01 

 



 

 

 

Insumo  00000122  SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO 
COM 850 GR 

Material UN 0,0010000 46,52 0,04 

         MO sem LS => 29,82 LS => 26,67 MO com 
LS => 

56,49 

         Valor do BDI => 33,20   Valor com BDI => 144,24 

                     

  2.4  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

 Composição  00000009  Próprio Instalação de hidrometro em ligação 
existente, exceto material. 

ASTU - ASSENTAMENTO DE 
TUBOS E PECAS 

und 1,0000000 31,72 31,72 

 Composição 
Auxiliar 

 88267  SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO 
HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,5000000 17,60 8,80 

 Composição 
Auxiliar 

 88316  SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,8000000 14,36 11,48 

 Composição 
Auxiliar 

 87298  SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME 
DE CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA) 
PARA CONTRAPISO, PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 
AF_08/2019 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS m³ 0,0100000 594,36 5,94 

 Composição 
Auxiliar 

 88309  SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,3000000 18,02 5,40 

 Insumo  00003148  SINAPI FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM 
X 50 M (L X C) 

Material UN 0,0100000 10,32 0,10 

         MO sem LS => 9,72 LS => 8,69 MO com 
LS => 

18,41 

         Valor do BDI => 9,48   Valor com BDI => 41,20 

                     

  3.1  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

 Composição  00000010  Próprio DEMOLICAO DE PASSEIO EM 
CONCRETO SIMPLES COM 
EQUIPAMENTO PNEUMÁTICO 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS m² 1,0000000 12,42 12,42 

 



 

 

 

Composição 
Auxiliar 

 88242  SINAPI AJUDANTE DE PEDREIRO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,2400000 14,38 3,45 

 Composição 
Auxiliar 

 88309  SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,0750000 18,02 1,35 

 Insumo  00026022  SINAPI PONTEIRO PARA MARTELO ROMPEDOR, 
DIAMETRO = *28* MM, COMPRIMENTO = 
*520* MM, ENCAIXE SEXTAVADO 

Material UN 0,0090000 99,80 0,89 

 Insumo  032486  SBC MARTELETE ROMPEDOR AR 
COMPRIMIDO ATLAS TEX-32PS 

Material H 0,1200000 25,15 3,01 

 Insumo  005141  SBC COMPRESSOR DE AR 60PCM Material H 0,1200000 31,04 3,72 

         MO sem LS => 1,70 LS => 1,52 MO com 
LS => 

3,22 

         Valor do BDI => 3,71   Valor com BDI => 16,13 

                     

  3.2  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

 Composição  00000011  Próprio EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU 
PISO DE CONCRETO COM CONCRETO 
MOLDADO IN LOCO, USINADO, 
ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO 
ARMADO, E = 5 CM 

PAVI - PAVIMENTAÇÃO m² 1,0000000 27,98 27,98 

 Composição 
Auxiliar 

 94991  SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU 
PISO DE CONCRETO COM CONCRETO 
MOLDADO IN LOCO, USINADO, 
ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO 
ARMADO. AF_07/2016 

PISO - PISOS m³ 0,0500000 559,63 27,98 

         MO sem LS => 1,48 LS => 1,33 MO com 
LS => 

2,81 

         Valor do BDI => 8,36   Valor com BDI => 36,34 

                     

  3.3  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

 Composição  00000012  Próprio DEMOLIÇÃO DE PAVIMENTO ASFÁLTICO 
COM MARTELETE PNEUMÁTICO 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS m² 1,0000000 18,36 18,36 

 



 

 

 

Composição 
Auxiliar 

 88316  SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,4000000 14,36 5,74 

 Insumo  032486  SBC MARTELETE ROMPEDOR AR 
COMPRIMIDO ATLAS TEX-32PS 

Material H 0,2000000 25,15 5,03 

 Insumo  005141  SBC COMPRESSOR DE AR 60PCM Material H 0,2000000 31,04 6,20 

 Insumo  00026022  SINAPI PONTEIRO PARA MARTELO ROMPEDOR, 
DIAMETRO = *28* MM, COMPRIMENTO = 
*520* MM, ENCAIXE SEXTAVADO 

Material UN 0,0140000 99,80 1,39 

         MO sem LS => 1,99 LS => 1,78 MO com 
LS => 

3,77 

         Valor do BDI => 5,48   Valor com BDI => 23,84 

                     

  3.4  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

 Composição  00000015  Próprio BLOCO DE ANCORAGEM EM CONCRETO 
SIMPLES, INCLUSO ESCAVAÇÃO E 
FORMA. 

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS 

m³ 1,0000000 613,20 613,20 

 Composição 
Auxiliar 

 94963  SINAPI CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 
1:3,4:3,5 (CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 
1)  - PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. AF_07/2016 

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS 

m³ 1,0500000 359,81 377,80 

 Composição 
Auxiliar 

 
74157/004  

SINAPI LANCAMENTO/APLICACAO MANUAL DE 
CONCRETO EM FUNDACOES 

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS 

m³ 1,0500000 94,88 99,62 

 Composição 
Auxiliar 

 96520  SINAPI ESCAVAÇÃO MECANIZADA PARA BLOCO 
DE COROAMENTO OU SAPATA, SEM 
PREVISÃO DE FÔRMA, COM 
RETROESCAVADEIRA. AF_06/2017 

MOVT - MOVIMENTO DE TERRA m³ 2,1000000 64,66 135,78 

         MO sem LS => 90,51 LS => 80,94 MO com 
LS => 

171,45 

         Valor do BDI => 183,34   Valor com BDI => 796,54 

                     

 
Composições Auxiliares 

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

 



 

 

 

Composição  88239  SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 15,17 15,17 

 Composição 
Auxiliar 

 95309  SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA 
AJUDANTE DE CARPINTEIRO 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - 
HORISTA 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 0,10 0,10 

 Insumo  00037370  SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO 
CAIXA) 

Outros H 1,0000000 2,18 2,18 

 Insumo  00006117  SINAPI CARPINTEIRO AUXILIAR Mão de Obra H 1,0000000 10,13 10,13 

 Insumo  00043483  SINAPI EPI - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS 
- HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

Equipamento H 1,0000000 1,08 1,08 

 Insumo  00037372  SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) Outros H 1,0000000 0,35 0,35 

 Insumo  00043459  SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA CARPINTEIRO 
DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

Equipamento H 1,0000000 0,34 0,34 

 Insumo  00037373  SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) Taxas H 1,0000000 0,07 0,07 

 Insumo  00037371  SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO 
CAIXA) 

Serviços H 1,0000000 0,92 0,92 

         MO sem LS => 5,40 LS => 4,83 MO com 
LS => 

10,23 

         Valor do BDI => 4,53   Valor com BDI => 19,70 

                     

   Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

 Composição  88242  SINAPI AJUDANTE DE PEDREIRO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 14,38 14,38 

 Composição 
Auxiliar 

 95312  SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA 
AJUDANTE DE PEDREIRO (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 0,09 0,09 

 Insumo  00037370  SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO 
CAIXA) 

Outros H 1,0000000 2,18 2,18 

 



 

 

 

Insumo  00006127  SINAPI AUXILIAR DE PEDREIRO Mão de Obra H 1,0000000 9,31 9,31 

 Insumo  00043489  SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) 

Equipamento H 1,0000000 0,96 0,96 

 Insumo  00037372  SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) Outros H 1,0000000 0,35 0,35 

 Insumo  00043465  SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - 
HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

Equipamento H 1,0000000 0,50 0,50 

 Insumo  00037373  SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) Taxas H 1,0000000 0,07 0,07 

 Insumo  00037371  SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO 
CAIXA) 

Serviços H 1,0000000 0,92 0,92 

         MO sem LS => 4,96 LS => 4,44 MO com 
LS => 

9,40 

         Valor do BDI => 4,29   Valor com BDI => 18,67 

                     

   Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

 Composição  101165  SINAPI ALVENARIA DE EMBASAMENTO COM 
BLOCO ESTRUTURAL DE CONCRETO, 
DE 14X19X29CM E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 
BETONEIRA. AF_05/2020 

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS 

m³ 1,0000000 646,35 646,35 

 Composição 
Auxiliar 

 87292  SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME 
DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA 
ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA 
DE VEDAÇÃO, PREPARO MECÂNICO 
COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS m³ 0,1300000 499,58 64,94 

 Composição 
Auxiliar 

 88309  SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 10,2630000 18,02 184,93 

 



 

 

 

Composição 
Auxiliar 

 88316  SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 5,1320000 14,36 73,69 

 Insumo  00034566  SINAPI BLOCO DE CONCRETO ESTRUTURAL 14 
X 19 X 29 CM, FBK 6 MPA (NBR 6136) 

Material UN 122,2700000 2,64 322,79 

         MO sem LS => 99,38 LS => 88,87 MO com 
LS => 

188,25 

         Valor do BDI => 193,25   Valor com BDI => 839,60 

                     

   Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

 Composição  88487  SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM 
TINTA LÁTEX PVA EM PAREDES, DUAS 
DEMÃOS. AF_06/2014 

PINT - PINTURAS m² 1,0000000 10,04 10,04 

 Composição 
Auxiliar 

 88310  SINAPI PINTOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,1300000 19,14 2,48 

 Composição 
Auxiliar 

 88316  SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,0480000 14,36 0,68 

 Insumo  00007345  SINAPI TINTA LATEX PVA PREMIUM, COR 
BRANCA 

Material L 0,3300000 20,87 6,88 

         MO sem LS => 1,12 LS => 1,01 MO com 
LS => 

2,13 

         Valor do BDI => 3,00   Valor com BDI => 13,04 

                     

   Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

 Composição  87292  SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME 
DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA 
ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA 
DE VEDAÇÃO, PREPARO MECÂNICO 
COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS m³ 1,0000000 499,58 499,58 

 Composição 
Auxiliar 

 88830  SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 
400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, 
MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA 
DE 2 CV, SEM CARREGADOR - CHP 
DIURNO. AF_10/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHP 1,0500000 1,65 1,73 

 



 

 

 

Composição 
Auxiliar 

 88831  SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 
400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, 
MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA 
DE 2 CV, SEM CARREGADOR - CHI 
DIURNO. AF_10/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHI 3,4500000 0,23 0,79 

 Composição 
Auxiliar 

 88377  SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA 
ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 4,5000000 14,44 64,98 

 Insumo  00000370  SINAPI AREIA MEDIA - POSTO 
JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA 
JAZIDA, SEM TRANSPORTE) 

Material m³ 1,1600000 59,00 68,44 

 Insumo  00001106  SINAPI CAL HIDRATADA CH-I PARA 
ARGAMASSAS 

Material KG 174,1000000 1,20 208,92 

 Insumo  00001379  SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-
32 

Material KG 195,8600000 0,79 154,72 

         MO sem LS => 24,35 LS => 21,77 MO com 
LS => 

46,12 

         Valor do BDI => 149,37   Valor com BDI => 648,95 

                     

   Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

 Composição  87298  SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME 
DE CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA) 
PARA CONTRAPISO, PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 
AF_08/2019 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS m³ 1,0000000 594,36 594,36 

 Composição 
Auxiliar 

 88830  SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 
400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, 
MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA 
DE 2 CV, SEM CARREGADOR - CHP 
DIURNO. AF_10/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHP 1,0300000 1,65 1,69 

 Composição 
Auxiliar 

 88831  SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 
400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, 
MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA 
DE 2 CV, SEM CARREGADOR - CHI 
DIURNO. AF_10/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHI 3,3900000 0,23 0,77 

 Composição 
Auxiliar 

 88377  SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA 
ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 4,4200000 14,44 63,82 

 



 

 

 

Insumo  00000370  SINAPI AREIA MEDIA - POSTO 
JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA 
JAZIDA, SEM TRANSPORTE) 

Material m³ 1,2700000 59,00 74,93 

 Insumo  00001379  SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-
32 

Material KG 573,6100000 0,79 453,15 

         MO sem LS => 23,92 LS => 21,38 MO com 
LS => 

45,30 

         Valor do BDI => 177,71   Valor com BDI => 772,07 

                     

   Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

 Composição  88629  SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME 
DE CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA), 
PREPARO MANUAL. AF_08/2019 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS m³ 1,0000000 567,72 567,72 

 Composição 
Auxiliar 

 88316  SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 8,5700000 14,36 123,06 

 Insumo  00000370  SINAPI AREIA MEDIA - POSTO 
JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA 
JAZIDA, SEM TRANSPORTE) 

Material m³ 1,0700000 59,00 63,13 

 Insumo  00001379  SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-
32 

Material KG 482,9600000 0,79 381,53 

         MO sem LS => 42,71 LS => 38,19 MO com 
LS => 

80,90 

         Valor do BDI => 169,74   Valor com BDI => 737,46 

                     

   Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

 Composição  88246  SINAPI ASSENTADOR DE TUBOS COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 18,04 18,04 

 Composição 
Auxiliar 

 95315  SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA 
ASSENTADOR DE TUBOS (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 0,13 0,13 

 Insumo  00037370  SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO 
CAIXA) 

Outros H 1,0000000 2,18 2,18 

 Insumo  00040331  SINAPI ASSENTADOR DE MANILHAS Mão de Obra H 1,0000000 13,72 13,72 

 Insumo  00043488  SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA 
- HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

Equipamento H 1,0000000 0,66 0,66 

 



 

 

 

Insumo  00037372  SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) Outros H 1,0000000 0,35 0,35 

 Insumo  00043464  SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR 
ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

Equipamento H 1,0000000 0,01 0,01 

 Insumo  00037373  SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) Taxas H 1,0000000 0,07 0,07 

 Insumo  00037371  SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO 
CAIXA) 

Serviços H 1,0000000 0,92 0,92 

         MO sem LS => 7,31 LS => 6,54 MO com 
LS => 

13,85 

         Valor do BDI => 5,39   Valor com BDI => 23,43 

                     

   Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

 Composição  00000008  Próprio ASSENTAMENTO DE TUBO PVC PARA 
REDE DE ÁGUA, DN 100 A 150, 
INSTALADO EM LOCAL COM ALTO NIVEL 
DE INTERFERENCIA, INCLUSO 
INSTALAÇÃO DE CONEXÕES E 
VALVULAS (NÃO INCLUI FORNECIMENTO 
DE MATERIAL) 

ASTU - ASSENTAMENTO DE 
TUBOS E PECAS 

m 1,0000000 3,80 3,80 

 Composição 
Auxiliar 

 88246  SINAPI ASSENTADOR DE TUBOS COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,1100000 18,04 1,98 

 Composição 
Auxiliar 

 88316  SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,1100000 14,36 1,57 

 Insumo  00020078  SINAPI PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E 
CONEXOES COM JUNTA ELASTICA (USO 
EM PVC, ACO, POLIETILENO E OUTROS) 
( DE *400* G) 

Material UN 0,0151000 17,03 0,25 

         MO sem LS => 1,35 LS => 1,20 MO com 
LS => 

2,55 

         Valor do BDI => 1,13   Valor com BDI => 4,93 

                     

   Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

 



 

 

 

Composição  00000007  Próprio ASSENTAMENTO DE TUBO PVC PARA 
REDE DE ÁGUA, DN 50 A 85, INSTALADO 
EM LOCAL COM ALTO NIVEL DE 
INTERFERENCIA, INCLUSO INSTALAÇÃO 
DE CONEXÕES E VALVULAS (NÃO 
INCLUI FORNECIMENTO DE MATERIAL) 

ASTU - ASSENTAMENTO DE 
TUBOS E PECAS 

m 1,0000000 2,02 2,02 

 Composição 
Auxiliar 

 88246  SINAPI ASSENTADOR DE TUBOS COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,0600000 18,04 1,08 

 Composição 
Auxiliar 

 88316  SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,0600000 14,36 0,86 

 Insumo  00020078  SINAPI PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E 
CONEXOES COM JUNTA ELASTICA (USO 
EM PVC, ACO, POLIETILENO E OUTROS) 
( DE *400* G) 

Material UN 0,0050000 17,03 0,08 

 Insumo  00003148  SINAPI FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM 
X 50 M (L X C) 

Material UN 0,0008000 10,32 0,00 

         MO sem LS => 0,73 LS => 0,66 MO com 
LS => 

1,39 

         Valor do BDI => 0,60   Valor com BDI => 2,62 

                     

   Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

 Composição  88247  SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 14,28 14,28 

 Composição 
Auxiliar 

 95316  SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA 
AUXILIAR DE ELETRICISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 0,23 0,23 

 Insumo  00000247  SINAPI AJUDANTE DE ELETRICISTA Mão de Obra H 1,0000000 9,05 9,05 

 Insumo  00037370  SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO 
CAIXA) 

Outros H 1,0000000 2,18 2,18 

 Insumo  00043484  SINAPI EPI - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) 

Equipamento H 1,0000000 0,93 0,93 

 Insumo  00037372  SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) Outros H 1,0000000 0,35 0,35 

 Insumo  00043460  SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ELETRICISTA - 
HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

Equipamento H 1,0000000 0,55 0,55 

 Insumo  00037373  SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) Taxas H 1,0000000 0,07 0,07 

 



 

 

 

Insumo  00037371  SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO 
CAIXA) 

Serviços H 1,0000000 0,92 0,92 

         MO sem LS => 4,90 LS => 4,38 MO com 
LS => 

9,28 

         Valor do BDI => 4,26   Valor com BDI => 18,54 

                     

   Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

 Composição  88248  SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU 
BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 13,80 13,80 

 Composição 
Auxiliar 

 95317  SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA 
AUXILIAR DE ENCANADOR OU 
BOMBEIRO HIDRÁULICO (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 0,11 0,11 

 Insumo  00037370  SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO 
CAIXA) 

Outros H 1,0000000 2,18 2,18 

 Insumo  00000246  SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU 
BOMBEIRO HIDRAULICO 

Mão de Obra H 1,0000000 9,10 9,10 

 Insumo  00043485  SINAPI EPI - FAMILIA ENCANADOR - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) 

Equipamento H 1,0000000 0,83 0,83 

 Insumo  00037372  SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) Outros H 1,0000000 0,35 0,35 

 Insumo  00043461  SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENCANADOR - 
HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

Equipamento H 1,0000000 0,24 0,24 

 Insumo  00037373  SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) Taxas H 1,0000000 0,07 0,07 

 Insumo  00037371  SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO 
CAIXA) 

Serviços H 1,0000000 0,92 0,92 

         MO sem LS => 4,86 LS => 4,35 MO com 
LS => 

9,21 

         Valor do BDI => 4,12   Valor com BDI => 17,92 

                     

   Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

 



 

 

 

Composição  88831  SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 
400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, 
MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA 
DE 2 CV, SEM CARREGADOR - CHI 
DIURNO. AF_10/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHI 1,0000000 0,23 0,23 

 Composição 
Auxiliar 

 88826  SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 
400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, 
MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA 
DE 2 CV, SEM CARREGADOR - 
DEPRECIAÇÃO. AF_10/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 0,21 0,21 

 Composição 
Auxiliar 

 88827  SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 
400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, 
MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA 
DE 2 CV, SEM CARREGADOR - JUROS. 
AF_10/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 0,02 0,02 

         MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com 
LS => 

0,00 

         Valor do BDI => 0,06   Valor com BDI => 0,29 

                     

   Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

 Composição  88830  SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 
400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, 
MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA 
DE 2 CV, SEM CARREGADOR - CHP 
DIURNO. AF_10/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHP 1,0000000 1,65 1,65 

 Composição 
Auxiliar 

 88826  SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 
400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, 
MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA 
DE 2 CV, SEM CARREGADOR - 
DEPRECIAÇÃO. AF_10/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 0,21 0,21 

 Composição 
Auxiliar 

 88827  SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 
400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, 
MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA 
DE 2 CV, SEM CARREGADOR - JUROS. 
AF_10/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 0,02 0,02 

 Composição 
Auxiliar 

 88828  SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 
400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, 
MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 0,20 0,20 

 



 

 

 

DE 2 CV, SEM CARREGADOR - 
MANUTENÇÃO. AF_10/2014 

Composição 
Auxiliar 

 88829  SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 
400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, 
MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA 
DE 2 CV, SEM CARREGADOR - 
MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_10/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 1,22 1,22 

         MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com 
LS => 

0,00 

         Valor do BDI => 0,49   Valor com BDI => 2,14 

                     

   Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

 Composição  88826  SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 
400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, 
MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA 
DE 2 CV, SEM CARREGADOR - 
DEPRECIAÇÃO. AF_10/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 0,21 0,21 

 Insumo  00010535  SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 
L, CAPACIDADE DE MISTURA  280 L, 
MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380 V 
POTENCIA 2 CV, SEM CARREGADOR 

Equipamento UN 0,0000640 3.420,00 0,21 

         MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com 
LS => 

0,00 

         Valor do BDI => 0,06   Valor com BDI => 0,27 

                     

   Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

 Composição  88827  SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 
400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, 
MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA 
DE 2 CV, SEM CARREGADOR - JUROS. 
AF_10/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 0,02 0,02 

 Insumo  00010535  SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 
L, CAPACIDADE DE MISTURA  280 L, 
MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380 V 
POTENCIA 2 CV, SEM CARREGADOR 

Equipamento UN 0,0000076 3.420,00 0,02 

 



 

 

 

        MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com 
LS => 

0,00 

         Valor do BDI => 0,00   Valor com BDI => 0,02 

                     

   Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

 Composição  88828  SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 
400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, 
MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA 
DE 2 CV, SEM CARREGADOR - 
MANUTENÇÃO. AF_10/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 0,20 0,20 

 Insumo  00010535  SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 
L, CAPACIDADE DE MISTURA  280 L, 
MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380 V 
POTENCIA 2 CV, SEM CARREGADOR 

Equipamento UN 0,0000600 3.420,00 0,20 

         MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com 
LS => 

0,00 

         Valor do BDI => 0,05   Valor com BDI => 0,25 

                     

   Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

 Composição  88829  SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 
400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, 
MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA 
DE 2 CV, SEM CARREGADOR - 
MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_10/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 1,22 1,22 

 Insumo  00002705  SINAPI ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH 
INDUSTRIAL, SEM DEMANDA 

Material KW/H 1,2500000 0,98 1,22 

         MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com 
LS => 

0,00 

         Valor do BDI => 0,36   Valor com BDI => 1,58 

                     

   Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

 Composição  89226  SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 
600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 360 L, 
MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHI 1,0000000 0,99 0,99 

 



 

 

 

DE 4 CV, SEM CARREGADOR - CHI 
DIURNO. AF_11/2014 

Composição 
Auxiliar 

 89221  SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 
600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 360 L, 
MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA 
DE 4 CV, SEM CARREGADOR - 
DEPRECIAÇÃO. AF_11/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 0,89 0,89 

 Composição 
Auxiliar 

 89222  SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 
600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 360 L, 
MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA 
DE 4 CV, SEM CARREGADOR - JUROS. 
AF_11/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 0,10 0,10 

         MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com 
LS => 

0,00 

         Valor do BDI => 0,29   Valor com BDI => 1,28 

                     

   Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

 Composição  89225  SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 
600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 360 L, 
MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA 
DE 4 CV, SEM CARREGADOR - CHP 
DIURNO. AF_11/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHP 1,0000000 4,27 4,27 

 Composição 
Auxiliar 

 89221  SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 
600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 360 L, 
MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA 
DE 4 CV, SEM CARREGADOR - 
DEPRECIAÇÃO. AF_11/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 0,89 0,89 

 Composição 
Auxiliar 

 89222  SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 
600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 360 L, 
MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA 
DE 4 CV, SEM CARREGADOR - JUROS. 
AF_11/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 0,10 0,10 

 Composição 
Auxiliar 

 89223  SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 
600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 360 L, 
MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA 
DE 4 CV, SEM CARREGADOR - 
MANUTENÇÃO. AF_11/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 0,83 0,83 

 



 

 

 

Composição 
Auxiliar 

 89224  SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 
600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 360 L, 
MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA 
DE 4 CV, SEM CARREGADOR - 
MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_11/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 2,45 2,45 

         MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com 
LS => 

0,00 

         Valor do BDI => 1,27   Valor com BDI => 5,54 

                     

   Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

 Composição  89221  SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 
600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 360 L, 
MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA 
DE 4 CV, SEM CARREGADOR - 
DEPRECIAÇÃO. AF_11/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 0,89 0,89 

 Insumo  00036397  SINAPI BETONEIRA, CAPACIDADE NOMINAL 600 
L, CAPACIDADE DE MISTURA  360L, 
MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380V, 
POTENCIA 4CV, EXCLUSO 
CARREGADOR 

Equipamento UN 0,0000640 13.911,86 0,89 

         MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com 
LS => 

0,00 

         Valor do BDI => 0,26   Valor com BDI => 1,15 

                     

   Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

 Composição  89222  SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 
600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 360 L, 
MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA 
DE 4 CV, SEM CARREGADOR - JUROS. 
AF_11/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 0,10 0,10 

 Insumo  00036397  SINAPI BETONEIRA, CAPACIDADE NOMINAL 600 
L, CAPACIDADE DE MISTURA  360L, 
MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380V, 
POTENCIA 4CV, EXCLUSO 
CARREGADOR 

Equipamento UN 0,0000076 13.911,86 0,10 

         MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com 0,00 

 



 

 

 

LS => 

        Valor do BDI => 0,02   Valor com BDI => 0,12 

                     

   Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

 Composição  89223  SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 
600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 360 L, 
MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA 
DE 4 CV, SEM CARREGADOR - 
MANUTENÇÃO. AF_11/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 0,83 0,83 

 Insumo  00036397  SINAPI BETONEIRA, CAPACIDADE NOMINAL 600 
L, CAPACIDADE DE MISTURA  360L, 
MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380V, 
POTENCIA 4CV, EXCLUSO 
CARREGADOR 

Equipamento UN 0,0000600 13.911,86 0,83 

         MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com 
LS => 

0,00 

         Valor do BDI => 0,24   Valor com BDI => 1,07 

                     

   Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

 Composição  89224  SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 
600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 360 L, 
MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA 
DE 4 CV, SEM CARREGADOR - 
MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_11/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 2,45 2,45 

 Insumo  00002705  SINAPI ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH 
INDUSTRIAL, SEM DEMANDA 

Material KW/H 2,5000000 0,98 2,45 

         MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com 
LS => 

0,00 

         Valor do BDI => 0,73   Valor com BDI => 3,18 

                     

   Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

 Composição  91924  SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 
MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

M 1,0000000 1,76 1,76 

 



 

 

 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

Composição 
Auxiliar 

 88247  SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,0240000 14,28 0,34 

 Composição 
Auxiliar 

 88264  SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,0240000 18,19 0,43 

 Insumo  00001013  SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 
OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA 
BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO 
NOMINAL 1,5 MM2 

Material M 1,1900000 0,81 0,96 

 Insumo  00021127  SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, 
USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM X 5 
M 

Material UN 0,0090000 3,42 0,03 

         MO sem LS => 0,28 LS => 0,25 MO com 
LS => 

0,53 

         Valor do BDI => 0,52   Valor com BDI => 2,28 

                     

   Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

 Composição  91926  SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 
MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

M 1,0000000 2,52 2,52 

 Composição 
Auxiliar 

 88247  SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,0300000 14,28 0,42 

 Composição 
Auxiliar 

 88264  SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,0300000 18,19 0,54 

 Insumo  00001014  SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 
OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA 
BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO 
NOMINAL 2,5 MM2 

Material M 1,1900000 1,29 1,53 

 Insumo  00021127  SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, 
USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM X 5 
M 

Material UN 0,0090000 3,42 0,03 

         MO sem LS => 0,35 LS => 0,31 MO com 
LS => 

0,66 

 



 

 

 

        Valor do BDI => 0,75   Valor com BDI => 3,27 

                     

   Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

 Composição  91937  SINAPI CAIXA OCTOGONAL 3" X 3", PVC, 
INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

UN 1,0000000 7,44 7,44 

 Composição 
Auxiliar 

 88247  SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,1430000 14,28 2,04 

 Composição 
Auxiliar 

 88264  SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,1430000 18,19 2,60 

 Insumo  00001871  SINAPI CAIXA OCTOGONAL DE FUNDO MOVEL, 
EM PVC, DE 3" X 3", PARA ELETRODUTO 
FLEXIVEL CORRUGADO 

Material UN 1,0000000 2,80 2,80 

         MO sem LS => 1,69 LS => 1,51 MO com 
LS => 

3,20 

         Valor do BDI => 2,22   Valor com BDI => 9,66 

                     

   Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

 Composição  5903  SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, 
PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA 
ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, 
INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA 
TRANSPORTE DE ÁGUA - CHI DIURNO. 
AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHI 1,0000000 34,18 34,18 

 Composição 
Auxiliar 

 91396  SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, 
PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA 
ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, 
INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA 
TRANSPORTE DE ÁGUA - 
DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 14,12 14,12 

 



 

 

 

Composição 
Auxiliar 

 91397  SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, 
PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA 
ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, 
INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA 
TRANSPORTE DE ÁGUA - JUROS. 
AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 2,96 2,96 

 Composição 
Auxiliar 

 91398  SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, 
PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA 
ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, 
INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA 
TRANSPORTE DE ÁGUA - IMPOSTOS E 
SEGUROS. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 1,14 1,14 

 Composição 
Auxiliar 

 88282  SINAPI MOTORISTA DE CAMINHÃO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 15,96 15,96 

         MO sem LS => 6,21 LS => 5,56 MO com 
LS => 

11,77 

         Valor do BDI => 10,21   Valor com BDI => 44,39 

                     

   Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

 Composição  5901  SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, 
PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA 
ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, 
INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA 
TRANSPORTE DE ÁGUA - CHP DIURNO. 
AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHP 1,0000000 177,40 177,40 

 Composição 
Auxiliar 

 5763  SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, 
PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA 
ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, 
INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA 
TRANSPORTE DE ÁGUA - MANUTENÇÃO. 
AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 26,48 26,48 

 



 

 

 

Composição 
Auxiliar 

 53831  SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, 
PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA 
ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, 
INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA 
TRANSPORTE DE ÁGUA - MATERIAIS NA 
OPERAÇÃO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 116,74 116,74 

 Composição 
Auxiliar 

 91396  SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, 
PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA 
ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, 
INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA 
TRANSPORTE DE ÁGUA - 
DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 14,12 14,12 

 Composição 
Auxiliar 

 91397  SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, 
PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA 
ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, 
INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA 
TRANSPORTE DE ÁGUA - JUROS. 
AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 2,96 2,96 

 Composição 
Auxiliar 

 91398  SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, 
PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA 
ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, 
INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA 
TRANSPORTE DE ÁGUA - IMPOSTOS E 
SEGUROS. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 1,14 1,14 

 Composição 
Auxiliar 

 88282  SINAPI MOTORISTA DE CAMINHÃO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 15,96 15,96 

         MO sem LS => 6,21 LS => 5,56 MO com 
LS => 

11,77 

         Valor do BDI => 53,04   Valor com BDI => 230,44 

                     

   Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

 



 

 

 

Composição  91396  SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, 
PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA 
ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, 
INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA 
TRANSPORTE DE ÁGUA - 
DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 14,12 14,12 

 Insumo  00037747  SINAPI CAMINHAO TRUCADO, PESO BRUTO 
TOTAL 23000 KG, CARGA UTIL MAXIMA 
15935 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 
M, POTENCIA 230 CV (INCLUI CABINE E 
CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA) 

Equipamento UN 0,0000343 357.064,86 12,24 

 Insumo  00037736  SINAPI TANQUE DE ACO CARBONO NAO 
REVESTIDO, PARA TRANSPORTE DE 
AGUA COM CAPACIDADE DE 10 M3, COM 
BOMBA CENTRIFUGA POR TOMADA DE 
FORCA, VAZAO MAXIMA *75* M3/H 
(INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI 
CAMINHAO) 

Material UN 0,0000343 55.000,00 1,88 

         MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com 
LS => 

0,00 

         Valor do BDI => 4,22   Valor com BDI => 18,34 

                     

   Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

 Composição  91398  SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, 
PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA 
ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, 
INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA 
TRANSPORTE DE ÁGUA - IMPOSTOS E 
SEGUROS. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 1,14 1,14 

 Insumo  00037747  SINAPI CAMINHAO TRUCADO, PESO BRUTO 
TOTAL 23000 KG, CARGA UTIL MAXIMA 
15935 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 
M, POTENCIA 230 CV (INCLUI CABINE E 
CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA) 

Equipamento UN 0,0000028 357.064,86 0,99 

 



 

 

 

Insumo  00037736  SINAPI TANQUE DE ACO CARBONO NAO 
REVESTIDO, PARA TRANSPORTE DE 
AGUA COM CAPACIDADE DE 10 M3, COM 
BOMBA CENTRIFUGA POR TOMADA DE 
FORCA, VAZAO MAXIMA *75* M3/H 
(INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI 
CAMINHAO) 

Material UN 0,0000028 55.000,00 0,15 

         MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com 
LS => 

0,00 

         Valor do BDI => 0,34   Valor com BDI => 1,48 

                     

   Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

 Composição  91397  SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, 
PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA 
ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, 
INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA 
TRANSPORTE DE ÁGUA - JUROS. 
AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 2,96 2,96 

 Insumo  00037747  SINAPI CAMINHAO TRUCADO, PESO BRUTO 
TOTAL 23000 KG, CARGA UTIL MAXIMA 
15935 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 
M, POTENCIA 230 CV (INCLUI CABINE E 
CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA) 

Equipamento UN 0,0000072 357.064,86 2,57 

 Insumo  00037736  SINAPI TANQUE DE ACO CARBONO NAO 
REVESTIDO, PARA TRANSPORTE DE 
AGUA COM CAPACIDADE DE 10 M3, COM 
BOMBA CENTRIFUGA POR TOMADA DE 
FORCA, VAZAO MAXIMA *75* M3/H 
(INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI 
CAMINHAO) 

Material UN 0,0000072 55.000,00 0,39 

         MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com 
LS => 

0,00 

         Valor do BDI => 0,88   Valor com BDI => 3,84 

                     

   Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

 



 

 

 

Composição  5763  SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, 
PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA 
ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, 
INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA 
TRANSPORTE DE ÁGUA - MANUTENÇÃO. 
AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 26,48 26,48 

 Insumo  00037747  SINAPI CAMINHAO TRUCADO, PESO BRUTO 
TOTAL 23000 KG, CARGA UTIL MAXIMA 
15935 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 
M, POTENCIA 230 CV (INCLUI CABINE E 
CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA) 

Equipamento UN 0,0000643 357.064,86 22,95 

 Insumo  00037736  SINAPI TANQUE DE ACO CARBONO NAO 
REVESTIDO, PARA TRANSPORTE DE 
AGUA COM CAPACIDADE DE 10 M3, COM 
BOMBA CENTRIFUGA POR TOMADA DE 
FORCA, VAZAO MAXIMA *75* M3/H 
(INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI 
CAMINHAO) 

Material UN 0,0000643 55.000,00 3,53 

         MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com 
LS => 

0,00 

         Valor do BDI => 7,91   Valor com BDI => 34,39 

                     

   Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

 Composição  53831  SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, 
PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA 
ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, 
INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA 
TRANSPORTE DE ÁGUA - MATERIAIS NA 
OPERAÇÃO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 116,74 116,74 

 Insumo  00004221  SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM Material L 32,1600000 3,63 116,74 

         MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com 
LS => 

0,00 

         Valor do BDI => 34,90   Valor com BDI => 151,64 

                     

   Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Total 

 



 

 

 

Unit 

Composição  88261  SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIA COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 17,91 17,91 

 Composição 
Auxiliar 

 95329  SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA 
CARPINTEIRO DE ESQUADRIA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - 
HORISTA 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 0,13 0,13 

 Insumo  00037370  SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO 
CAIXA) 

Outros H 1,0000000 2,18 2,18 

 Insumo  00001214  SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIAS Mão de Obra H 1,0000000 12,84 12,84 

 Insumo  00043483  SINAPI EPI - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS 
- HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

Equipamento H 1,0000000 1,08 1,08 

 Insumo  00037372  SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) Outros H 1,0000000 0,35 0,35 

 Insumo  00043459  SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA CARPINTEIRO 
DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

Equipamento H 1,0000000 0,34 0,34 

 Insumo  00037373  SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) Taxas H 1,0000000 0,07 0,07 

 Insumo  00037371  SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO 
CAIXA) 

Serviços H 1,0000000 0,92 0,92 

         MO sem LS => 6,85 LS => 6,12 MO com 
LS => 

12,97 

         Valor do BDI => 5,35   Valor com BDI => 23,26 

                     

   Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

 Composição  88262  SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 17,90 17,90 

 Composição 
Auxiliar 

 95330  SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA 
CARPINTEIRO DE FÔRMAS (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 0,10 0,10 

 Insumo  00037370  SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO 
CAIXA) 

Outros H 1,0000000 2,18 2,18 

 Insumo  00001213  SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS Mão de Obra H 1,0000000 12,86 12,86 

 Insumo  00043483  SINAPI EPI - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS 
- HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

Equipamento H 1,0000000 1,08 1,08 

 



 

 

 

Insumo  00037372  SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) Outros H 1,0000000 0,35 0,35 

 Insumo  00043459  SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA CARPINTEIRO 
DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

Equipamento H 1,0000000 0,34 0,34 

 Insumo  00037373  SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) Taxas H 1,0000000 0,07 0,07 

 Insumo  00037371  SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO 
CAIXA) 

Serviços H 1,0000000 0,92 0,92 

         MO sem LS => 6,84 LS => 6,12 MO com 
LS => 

12,96 

         Valor do BDI => 5,35   Valor com BDI => 23,25 

                     

   Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

 Composição  91534  SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE 
PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 
GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - 
CHI DIURNO. AF_08/2015 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHI 1,0000000 18,38 18,38 

 Composição 
Auxiliar 

 91529  SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE 
PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 
GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - 
DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 0,51 0,51 

 Composição 
Auxiliar 

 91530  SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE 
PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 
GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - 
JUROS. AF_08/2015 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 0,07 0,07 

 Composição 
Auxiliar 

 88297  SINAPI OPERADOR DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 17,80 17,80 

         MO sem LS => 7,19 LS => 6,42 MO com 
LS => 

13,61 

         Valor do BDI => 5,49   Valor com BDI => 23,87 

                     

   Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

 Composição  91533  SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE 
PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 
GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - 
CHP DIURNO. AF_08/2015 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHP 1,0000000 23,38 23,38 

 



 

 

 

Composição 
Auxiliar 

 91529  SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE 
PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 
GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - 
DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 0,51 0,51 

 Composição 
Auxiliar 

 91530  SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE 
PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 
GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - 
JUROS. AF_08/2015 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 0,07 0,07 

 Composição 
Auxiliar 

 91531  SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE 
PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 
GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - 
MANUTENÇÃO. AF_08/2015 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 0,64 0,64 

 Composição 
Auxiliar 

 91532  SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE 
PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 
GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - 
MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_08/2015 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 4,36 4,36 

 Composição 
Auxiliar 

 88297  SINAPI OPERADOR DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 17,80 17,80 

         MO sem LS => 7,19 LS => 6,42 MO com 
LS => 

13,61 

         Valor do BDI => 6,99   Valor com BDI => 30,37 

                     

   Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

 Composição  91529  SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE 
PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 
GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - 
DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 0,51 0,51 

 Insumo  00013458  SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE 
PERCURSAO (SOQUETE) COM MOTOR A 
GASOLINA 4 TEMPOS DE 4 HP (4 CV) 

Equipamento UN 0,0000533 9.671,41 0,51 

         MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com 
LS => 

0,00 

         Valor do BDI => 0,15   Valor com BDI => 0,66 

                     

   Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

 



 

 

 

Composição  91530  SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE 
PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 
GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - 
JUROS. AF_08/2015 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 0,07 0,07 

 Insumo  00013458  SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE 
PERCURSAO (SOQUETE) COM MOTOR A 
GASOLINA 4 TEMPOS DE 4 HP (4 CV) 

Equipamento UN 0,0000074 9.671,41 0,07 

         MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com 
LS => 

0,00 

         Valor do BDI => 0,02   Valor com BDI => 0,09 

                     

   Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

 Composição  91531  SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE 
PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 
GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - 
MANUTENÇÃO. AF_08/2015 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 0,64 0,64 

 Insumo  00013458  SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE 
PERCURSAO (SOQUETE) COM MOTOR A 
GASOLINA 4 TEMPOS DE 4 HP (4 CV) 

Equipamento UN 0,0000667 9.671,41 0,64 

         MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com 
LS => 

0,00 

         Valor do BDI => 0,19   Valor com BDI => 0,83 

                     

   Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

 Composição  91532  SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE 
PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 
GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - 
MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_08/2015 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 4,36 4,36 

 Insumo  00004222  SINAPI GASOLINA COMUM Material L 1,0300000 4,24 4,36 

         MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com 
LS => 

0,00 

         Valor do BDI => 1,30   Valor com BDI => 5,66 

                     

   Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

 



 

 

 

Composição  94963  SINAPI CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 
1:3,4:3,5 (CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 
1)  - PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. AF_07/2016 

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS 

m³ 1,0000000 359,81 359,81 

 Composição 
Auxiliar 

 88830  SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 
400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, 
MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA 
DE 2 CV, SEM CARREGADOR - CHP 
DIURNO. AF_10/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHP 0,7600000 1,65 1,25 

 Composição 
Auxiliar 

 88831  SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 
400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, 
MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA 
DE 2 CV, SEM CARREGADOR - CHI 
DIURNO. AF_10/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHI 0,7100000 0,23 0,16 

 Composição 
Auxiliar 

 88316  SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 2,3300000 14,36 33,45 

 Composição 
Auxiliar 

 88377  SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA 
ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,4700000 14,44 21,22 

 Insumo  00000370  SINAPI AREIA MEDIA - POSTO 
JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA 
JAZIDA, SEM TRANSPORTE) 

Material m³ 0,8050000 59,00 47,49 

 Insumo  00001379  SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-
32 

Material KG 273,0600000 0,79 215,71 

 Insumo  00004721  SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM) 
POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM 
FRETE 

Material m³ 0,5790000 70,00 40,53 

         MO sem LS => 19,56 LS => 17,49 MO com 
LS => 

37,05 

         Valor do BDI => 107,58   Valor com BDI => 467,39 

                     

   Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

 Composição  94974  SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, 
TRAÇO 1:4,5:4,5 (CIMENTO/ AREIA 
MÉDIA/ BRITA 1)  - PREPARO MANUAL. 
AF_07/2016 

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS 

m³ 1,0000000 408,37 408,37 

 Composição 
Auxiliar 

 88316  SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 10,0000000 14,36 143,60 

 



 

 

 

Insumo  00000370  SINAPI AREIA MEDIA - POSTO 
JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA 
JAZIDA, SEM TRANSPORTE) 

Material m³ 0,8530000 59,00 50,32 

 Insumo  00001379  SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-
32 

Material KG 218,6500000 0,79 172,73 

 Insumo  00004721  SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM) 
POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM 
FRETE 

Material m³ 0,5960000 70,00 41,72 

         MO sem LS => 49,84 LS => 44,56 MO com 
LS => 

94,40 

         Valor do BDI => 122,10   Valor com BDI => 530,47 

                     

   Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

 Composição  94968  SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, 
TRAÇO 1:4,5:4,5 (CIMENTO/ AREIA 
MÉDIA/ BRITA 1)  - PREPARO MECÂNICO 
COM BETONEIRA 600 L. AF_07/2016 

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS 

m³ 1,0000000 311,51 311,51 

 Composição 
Auxiliar 

 89225  SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 
600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 360 L, 
MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA 
DE 4 CV, SEM CARREGADOR - CHP 
DIURNO. AF_11/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHP 0,6900000 4,27 2,94 

 Composição 
Auxiliar 

 89226  SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 
600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 360 L, 
MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA 
DE 4 CV, SEM CARREGADOR - CHI 
DIURNO. AF_11/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHI 0,6500000 0,99 0,64 

 Composição 
Auxiliar 

 88316  SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 2,1100000 14,36 30,29 

 Composição 
Auxiliar 

 88377  SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA 
ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,3300000 14,44 19,20 

 Insumo  00000370  SINAPI AREIA MEDIA - POSTO 
JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA 
JAZIDA, SEM TRANSPORTE) 

Material m³ 0,8320000 59,00 49,08 

 Insumo  00001379  SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-
32 

Material KG 213,4500000 0,79 168,62 

 



 

 

 

Insumo  00004721  SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM) 
POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM 
FRETE 

Material m³ 0,5820000 70,00 40,74 

         MO sem LS => 17,71 LS => 15,83 MO com 
LS => 

33,54 

         Valor do BDI => 93,14   Valor com BDI => 404,65 

                     

   Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

 Composição  95805  SINAPI CONDULETE DE PVC, TIPO B, PARA 
ELETRODUTO DE PVC SOLDÁVEL DN 25 
MM (3/4''), APARENTE - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_11/2016 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

UN 1,0000000 16,42 16,42 

 Composição 
Auxiliar 

 88247  SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,2889000 14,28 4,12 

 Composição 
Auxiliar 

 88264  SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,2889000 18,19 5,25 

 Insumo  00011950  SINAPI BUCHA DE NYLON SEM ABA S6, COM 
PARAFUSO DE 4,20 X 40 MM EM ACO 
ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, 
CABECA CHATA E FENDA PHILLIPS 

Material UN 2,0000000 0,24 0,48 

 Insumo  00012010  SINAPI CONDULETE EM PVC, TIPO "B", SEM 
TAMPA, DE 1/2" OU 3/4" 

Material UN 1,0000000 6,57 6,57 

         MO sem LS => 3,43 LS => 3,06 MO com 
LS => 

6,49 

         Valor do BDI => 4,90   Valor com BDI => 21,32 

                     

   Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

 Composição  95811  SINAPI CONDULETE DE PVC, TIPO LB, PARA 
ELETRODUTO DE PVC SOLDÁVEL DN 25 
MM (3/4''), APARENTE - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_11/2016 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

UN 1,0000000 10,32 10,32 

 Composição 
Auxiliar 

 88247  SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,0952000 14,28 1,35 

 Composição 
Auxiliar 

 88264  SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,0952000 18,19 1,73 

 



 

 

 

Insumo  00012016  SINAPI CONDULETE EM PVC, TIPO "LB", SEM 
TAMPA, DE 1/2" OU 3/4" 

Material UN 1,0000000 7,24 7,24 

         MO sem LS => 1,12 LS => 1,01 MO com 
LS => 

2,13 

         Valor do BDI => 3,08   Valor com BDI => 13,40 

                     

   Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

 Composição  95309  SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA 
AJUDANTE DE CARPINTEIRO 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - 
HORISTA 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 0,10 0,10 

 Insumo  00006117  SINAPI CARPINTEIRO AUXILIAR Mão de Obra H 0,0102000 10,13 0,10 

         MO sem LS => 0,05 LS => 0,05 MO com 
LS => 

0,10 

         Valor do BDI => 0,02   Valor com BDI => 0,12 

                     

   Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

 Composição  95312  SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA 
AJUDANTE DE PEDREIRO (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 0,09 0,09 

 Insumo  00006127  SINAPI AUXILIAR DE PEDREIRO Mão de Obra H 0,0102000 9,31 0,09 

         MO sem LS => 0,05 LS => 0,04 MO com 
LS => 

0,09 

         Valor do BDI => 0,02   Valor com BDI => 0,11 

                     

   Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

 Composição  95413  SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA 
ALMOXARIFE (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - MENSALISTA 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS MES 1,0000000 6,71 6,71 

 Insumo  00040809  SINAPI ALMOXARIFE (MENSALISTA) Mão de Obra MES 0,0027000 2.486,00 6,71 

         MO sem LS => 3,54 LS => 3,17 MO com 
LS => 

6,71 

         Valor do BDI => 2,00   Valor com BDI => 8,71 

 



 

 

 

                    

   Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

 Composição  95315  SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA 
ASSENTADOR DE TUBOS (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 0,13 0,13 

 Insumo  00040331  SINAPI ASSENTADOR DE MANILHAS Mão de Obra H 0,0102000 13,72 0,13 

         MO sem LS => 0,07 LS => 0,06 MO com 
LS => 

0,13 

         Valor do BDI => 0,03   Valor com BDI => 0,16 

                     

   Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

 Composição  95316  SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA 
AUXILIAR DE ELETRICISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 0,23 0,23 

 Insumo  00000247  SINAPI AJUDANTE DE ELETRICISTA Mão de Obra H 0,0257000 9,05 0,23 

         MO sem LS => 0,12 LS => 0,11 MO com 
LS => 

0,23 

         Valor do BDI => 0,06   Valor com BDI => 0,29 

                     

   Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

 Composição  95317  SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA 
AUXILIAR DE ENCANADOR OU 
BOMBEIRO HIDRÁULICO (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 0,11 0,11 

 Insumo  00000246  SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU 
BOMBEIRO HIDRAULICO 

Mão de Obra H 0,0124000 9,10 0,11 

         MO sem LS => 0,06 LS => 0,05 MO com 
LS => 

0,11 

         Valor do BDI => 0,03   Valor com BDI => 0,14 

                     

   Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

 



 

 

 

Composição  95329  SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA 
CARPINTEIRO DE ESQUADRIA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - 
HORISTA 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 0,13 0,13 

 Insumo  00001214  SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIAS Mão de Obra H 0,0102000 12,84 0,13 

         MO sem LS => 0,07 LS => 0,06 MO com 
LS => 

0,13 

         Valor do BDI => 0,03   Valor com BDI => 0,16 

                     

   Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

 Composição  95330  SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA 
CARPINTEIRO DE FÔRMAS (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 0,10 0,10 

 Insumo  00001213  SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS Mão de Obra H 0,0079000 12,86 0,10 

         MO sem LS => 0,05 LS => 0,05 MO com 
LS => 

0,10 

         Valor do BDI => 0,02   Valor com BDI => 0,12 

                     

   Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

 Composição  95332  SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA 
ELETRICISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 0,33 0,33 

 Insumo  00002436  SINAPI ELETRICISTA Mão de Obra H 0,0257000 12,86 0,33 

         MO sem LS => 0,17 LS => 0,16 MO com 
LS => 

0,33 

         Valor do BDI => 0,09   Valor com BDI => 0,42 

                     

   Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

 Composição  95335  SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA 
ENCANADOR OU BOMBEIRO 
HIDRÁULICO (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 0,15 0,15 

 Insumo  00002696  SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO Mão de Obra H 0,0124000 12,86 0,15 

 



 

 

 

HIDRAULICO 

        MO sem LS => 0,08 LS => 0,07 MO com 
LS => 

0,15 

         Valor do BDI => 0,04   Valor com BDI => 0,19 

                     

   Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

 Composição  95422  SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA 
ENCARREGADO GERAL DE OBRAS 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - 
MENSALISTA 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS MES 1,0000000 27,84 27,84 

 Insumo  00040818  SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS 
(MENSALISTA) 

Mão de Obra MES 0,0112000 2.486,00 27,84 

         MO sem LS => 14,70 LS => 13,14 MO com 
LS => 

27,84 

         Valor do BDI => 8,32   Valor com BDI => 36,16 

                     

   Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

 Composição  95417  SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA 
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - 
MENSALISTA 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS MES 1,0000000 115,65 115,65 

 Insumo  00040813  SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO 
(MENSALISTA) 

Mão de Obra MES 0,0078000 14.827,63 115,65 

         MO sem LS => 61,05 LS => 54,60 MO com 
LS => 

115,65 

         Valor do BDI => 34,57   Valor com BDI => 150,22 

                     

   Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

 Composição  95347  SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA 
MOTORISTA DE CAMINHÃO (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 0,04 0,04 

 Insumo  00004093  SINAPI MOTORISTA DE CAMINHAO Mão de Obra H 0,0035000 11,73 0,04 

         MO sem LS => 0,02 LS => 0,02 MO com 
LS => 

0,04 

 



 

 

 

        Valor do BDI => 0,01   Valor com BDI => 0,05 

                     

   Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

 Composição  95389  SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA 
OPERADOR DE BETONEIRA 
ESTACIONÁRIA/MISTURADOR 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - 
HORISTA 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 0,05 0,05 

 Insumo  00037666  SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA 
ESTACIONARIA/MISTURADOR 

Mão de Obra H 0,0057000 10,20 0,05 

         MO sem LS => 0,03 LS => 0,02 MO com 
LS => 

0,05 

         Valor do BDI => 0,01   Valor com BDI => 0,06 

                     

   Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

 Composição  95357  SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA 
OPERADOR DE ESCAVADEIRA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - 
HORISTA 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 0,11 0,11 

 Insumo  00004234  SINAPI OPERADOR DE ESCAVADEIRA Mão de Obra H 0,0079000 14,26 0,11 

         MO sem LS => 0,06 LS => 0,05 MO com 
LS => 

0,11 

         Valor do BDI => 0,03   Valor com BDI => 0,14 

                     

   Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

 Composição  95358  SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA 
OPERADOR DE GUINCHO (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 0,12 0,12 

 Insumo  00004253  SINAPI OPERADOR DE GUINCHO OU 
GUINCHEIRO 

Mão de Obra H 0,0113000 11,04 0,12 

         MO sem LS => 0,06 LS => 0,06 MO com 
LS => 

0,12 

         Valor do BDI => 0,03   Valor com BDI => 0,15 

 



 

 

 

                    

   Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

 Composição  95360  SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA 
OPERADOR DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 0,10 0,10 

 Insumo  00004230  SINAPI OPERADOR DE MAQUINAS E TRATORES 
DIVERSOS (TERRAPLANAGEM) 

Mão de Obra H 0,0079000 13,51 0,10 

         MO sem LS => 0,05 LS => 0,05 MO com 
LS => 

0,10 

         Valor do BDI => 0,02   Valor com BDI => 0,12 

                     

   Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

 Composição  95371  SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA 
PEDREIRO (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 0,18 0,18 

 Insumo  00004750  SINAPI PEDREIRO Mão de Obra H 0,0146000 12,86 0,18 

         MO sem LS => 0,10 LS => 0,08 MO com 
LS => 

0,18 

         Valor do BDI => 0,05   Valor com BDI => 0,23 

                     

   Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

 Composição  95372  SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PINTOR 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - 
HORISTA 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 0,13 0,13 

 Insumo  00004783  SINAPI PINTOR Mão de Obra H 0,0102000 12,86 0,13 

         MO sem LS => 0,07 LS => 0,06 MO com 
LS => 

0,13 

         Valor do BDI => 0,03   Valor com BDI => 0,16 

                     

   Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

 



 

 

 

Composição  95378  SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA 
SERVENTE (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 0,13 0,13 

 Insumo  00006111  SINAPI SERVENTE DE OBRAS Mão de Obra H 0,0146000 9,31 0,13 

         MO sem LS => 0,07 LS => 0,06 MO com 
LS => 

0,13 

         Valor do BDI => 0,03   Valor com BDI => 0,16 

                     

   Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

 Composição  95385  SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA 
TELHADISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 0,10 0,10 

 Insumo  00012869  SINAPI TELHADOR Mão de Obra H 0,0079000 12,84 0,10 

         MO sem LS => 0,05 LS => 0,05 MO com 
LS => 

0,10 

         Valor do BDI => 0,02   Valor com BDI => 0,12 

                     

   Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

 Composição  91911  SINAPI CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, 
PVC, ROSCÁVEL, DN 20 MM (1/2"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

UN 1,0000000 8,77 8,77 

 Composição 
Auxiliar 

 88247  SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,2150000 14,28 3,07 

 Composição 
Auxiliar 

 88264  SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,2150000 18,19 3,91 

 Insumo  00001870  SINAPI CURVA 90 GRAUS, LONGA, DE PVC 
RIGIDO ROSCAVEL, DE 1/2", PARA 
ELETRODUTO 

Material UN 1,0000000 1,79 1,79 

         MO sem LS => 2,54 LS => 2,28 MO com 
LS => 

4,82 

         Valor do BDI => 2,62   Valor com BDI => 11,39 

                     

 



 

 

 

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

 Composição  
74130/001  

SINAPI DISJUNTOR TERMOMAGNETICO 
MONOPOLAR PADRAO NEMA 
(AMERICANO) 10 A 30A 240V, 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

UN 1,0000000 10,07 10,07 

 Composição 
Auxiliar 

 88264  SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,1250000 18,19 2,27 

 Insumo  00002370  SINAPI DISJUNTOR TIPO NEMA, MONOPOLAR 10 
ATE 30A, TENSAO MAXIMA DE 240 V 

Material UN 1,0000000 7,80 7,80 

         MO sem LS => 0,87 LS => 0,77 MO com 
LS => 

1,64 

         Valor do BDI => 3,01   Valor com BDI => 13,08 

                     

   Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

 Composição  88264  SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 18,19 18,19 

 Composição 
Auxiliar 

 95332  SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA 
ELETRICISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 0,33 0,33 

 Insumo  00037370  SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO 
CAIXA) 

Outros H 1,0000000 2,18 2,18 

 Insumo  00002436  SINAPI ELETRICISTA Mão de Obra H 1,0000000 12,86 12,86 

 Insumo  00043484  SINAPI EPI - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) 

Equipamento H 1,0000000 0,93 0,93 

 Insumo  00037372  SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) Outros H 1,0000000 0,35 0,35 

 Insumo  00043460  SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ELETRICISTA - 
HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

Equipamento H 1,0000000 0,55 0,55 

 Insumo  00037373  SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) Taxas H 1,0000000 0,07 0,07 

 Insumo  00037371  SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO 
CAIXA) 

Serviços H 1,0000000 0,92 0,92 

         MO sem LS => 6,96 LS => 6,23 MO com 
LS => 

13,19 

         Valor do BDI => 5,43   Valor com BDI => 23,62 

 



 

 

 

                    

   Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

 Composição  91862  SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, 
DN 20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

M 1,0000000 5,96 5,96 

 Composição 
Auxiliar 

 91170  SINAPI FIXAÇÃO DE TUBOS HORIZONTAIS DE 
PVC, CPVC OU COBRE DIÂMETROS 
MENORES OU IGUAIS A 40 MM OU 
ELETROCALHAS ATÉ 150MM DE 
LARGURA, COM ABRAÇADEIRA 
METÁLICA RÍGIDA TIPO D 1/2”, FIXADA 
EM PERFILADO EM LAJE. AF_05/2015 

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS 

M 1,0000000 1,93 1,93 

 Composição 
Auxiliar 

 88247  SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,0650000 14,28 0,92 

 Composição 
Auxiliar 

 88264  SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,0650000 18,19 1,18 

 Insumo  00002673  SINAPI ELETRODUTO DE PVC RIGIDO 
ROSCAVEL DE 1/2 ", SEM LUVA 

Material M 1,0170000 1,90 1,93 

         MO sem LS => 1,28 LS => 1,15 MO com 
LS => 

2,43 

         Valor do BDI => 1,78   Valor com BDI => 7,74 

                     

   Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

 Composição  91870  SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, 
DN 20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

M 1,0000000 6,86 6,86 

 Composição 
Auxiliar 

 88247  SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,1520000 14,28 2,17 

 Composição 
Auxiliar 

 88264  SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,1520000 18,19 2,76 

 Insumo  00002673  SINAPI ELETRODUTO DE PVC RIGIDO 
ROSCAVEL DE 1/2 ", SEM LUVA 

Material M 1,0170000 1,90 1,93 

 



 

 

 

        MO sem LS => 1,80 LS => 1,61 MO com 
LS => 

3,41 

         Valor do BDI => 2,05   Valor com BDI => 8,91 

                     

   Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

 Composição  88267  SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO 
HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 17,60 17,60 

 Composição 
Auxiliar 

 95335  SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA 
ENCANADOR OU BOMBEIRO 
HIDRÁULICO (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 0,15 0,15 

 Insumo  00037370  SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO 
CAIXA) 

Outros H 1,0000000 2,18 2,18 

 Insumo  00002696  SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO 
HIDRAULICO 

Mão de Obra H 1,0000000 12,86 12,86 

 Insumo  00043485  SINAPI EPI - FAMILIA ENCANADOR - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) 

Equipamento H 1,0000000 0,83 0,83 

 Insumo  00037372  SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) Outros H 1,0000000 0,35 0,35 

 Insumo  00043461  SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENCANADOR - 
HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

Equipamento H 1,0000000 0,24 0,24 

 Insumo  00037373  SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) Taxas H 1,0000000 0,07 0,07 

 Insumo  00037371  SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO 
CAIXA) 

Serviços H 1,0000000 0,92 0,92 

         MO sem LS => 6,87 LS => 6,14 MO com 
LS => 

13,01 

         Valor do BDI => 5,26   Valor com BDI => 22,86 

                     

   Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

 Composição  93358  SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM 
PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 
1,30 M. AF_03/2016 

MOVT - MOVIMENTO DE TERRA m³ 1,0000000 56,80 56,80 

 



 

 

 

Composição 
Auxiliar 

 88316  SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 3,9560000 14,36 56,80 

         MO sem LS => 19,71 LS => 17,63 MO com 
LS => 

37,34 

         Valor do BDI => 16,98   Valor com BDI => 73,78 

                     

   Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

 Composição  90099  SINAPI ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA 
COM PROF. ATÉ 1,5 M (MÉDIA ENTRE 
MONTANTE E JUSANTE/UMA 
COMPOSIÇÃO POR TRECHO), COM 
RETROESCAVADEIRA (0,26 M3/88 HP), 
LARG. MENOR QUE 0,8 M, EM SOLO DE 
1A CATEGORIA, EM LOCAIS COM ALTO 
NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_01/2015 

MOVT - MOVIMENTO DE TERRA m³ 1,0000000 9,47 9,47 

 Composição 
Auxiliar 

 5678  SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS 
COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 
POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA 
CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 
RETRO CAP. 0,26 M3, PESO 
OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, 
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 
M - CHP DIURNO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHP 0,0594000 85,62 5,08 

 Composição 
Auxiliar 

 5679  SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS 
COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 
POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA 
CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 
RETRO CAP. 0,26 M3, PESO 
OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, 
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 
M - CHI DIURNO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHI 0,0718000 35,07 2,51 

 Composição 
Auxiliar 

 88316  SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,1313000 14,36 1,88 

         MO sem LS => 1,64 LS => 1,47 MO com 
LS => 

3,11 

         Valor do BDI => 2,83   Valor com BDI => 12,30 

                     

 



 

 

 

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

 Composição  96520  SINAPI ESCAVAÇÃO MECANIZADA PARA BLOCO 
DE COROAMENTO OU SAPATA, SEM 
PREVISÃO DE FÔRMA, COM 
RETROESCAVADEIRA. AF_06/2017 

MOVT - MOVIMENTO DE TERRA m³ 1,0000000 64,66 64,66 

 Composição 
Auxiliar 

 5678  SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS 
COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 
POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA 
CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 
RETRO CAP. 0,26 M3, PESO 
OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, 
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 
M - CHP DIURNO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHP 0,2840000 85,62 24,31 

 Composição 
Auxiliar 

 5679  SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS 
COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 
POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA 
CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 
RETRO CAP. 0,26 M3, PESO 
OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, 
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 
M - CHI DIURNO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHI 0,1160000 35,07 4,06 

 Composição 
Auxiliar 

 88309  SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,2840000 18,02 23,13 

 Composição 
Auxiliar 

 88316  SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,9170000 14,36 13,16 

         MO sem LS => 16,43 LS => 14,70 MO com 
LS => 

31,13 

         Valor do BDI => 19,33   Valor com BDI => 83,99 

                     

   Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

 Composição  94991  SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU 
PISO DE CONCRETO COM CONCRETO 
MOLDADO IN LOCO, USINADO, 
ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO 
ARMADO. AF_07/2016 

PISO - PISOS m³ 1,0000000 559,63 559,63 

 



 

 

 

Composição 
Auxiliar 

 88262  SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 2,2560000 17,90 40,38 

 Composição 
Auxiliar 

 88309  SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,2600000 18,02 4,68 

 Composição 
Auxiliar 

 88316  SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 2,5160000 14,36 36,12 

 Insumo  00034492  SINAPI CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, 
CLASSE DE RESISTENCIA C20, COM 
BRITA 0 E 1, SLUMP = 100 +/- 20 MM, 
EXCLUI SERVICO DE BOMBEAMENTO 
(NBR 8953) 

Material m³ 1,2130000 375,13 455,03 

 Insumo  00004460  SINAPI SARRAFO DE MADEIRA NAO 
APARELHADA *2,5 X 10 CM, 
MACARANDUBA, ANGELIM OU 
EQUIVALENTE DA REGIAO 

Material M 2,5000000 7,89 19,72 

 Insumo  00004517  SINAPI SARRAFO DE MADEIRA NAO 
APARELHADA *2,5 X 7,5* CM (1 X 3 ") 
PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA 
REGIAO 

Material M 2,0000000 1,85 3,70 

         MO sem LS => 29,76 LS => 26,61 MO com 
LS => 

56,37 

         Valor do BDI => 167,32   Valor com BDI => 726,95 

                     

   Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

 Composição  10549  ORSE Encargos Complementares - Servente Provisórios h 1,0000000 2,90 2,90 

 Insumo  158  ORSE Almoço (Participação do empregador) Material un 0,1018000 10,00 1,01 

 Insumo  941  ORSE Fardamento Material un 0,0015000 74,30 0,11 

 Insumo  1651  ORSE Óculos branco proteção Material pr 0,0008000 5,30 0,00 

 Insumo  2378  ORSE Vale transporte Material un 0,0941000 4,00 0,37 

 Insumo  4728  ORSE Talhadeira chata 10" Talhadeira chara 10" Material un 0,0003000 10,55 0,00 

 Insumo  4729  ORSE Marreta 1 kg com cabo Material un 0,0001000 18,80 0,00 

 Insumo  10362  ORSE Seguro de vida e acidente em grupo Serviços un 0,0045000 12,54 0,05 

 Insumo  10492  ORSE Cesta Básica Material un 0,0045000 140,00 0,63 

 Insumo  10517  ORSE Exames admissionais/demissionais 
(checkup) 

Serviços cj 0,0004000 300,00 0,12 

 



 

 

 

Insumo  10596  ORSE Protetor auricular Material un 0,0045000 4,90 0,02 

 Insumo  10599  ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml Material un 0,0018000 35,90 0,06 

 Insumo  10761  ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e 
dois pães com manteiga) 

Serviços un 0,1018000 4,50 0,45 

 Insumo  10788  ORSE Pá quadrada Material un 0,0002000 17,29 0,00 

 Insumo  00012893  SINAPI BOTA DE SEGURANCA COM BIQUEIRA 
DE ACO E COLARINHO ACOLCHOADO 

Material PAR 0,0008000 61,92 0,04 

 Insumo  00012894  SINAPI CAPA PARA CHUVA EM PVC COM 
FORRO DE POLIESTER, COM CAPUZ 
(AMARELA OU AZUL) 

Material UN 0,0002000 16,77 0,00 

 Insumo  00012895  SINAPI CAPACETE DE SEGURANCA ABA 
FRONTAL COM SUSPENSAO DE 
POLIETILENO, SEM JUGULAR (CLASSE 
B) 

Material UN 0,0006000 12,90 0,00 

 Insumo  00002711  SINAPI CARRINHO DE MAO DE ACO 
CAPACIDADE 50 A 60 L, PNEU COM 
CAMARA 

Equipamento UN 0,0002000 135,00 0,02 

 Insumo  00012892  SINAPI LUVA RASPA DE COURO, CANO CURTO 
(PUNHO *7* CM) 

Equipamento PAR 0,0023000 11,61 0,02 

         MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com 
LS => 

0,00 

         Valor do BDI => 0,86   Valor com BDI => 3,76 

                     

   Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

 Composição  91170  SINAPI FIXAÇÃO DE TUBOS HORIZONTAIS DE 
PVC, CPVC OU COBRE DIÂMETROS 
MENORES OU IGUAIS A 40 MM OU 
ELETROCALHAS ATÉ 150MM DE 
LARGURA, COM ABRAÇADEIRA 
METÁLICA RÍGIDA TIPO D 1/2”, FIXADA 
EM PERFILADO EM LAJE. AF_05/2015 

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS 

M 1,0000000 1,93 1,93 

 Composição 
Auxiliar 

 88248  SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU 
BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,0100000 13,80 0,13 

 Composição 
Auxiliar 

 88267  SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO 
HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,0690000 17,60 1,21 

 



 

 

 

Insumo  00000392  SINAPI ABRACADEIRA EM ACO PARA 
AMARRACAO DE ELETRODUTOS, TIPO 
D, COM 1/2" E PARAFUSO DE FIXACAO 

Material UN 0,6500000 0,92 0,59 

         MO sem LS => 0,52 LS => 0,46 MO com 
LS => 

0,98 

         Valor do BDI => 0,57   Valor com BDI => 2,50 

                     

   Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

 Composição  91173  SINAPI FIXAÇÃO DE TUBOS VERTICAIS DE PPR 
DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 
MM COM ABRAÇADEIRA METÁLICA 
RÍGIDA TIPO D 1/2", FIXADA EM 
PERFILADO EM ALVENARIA. AF_05/2015 

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS 

M 1,0000000 0,97 0,97 

 Composição 
Auxiliar 

 88248  SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU 
BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,0050000 13,80 0,06 

 Composição 
Auxiliar 

 88267  SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO 
HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,0350000 17,60 0,61 

 Insumo  00000392  SINAPI ABRACADEIRA EM ACO PARA 
AMARRACAO DE ELETRODUTOS, TIPO 
D, COM 1/2" E PARAFUSO DE FIXACAO 

Material UN 0,3330000 0,92 0,30 

         MO sem LS => 0,26 LS => 0,23 MO com 
LS => 

0,49 

         Valor do BDI => 0,29   Valor com BDI => 1,26 

                     

   Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

 Composição  93282  SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, 
CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, 
MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHI 
DIURNO. AF_03/2016 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHI 1,0000000 15,67 15,67 

 Composição 
Auxiliar 

 93277  SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, 
CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, 
MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - 
DEPRECIAÇÃO. AF_03/2016 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 0,29 0,29 

 



 

 

 

Composição 
Auxiliar 

 93278  SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, 
CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, 
MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - JUROS. 
AF_03/2016 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 0,03 0,03 

 Composição 
Auxiliar 

 88295  SINAPI OPERADOR DE GUINCHO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 15,35 15,35 

         MO sem LS => 5,89 LS => 5,27 MO com 
LS => 

11,16 

         Valor do BDI => 4,68   Valor com BDI => 20,35 

                     

   Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

 Composição  93281  SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, 
CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, 
MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHP 
DIURNO. AF_03/2016 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHP 1,0000000 16,70 16,70 

 Composição 
Auxiliar 

 93277  SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, 
CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, 
MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - 
DEPRECIAÇÃO. AF_03/2016 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 0,29 0,29 

 Composição 
Auxiliar 

 93278  SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, 
CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, 
MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - JUROS. 
AF_03/2016 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 0,03 0,03 

 Composição 
Auxiliar 

 93279  SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, 
CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, 
MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - 
MANUTENÇÃO. AF_03/2016 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 0,27 0,27 

 Composição 
Auxiliar 

 93280  SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, 
CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, 
MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - 
MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_03/2016 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 0,76 0,76 

 Composição 
Auxiliar 

 88295  SINAPI OPERADOR DE GUINCHO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 15,35 15,35 

         MO sem LS => 5,89 LS => 5,27 MO com 
LS => 

11,16 

         Valor do BDI => 4,99   Valor com BDI => 21,69 

                     

 



 

 

 

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

 Composição  93277  SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, 
CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, 
MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - 
DEPRECIAÇÃO. AF_03/2016 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 0,29 0,29 

 Insumo  00036487  SINAPI GUINCHO ELETRICO DE COLUNA, 
CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, 
MOTOR TRIFASICO DE 1,25 CV 

Equipamento UN 0,0000640 4.596,17 0,29 

         MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com 
LS => 

0,00 

         Valor do BDI => 0,08   Valor com BDI => 0,37 

                     

   Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

 Composição  93278  SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, 
CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, 
MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - JUROS. 
AF_03/2016 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 0,03 0,03 

 Insumo  00036487  SINAPI GUINCHO ELETRICO DE COLUNA, 
CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, 
MOTOR TRIFASICO DE 1,25 CV 

Equipamento UN 0,0000076 4.596,17 0,03 

         MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com 
LS => 

0,00 

         Valor do BDI => 0,00   Valor com BDI => 0,03 

                     

   Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

 Composição  93279  SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, 
CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, 
MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - 
MANUTENÇÃO. AF_03/2016 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 0,27 0,27 

 Insumo  00036487  SINAPI GUINCHO ELETRICO DE COLUNA, 
CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, 
MOTOR TRIFASICO DE 1,25 CV 

Equipamento UN 0,0000600 4.596,17 0,27 

         MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com 
LS => 

0,00 

         Valor do BDI => 0,08   Valor com BDI => 0,35 

 



 

 

 

                    

   Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

 Composição  93280  SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, 
CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, 
MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - 
MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_03/2016 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 0,76 0,76 

 Insumo  00002705  SINAPI ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH 
INDUSTRIAL, SEM DEMANDA 

Material KW/H 0,7800000 0,98 0,76 

         MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com 
LS => 

0,00 

         Valor do BDI => 0,22   Valor com BDI => 0,98 

                     

   Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

 Composição  92025  SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) 
COM 2 TOMADAS DE EMBUTIR 2P+T 10 
A,  INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

UN 1,0000000 47,28 47,28 

 Composição 
Auxiliar 

 91946  SINAPI SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE 
ENCAIXE 4" X 2" MÉDIO (1,30 M DO PISO) 
PARA PONTO ELÉTRICO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

UN 1,0000000 5,80 5,80 

 Composição 
Auxiliar 

 92024  SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) 
COM 2 TOMADAS DE EMBUTIR 2P+T 10 
A,  SEM SUPORTE E SEM PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

UN 1,0000000 41,48 41,48 

         MO sem LS => 9,40 LS => 8,40 MO com 
LS => 

17,80 

         Valor do BDI => 14,13   Valor com BDI => 61,41 

                     

   Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

 



 

 

 

Composição  92024  SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) 
COM 2 TOMADAS DE EMBUTIR 2P+T 10 
A,  SEM SUPORTE E SEM PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

UN 1,0000000 41,48 41,48 

 Composição 
Auxiliar 

 88247  SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,7200000 14,28 10,28 

 Composição 
Auxiliar 

 88264  SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,7200000 18,19 13,09 

 Insumo  00038112  SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES 10A, 250V 
(APENAS MODULO) 

Material UN 1,0000000 5,53 5,53 

 Insumo  00038101  SINAPI TOMADA 2P+T 10A, 250V  (APENAS 
MODULO) 

Material UN 2,0000000 6,29 12,58 

         MO sem LS => 8,54 LS => 7,63 MO com 
LS => 

16,17 

         Valor do BDI => 12,40   Valor com BDI => 53,88 

                     

   Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

 Composição  94559  SINAPI JANELA DE AÇO TIPO BASCULANTE 
PARA VIDROS, COM BATENTE, 
FERRAGENS E PINTURA 
ANTICORROSIVA. EXCLUSIVE VIDROS, 
ACABAMENTO, ALIZAR E 
CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDROS 

m² 1,0000000 579,05 579,05 

 Composição 
Auxiliar 

 88629  SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME 
DE CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA), 
PREPARO MANUAL. AF_08/2019 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS m³ 0,0210000 567,72 11,92 

 Composição 
Auxiliar 

 88309  SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 4,5810000 18,02 82,54 

 Composição 
Auxiliar 

 88316  SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 2,2910000 14,36 32,89 

 Insumo  00011190  SINAPI JANELA BASCULANTE, ACO, COM 
BATENTE/REQUADRO, 60 X 60 CM (SEM 
VIDROS) 

Material UN 2,7780000 162,60 451,70 

         MO sem LS => 43,84 LS => 39,20 MO com 
LS => 

83,04 

 



 

 

 

        Valor do BDI => 173,13   Valor com BDI => 752,18 

                     

   Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

 Composição  
74157/004  

SINAPI LANCAMENTO/APLICACAO MANUAL DE 
CONCRETO EM FUNDACOES 

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS 

m³ 1,0000000 94,88 94,88 

 Composição 
Auxiliar 

 90586  SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE 
PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO 
TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP 
DIURNO. AF_06/2015 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHP 0,3000000 1,79 0,53 

 Composição 
Auxiliar 

 88309  SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,6500000 18,02 29,73 

 Composição 
Auxiliar 

 88316  SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 4,5000000 14,36 64,62 

         MO sem LS => 33,78 LS => 30,21 MO com 
LS => 

63,99 

         Valor do BDI => 28,36   Valor com BDI => 123,24 

                     

   Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

 Composição  95240  SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, 
APLICADO EM PISOS OU RADIERS, 
ESPESSURA DE 3 CM. AF_07/2016 

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS 

m² 1,0000000 14,12 14,12 

 Composição 
Auxiliar 

 94968  SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, 
TRAÇO 1:4,5:4,5 (CIMENTO/ AREIA 
MÉDIA/ BRITA 1)  - PREPARO MECÂNICO 
COM BETONEIRA 600 L. AF_07/2016 

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS 

m³ 0,0339000 311,51 10,56 

 Composição 
Auxiliar 

 88309  SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,1631000 18,02 2,93 

 Composição 
Auxiliar 

 88316  SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,0444000 14,36 0,63 

         MO sem LS => 1,93 LS => 1,73 MO com 
LS => 

3,66 

         Valor do BDI => 4,22   Valor com BDI => 18,34 

                     

   Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Total 

 



 

 

 

Unit 

Composição  95241  SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, 
APLICADO EM PISOS OU RADIERS, 
ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/2016 

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS 

m² 1,0000000 23,55 23,55 

 Composição 
Auxiliar 

 94968  SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, 
TRAÇO 1:4,5:4,5 (CIMENTO/ AREIA 
MÉDIA/ BRITA 1)  - PREPARO MECÂNICO 
COM BETONEIRA 600 L. AF_07/2016 

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS 

m³ 0,0565000 311,51 17,60 

 Composição 
Auxiliar 

 88309  SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,2718000 18,02 4,89 

 Composição 
Auxiliar 

 88316  SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,0741000 14,36 1,06 

         MO sem LS => 3,23 LS => 2,89 MO com 
LS => 

6,12 

         Valor do BDI => 7,04   Valor com BDI => 30,59 

                     

   Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

 Composição  94113  SINAPI LASTRO DE VALA COM PREPARO DE 
FUNDO, LARGURA MENOR QUE 1,5 M, 
COM CAMADA DE AREIA, LANÇAMENTO 
MECANIZADO, EM LOCAL COM NÍVEL 
ALTO DE INTERFERÊNCIA. AF_06/2016 

MOVT - MOVIMENTO DE TERRA m³ 1,0000000 130,79 130,79 

 Composição 
Auxiliar 

 5678  SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS 
COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 
POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA 
CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 
RETRO CAP. 0,26 M3, PESO 
OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, 
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 
M - CHP DIURNO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHP 0,1160000 85,62 9,93 

 Composição 
Auxiliar 

 91533  SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE 
PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 
GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - 
CHP DIURNO. AF_08/2015 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHP 0,0690000 23,38 1,61 

 



 

 

 

Composição 
Auxiliar 

 5679  SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS 
COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 
POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA 
CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 
RETRO CAP. 0,26 M3, PESO 
OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, 
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 
M - CHI DIURNO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHI 0,5780000 35,07 20,27 

 Composição 
Auxiliar 

 91534  SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE 
PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 
GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - 
CHI DIURNO. AF_08/2015 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHI 0,0640000 18,38 1,17 

 Composição 
Auxiliar 

 88309  SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,8320000 18,02 14,99 

 Composição 
Auxiliar 

 88316  SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,2480000 14,36 17,92 

 Insumo  00000370  SINAPI AREIA MEDIA - POSTO 
JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA 
JAZIDA, SEM TRANSPORTE) 

Material m³ 1,1000000 59,00 64,90 

         MO sem LS => 18,15 LS => 16,23 MO com 
LS => 

34,38 

         Valor do BDI => 39,10   Valor com BDI => 169,89 

                     

   Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

 Composição  97586  SINAPI LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, 
COM 2 LÂMPADAS TUBULARES DE 36 W 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_11/2017 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

UN 1,0000000 81,62 81,62 

 Composição 
Auxiliar 

 88247  SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,1727000 14,28 2,46 

 Composição 
Auxiliar 

 88264  SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,4144000 18,19 7,53 

 Insumo  00003799  SINAPI LUMINARIA DE SOBREPOR EM CHAPA 
DE ACO PARA 2 LAMPADAS 
FLUORESCENTES DE *36* W, ALETADA, 
COMPLETA (LAMPADAS E REATOR 
INCLUSOS) 

Material UN 1,0000000 71,63 71,63 

 



 

 

 

        MO sem LS => 3,73 LS => 3,33 MO com 
LS => 

7,06 

         Valor do BDI => 24,40   Valor com BDI => 106,02 

                     

   Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

 Composição  97593  SINAPI LUMINÁRIA TIPO SPOT, DE SOBREPOR, 
COM 1 LÂMPADA DE 15 W - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_11/2017 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

UN 1,0000000 77,84 77,84 

 Composição 
Auxiliar 

 88247  SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,1833000 14,28 2,61 

 Composição 
Auxiliar 

 88264  SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,4518000 18,19 8,21 

 Insumo  00038191  SINAPI LAMPADA FLUORESCENTE COMPACTA 
2U BRANCA 15 W, BASE E27 (127/220 V) 

Material UN 1,0000000 10,70 10,70 

 Insumo  00012266  SINAPI LUMINARIA SPOT DE SOBREPOR EM 
ALUMINIO COM ALETA PLASTICA PARA 1 
LAMPADA, BASE E27, POTENCIA MAXIMA 
40/60 W (NAO INCLUI LAMPADA) 

Material UN 1,0000000 56,32 56,32 

         MO sem LS => 4,04 LS => 3,61 MO com 
LS => 

7,65 

         Valor do BDI => 23,27   Valor com BDI => 101,11 

                     

   Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

 Composição  97611  SINAPI LÂMPADA COMPACTA FLUORESCENTE 
DE 15 W, BASE E27 - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_02/2020 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

UN 1,0000000 16,99 16,99 

 Composição 
Auxiliar 

 88247  SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,0690000 14,28 0,98 

 Composição 
Auxiliar 

 88264  SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,1655000 18,19 3,01 

 Insumo  00038191  SINAPI LAMPADA FLUORESCENTE COMPACTA 
2U BRANCA 15 W, BASE E27 (127/220 V) 

Material UN 1,0000000 10,70 10,70 

 Insumo  00012295  SINAPI SOQUETE DE BAQUELITE BASE E27, 
PARA LAMPADAS 

Material UN 1,0000000 2,30 2,30 

 



 

 

 

        MO sem LS => 1,49 LS => 1,33 MO com 
LS => 

2,82 

         Valor do BDI => 5,08   Valor com BDI => 22,07 

                     

   Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

 Composição  88282  SINAPI MOTORISTA DE CAMINHÃO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 15,96 15,96 

 Composição 
Auxiliar 

 95347  SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA 
MOTORISTA DE CAMINHÃO (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 0,04 0,04 

 Insumo  00037370  SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO 
CAIXA) 

Outros H 1,0000000 2,18 2,18 

 Insumo  00043488  SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA 
- HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

Equipamento H 1,0000000 0,66 0,66 

 Insumo  00037372  SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) Outros H 1,0000000 0,35 0,35 

 Insumo  00043464  SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR 
ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

Equipamento H 1,0000000 0,01 0,01 

 Insumo  00004093  SINAPI MOTORISTA DE CAMINHAO Mão de Obra H 1,0000000 11,73 11,73 

 Insumo  00037373  SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) Taxas H 1,0000000 0,07 0,07 

 Insumo  00037371  SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO 
CAIXA) 

Serviços H 1,0000000 0,92 0,92 

         MO sem LS => 6,21 LS => 5,56 MO com 
LS => 

11,77 

         Valor do BDI => 4,77   Valor com BDI => 20,73 

                     

   Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

 Composição  88377  SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA 
ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 14,44 14,44 

 Composição 
Auxiliar 

 95389  SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA 
OPERADOR DE BETONEIRA 
ESTACIONÁRIA/MISTURADOR 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 0,05 0,05 

 



 

 

 

HORISTA 

Insumo  00037370  SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO 
CAIXA) 

Outros H 1,0000000 2,18 2,18 

 Insumo  00043488  SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA 
- HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

Equipamento H 1,0000000 0,66 0,66 

 Insumo  00037372  SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) Outros H 1,0000000 0,35 0,35 

 Insumo  00043464  SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR 
ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

Equipamento H 1,0000000 0,01 0,01 

 Insumo  00037666  SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA 
ESTACIONARIA/MISTURADOR 

Mão de Obra H 1,0000000 10,20 10,20 

 Insumo  00037373  SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) Taxas H 1,0000000 0,07 0,07 

 Insumo  00037371  SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO 
CAIXA) 

Serviços H 1,0000000 0,92 0,92 

         MO sem LS => 5,41 LS => 4,84 MO com 
LS => 

10,25 

         Valor do BDI => 4,31   Valor com BDI => 18,75 

                     

   Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

 Composição  88294  SINAPI OPERADOR DE ESCAVADEIRA COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 18,56 18,56 

 Composição 
Auxiliar 

 95357  SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA 
OPERADOR DE ESCAVADEIRA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - 
HORISTA 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 0,11 0,11 

 Insumo  00037370  SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO 
CAIXA) 

Outros H 1,0000000 2,18 2,18 

 Insumo  00043488  SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA 
- HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

Equipamento H 1,0000000 0,66 0,66 

 Insumo  00037372  SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) Outros H 1,0000000 0,35 0,35 

 Insumo  00043464  SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR 
ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

Equipamento H 1,0000000 0,01 0,01 

 



 

 

 

Insumo  00004234  SINAPI OPERADOR DE ESCAVADEIRA Mão de Obra H 1,0000000 14,26 14,26 

 Insumo  00037373  SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) Taxas H 1,0000000 0,07 0,07 

 Insumo  00037371  SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO 
CAIXA) 

Serviços H 1,0000000 0,92 0,92 

         MO sem LS => 7,59 LS => 6,78 MO com 
LS => 

14,37 

         Valor do BDI => 5,54   Valor com BDI => 24,10 

                     

   Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

 Composição  88295  SINAPI OPERADOR DE GUINCHO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 15,35 15,35 

 Composição 
Auxiliar 

 95358  SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA 
OPERADOR DE GUINCHO (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 0,12 0,12 

 Insumo  00037370  SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO 
CAIXA) 

Outros H 1,0000000 2,18 2,18 

 Insumo  00043488  SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA 
- HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

Equipamento H 1,0000000 0,66 0,66 

 Insumo  00037372  SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) Outros H 1,0000000 0,35 0,35 

 Insumo  00043464  SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR 
ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

Equipamento H 1,0000000 0,01 0,01 

 Insumo  00004253  SINAPI OPERADOR DE GUINCHO OU 
GUINCHEIRO 

Mão de Obra H 1,0000000 11,04 11,04 

 Insumo  00037373  SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) Taxas H 1,0000000 0,07 0,07 

 Insumo  00037371  SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO 
CAIXA) 

Serviços H 1,0000000 0,92 0,92 

         MO sem LS => 5,89 LS => 5,27 MO com 
LS => 

11,16 

         Valor do BDI => 4,58   Valor com BDI => 19,93 

                     

   Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

 Composição  88297  SINAPI OPERADOR DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 17,80 17,80 

 



 

 

 

COMPLEMENTARES 

Composição 
Auxiliar 

 95360  SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA 
OPERADOR DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 0,10 0,10 

 Insumo  00037370  SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO 
CAIXA) 

Outros H 1,0000000 2,18 2,18 

 Insumo  00043488  SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA 
- HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

Equipamento H 1,0000000 0,66 0,66 

 Insumo  00037372  SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) Outros H 1,0000000 0,35 0,35 

 Insumo  00043464  SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR 
ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

Equipamento H 1,0000000 0,01 0,01 

 Insumo  00004230  SINAPI OPERADOR DE MAQUINAS E TRATORES 
DIVERSOS (TERRAPLANAGEM) 

Mão de Obra H 1,0000000 13,51 13,51 

 Insumo  00037373  SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) Taxas H 1,0000000 0,07 0,07 

 Insumo  00037371  SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO 
CAIXA) 

Serviços H 1,0000000 0,92 0,92 

         MO sem LS => 7,19 LS => 6,42 MO com 
LS => 

13,61 

         Valor do BDI => 5,32   Valor com BDI => 23,12 

                     

   Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

 Composição  98445  SINAPI PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA 
PARA CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA EM 
CHAPA SIMPLES, EXTERNA, COM ÁREA 
LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6 M², COM 
VÃO. AF_05/2018 

CANT - CANTEIRO DE OBRAS m² 1,0000000 107,75 107,75 

 Composição 
Auxiliar 

 91692  SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM 
MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, 
COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP 
DIURNO. AF_08/2015 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHP 0,0119000 21,04 0,25 

 Composição 
Auxiliar 

 91693  SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM 
MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, 
COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHI 0,0518000 17,89 0,92 

 



 

 

 

DIURNO. AF_08/2015 

Composição 
Auxiliar 

 94974  SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, 
TRAÇO 1:4,5:4,5 (CIMENTO/ AREIA 
MÉDIA/ BRITA 1)  - PREPARO MANUAL. 
AF_07/2016 

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS 

m³ 0,0021000 408,37 0,85 

 Composição 
Auxiliar 

 88239  SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,3647000 15,17 5,53 

 Composição 
Auxiliar 

 88262  SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0941000 17,90 19,58 

 Insumo  00001350  SINAPI CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA 
RESINADA PARA FORMA DE CONCRETO, 
DE *2,2 X 1,1* M, E = 10 MM 

Material UN 0,4339000 45,00 19,52 

 Insumo  00004433  SINAPI PECA DE MADEIRA NAO APARELHADA 
*7,5 X 7,5* CM (3 X 3 ") MACARANDUBA, 
ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO 

Material M 1,8033000 10,43 18,80 

 Insumo  00005061  SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 
18 X 27 (2 1/2 X 10) 

Material KG 0,0628000 9,40 0,59 

 Insumo  00003992  SINAPI TABUA DE MADEIRA APARELHADA *2,5 X 
30* CM, MACARANDUBA, ANGELIM OU 
EQUIVALENTE DA REGIAO 

Material M 1,8033000 23,13 41,71 

         MO sem LS => 10,00 LS => 8,95 MO com 
LS => 

18,95 

         Valor do BDI => 32,21   Valor com BDI => 139,96 

                     

   Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

 Composição  98441  SINAPI PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA 
PARA CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA EM 
CHAPA SIMPLES, EXTERNA, COM ÁREA 
LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6 M², SEM 
VÃO. AF_05/2018 

CANT - CANTEIRO DE OBRAS m² 1,0000000 90,68 90,68 

 Composição 
Auxiliar 

 91692  SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM 
MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, 
COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP 
DIURNO. AF_08/2015 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHP 0,0082000 21,04 0,17 

 Composição 
Auxiliar 

 91693  SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM 
MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHI 0,0359000 17,89 0,64 

 



 

 

 

COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI 
DIURNO. AF_08/2015 

Composição 
Auxiliar 

 94974  SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, 
TRAÇO 1:4,5:4,5 (CIMENTO/ AREIA 
MÉDIA/ BRITA 1)  - PREPARO MANUAL. 
AF_07/2016 

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS 

m³ 0,0015000 408,37 0,61 

 Composição 
Auxiliar 

 88239  SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,2512000 15,17 3,81 

 Composição 
Auxiliar 

 88262  SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,7535000 17,90 13,48 

 Insumo  00001350  SINAPI CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA 
RESINADA PARA FORMA DE CONCRETO, 
DE *2,2 X 1,1* M, E = 10 MM 

Material UN 0,4339000 45,00 19,52 

 Insumo  00004433  SINAPI PECA DE MADEIRA NAO APARELHADA 
*7,5 X 7,5* CM (3 X 3 ") MACARANDUBA, 
ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO 

Material M 1,2308000 10,43 12,83 

 Insumo  00005061  SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 
18 X 27 (2 1/2 X 10) 

Material KG 0,0517000 9,40 0,48 

 Insumo  00003992  SINAPI TABUA DE MADEIRA APARELHADA *2,5 X 
30* CM, MACARANDUBA, ANGELIM OU 
EQUIVALENTE DA REGIAO 

Material M 1,6923000 23,13 39,14 

         MO sem LS => 6,89 LS => 6,16 MO com 
LS => 

13,05 

         Valor do BDI => 27,11   Valor com BDI => 117,79 

                     

   Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

 Composição  98446  SINAPI PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA 
PARA CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA EM 
CHAPA SIMPLES, EXTERNA, COM ÁREA 
LÍQUIDA MENOR QUE 6 M², COM VÃO. 
AF_05/2018 

CANT - CANTEIRO DE OBRAS m² 1,0000000 137,22 137,22 

 Composição 
Auxiliar 

 91692  SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM 
MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, 
COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP 
DIURNO. AF_08/2015 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHP 0,0170000 21,04 0,35 

 Composição 
Auxiliar 

 91693  SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM 
MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHI 0,0744000 17,89 1,33 

 



 

 

 

COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI 
DIURNO. AF_08/2015 

Composição 
Auxiliar 

 94974  SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, 
TRAÇO 1:4,5:4,5 (CIMENTO/ AREIA 
MÉDIA/ BRITA 1)  - PREPARO MANUAL. 
AF_07/2016 

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS 

m³ 0,0031000 408,37 1,26 

 Composição 
Auxiliar 

 88239  SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,6018000 15,17 9,12 

 Composição 
Auxiliar 

 88262  SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,8053000 17,90 32,31 

 Insumo  00001350  SINAPI CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA 
RESINADA PARA FORMA DE CONCRETO, 
DE *2,2 X 1,1* M, E = 10 MM 

Material UN 0,4339000 45,00 19,52 

 Insumo  00004433  SINAPI PECA DE MADEIRA NAO APARELHADA 
*7,5 X 7,5* CM (3 X 3 ") MACARANDUBA, 
ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO 

Material M 2,6139000 10,43 27,26 

 Insumo  00005061  SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 
18 X 27 (2 1/2 X 10) 

Material KG 0,0784000 9,40 0,73 

 Insumo  00003992  SINAPI TABUA DE MADEIRA APARELHADA *2,5 X 
30* CM, MACARANDUBA, ANGELIM OU 
EQUIVALENTE DA REGIAO 

Material M 1,9604000 23,13 45,34 

         MO sem LS => 16,40 LS => 14,67 MO com 
LS => 

31,07 

         Valor do BDI => 41,02   Valor com BDI => 178,24 

                     

   Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

 Composição  98442  SINAPI PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA 
PARA CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA EM 
CHAPA SIMPLES, EXTERNA, COM ÁREA 
LÍQUIDA MENOR QUE 6 M², SEM VÃO. 
AF_05/2018 

CANT - CANTEIRO DE OBRAS m² 1,0000000 92,90 92,90 

 Composição 
Auxiliar 

 91692  SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM 
MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, 
COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP 
DIURNO. AF_08/2015 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHP 0,0076000 21,04 0,15 

 Composição 
Auxiliar 

 91693  SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM 
MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHI 0,0332000 17,89 0,59 

 



 

 

 

COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI 
DIURNO. AF_08/2015 

Composição 
Auxiliar 

 94974  SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, 
TRAÇO 1:4,5:4,5 (CIMENTO/ AREIA 
MÉDIA/ BRITA 1)  - PREPARO MANUAL. 
AF_07/2016 

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS 

m³ 0,0015000 408,37 0,61 

 Composição 
Auxiliar 

 88239  SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,2844000 15,17 4,31 

 Composição 
Auxiliar 

 88262  SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,8532000 17,90 15,27 

 Insumo  00001350  SINAPI CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA 
RESINADA PARA FORMA DE CONCRETO, 
DE *2,2 X 1,1* M, E = 10 MM 

Material UN 0,4339000 45,00 19,52 

 Insumo  00004433  SINAPI PECA DE MADEIRA NAO APARELHADA 
*7,5 X 7,5* CM (3 X 3 ") MACARANDUBA, 
ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO 

Material M 1,2308000 10,43 12,83 

 Insumo  00005061  SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 
18 X 27 (2 1/2 X 10) 

Material KG 0,0517000 9,40 0,48 

 Insumo  00003992  SINAPI TABUA DE MADEIRA APARELHADA *2,5 X 
30* CM, MACARANDUBA, ANGELIM OU 
EQUIVALENTE DA REGIAO 

Material M 1,6923000 23,13 39,14 

         MO sem LS => 7,73 LS => 6,91 MO com 
LS => 

14,64 

         Valor do BDI => 27,77   Valor com BDI => 120,67 

                     

   Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

 Composição  98447  SINAPI PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA 
PARA CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA EM 
CHAPA SIMPLES, INTERNA, COM ÁREA 
LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6 M², COM 
VÃO. AF_05/2018 

CANT - CANTEIRO DE OBRAS m² 1,0000000 92,13 92,13 

 Composição 
Auxiliar 

 91692  SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM 
MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, 
COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP 
DIURNO. AF_08/2015 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHP 0,0119000 21,04 0,25 

 Composição 
Auxiliar 

 91693  SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM 
MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHI 0,0518000 17,89 0,92 

 



 

 

 

COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI 
DIURNO. AF_08/2015 

Composição 
Auxiliar 

 88239  SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,2014000 15,17 3,05 

 Composição 
Auxiliar 

 88262  SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,6043000 17,90 10,81 

 Insumo  00001350  SINAPI CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA 
RESINADA PARA FORMA DE CONCRETO, 
DE *2,2 X 1,1* M, E = 10 MM 

Material UN 0,4339000 45,00 19,52 

 Insumo  00004433  SINAPI PECA DE MADEIRA NAO APARELHADA 
*7,5 X 7,5* CM (3 X 3 ") MACARANDUBA, 
ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO 

Material M 1,4652000 10,43 15,28 

 Insumo  00005061  SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 
18 X 27 (2 1/2 X 10) 

Material KG 0,0628000 9,40 0,59 

 Insumo  00003992  SINAPI TABUA DE MADEIRA APARELHADA *2,5 X 
30* CM, MACARANDUBA, ANGELIM OU 
EQUIVALENTE DA REGIAO 

Material M 1,8033000 23,13 41,71 

         MO sem LS => 5,68 LS => 5,07 MO com 
LS => 

10,75 

         Valor do BDI => 27,54   Valor com BDI => 119,67 

                     

   Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

 Composição  98443  SINAPI PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA 
PARA CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA EM 
CHAPA SIMPLES, INTERNA, COM ÁREA 
LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6 M², SEM 
VÃO. AF_05/2018 

CANT - CANTEIRO DE OBRAS m² 1,0000000 79,38 79,38 

 Composição 
Auxiliar 

 91692  SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM 
MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, 
COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP 
DIURNO. AF_08/2015 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHP 0,0082000 21,04 0,17 

 Composição 
Auxiliar 

 91693  SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM 
MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, 
COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI 
DIURNO. AF_08/2015 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHI 0,0359000 17,89 0,64 

 Composição 
Auxiliar 

 88239  SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,1309000 15,17 1,98 

 



 

 

 

Composição 
Auxiliar 

 88262  SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,3926000 17,90 7,02 

 Insumo  00001350  SINAPI CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA 
RESINADA PARA FORMA DE CONCRETO, 
DE *2,2 X 1,1* M, E = 10 MM 

Material UN 0,4339000 45,00 19,52 

 Insumo  00004433  SINAPI PECA DE MADEIRA NAO APARELHADA 
*7,5 X 7,5* CM (3 X 3 ") MACARANDUBA, 
ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO 

Material M 1,0000000 10,43 10,43 

 Insumo  00005061  SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 
18 X 27 (2 1/2 X 10) 

Material KG 0,0517000 9,40 0,48 

 Insumo  00003992  SINAPI TABUA DE MADEIRA APARELHADA *2,5 X 
30* CM, MACARANDUBA, ANGELIM OU 
EQUIVALENTE DA REGIAO 

Material M 1,6923000 23,13 39,14 

         MO sem LS => 3,70 LS => 3,30 MO com 
LS => 

7,00 

         Valor do BDI => 23,73   Valor com BDI => 103,11 

                     

   Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

 Composição  98448  SINAPI PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA 
PARA CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA EM 
CHAPA SIMPLES, INTERNA, COM ÁREA 
LÍQUIDA MENOR QUE 6 M², COM VÃO. 
AF_05/2018 

CANT - CANTEIRO DE OBRAS m² 1,0000000 114,77 114,77 

 Composição 
Auxiliar 

 91692  SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM 
MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, 
COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP 
DIURNO. AF_08/2015 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHP 0,0170000 21,04 0,35 

 Composição 
Auxiliar 

 91693  SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM 
MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, 
COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI 
DIURNO. AF_08/2015 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHI 0,0744000 17,89 1,33 

 Composição 
Auxiliar 

 88239  SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,3683000 15,17 5,58 

 Composição 
Auxiliar 

 88262  SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,1050000 17,90 19,77 

 Insumo  00001350  SINAPI CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA 
RESINADA PARA FORMA DE CONCRETO, 

Material UN 0,4339000 45,00 19,52 

 



 

 

 

DE *2,2 X 1,1* M, E = 10 MM 

Insumo  00004433  SINAPI PECA DE MADEIRA NAO APARELHADA 
*7,5 X 7,5* CM (3 X 3 ") MACARANDUBA, 
ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO 

Material M 2,1238000 10,43 22,15 

 Insumo  00005061  SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 
18 X 27 (2 1/2 X 10) 

Material KG 0,0784000 9,40 0,73 

 Insumo  00003992  SINAPI TABUA DE MADEIRA APARELHADA *2,5 X 
30* CM, MACARANDUBA, ANGELIM OU 
EQUIVALENTE DA REGIAO 

Material M 1,9604000 23,13 45,34 

         MO sem LS => 10,20 LS => 9,12 MO com 
LS => 

19,32 

         Valor do BDI => 34,31   Valor com BDI => 149,08 

                     

   Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

 Composição  98444  SINAPI PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA 
PARA CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA EM 
CHAPA SIMPLES, INTERNA, COM ÁREA 
LÍQUIDA MENOR QUE 6 M², SEM VÃO. 
AF_05/2018 

CANT - CANTEIRO DE OBRAS m² 1,0000000 80,96 80,96 

 Composição 
Auxiliar 

 91692  SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM 
MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, 
COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP 
DIURNO. AF_08/2015 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHP 0,0076000 21,04 0,15 

 Composição 
Auxiliar 

 91693  SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM 
MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, 
COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI 
DIURNO. AF_08/2015 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHI 0,0332000 17,89 0,59 

 Composição 
Auxiliar 

 88239  SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,1548000 15,17 2,34 

 Composição 
Auxiliar 

 88262  SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,4644000 17,90 8,31 

 Insumo  00001350  SINAPI CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA 
RESINADA PARA FORMA DE CONCRETO, 
DE *2,2 X 1,1* M, E = 10 MM 

Material UN 0,4339000 45,00 19,52 

 Insumo  00004433  SINAPI PECA DE MADEIRA NAO APARELHADA 
*7,5 X 7,5* CM (3 X 3 ") MACARANDUBA, 

Material M 1,0000000 10,43 10,43 

 



 

 

 

ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO 

Insumo  00005061  SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 
18 X 27 (2 1/2 X 10) 

Material KG 0,0517000 9,40 0,48 

 Insumo  00003992  SINAPI TABUA DE MADEIRA APARELHADA *2,5 X 
30* CM, MACARANDUBA, ANGELIM OU 
EQUIVALENTE DA REGIAO 

Material M 1,6923000 23,13 39,14 

         MO sem LS => 4,30 LS => 3,84 MO com 
LS => 

8,14 

         Valor do BDI => 24,20   Valor com BDI => 105,16 

                     

   Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

 Composição  88309  SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 18,02 18,02 

 Composição 
Auxiliar 

 95371  SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA 
PEDREIRO (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 0,18 0,18 

 Insumo  00037370  SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO 
CAIXA) 

Outros H 1,0000000 2,18 2,18 

 Insumo  00043489  SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) 

Equipamento H 1,0000000 0,96 0,96 

 Insumo  00037372  SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) Outros H 1,0000000 0,35 0,35 

 Insumo  00043465  SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - 
HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

Equipamento H 1,0000000 0,50 0,50 

 Insumo  00004750  SINAPI PEDREIRO Mão de Obra H 1,0000000 12,86 12,86 

 Insumo  00037373  SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) Taxas H 1,0000000 0,07 0,07 

 Insumo  00037371  SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO 
CAIXA) 

Serviços H 1,0000000 0,92 0,92 

         MO sem LS => 6,88 LS => 6,16 MO com 
LS => 

13,04 

         Valor do BDI => 5,38   Valor com BDI => 23,40 

                     

   Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

 



 

 

 

Composição  88310  SINAPI PINTOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 19,14 19,14 

 Composição 
Auxiliar 

 95372  SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PINTOR 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - 
HORISTA 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 0,13 0,13 

 Insumo  00037370  SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO 
CAIXA) 

Outros H 1,0000000 2,18 2,18 

 Insumo  00043490  SINAPI EPI - FAMILIA PINTOR - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) 

Equipamento H 1,0000000 1,46 1,46 

 Insumo  00037372  SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) Outros H 1,0000000 0,35 0,35 

 Insumo  00043466  SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PINTOR - 
HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

Equipamento H 1,0000000 1,17 1,17 

 Insumo  00004783  SINAPI PINTOR Mão de Obra H 1,0000000 12,86 12,86 

 Insumo  00037373  SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) Taxas H 1,0000000 0,07 0,07 

 Insumo  00037371  SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO 
CAIXA) 

Serviços H 1,0000000 0,92 0,92 

         MO sem LS => 6,86 LS => 6,13 MO com 
LS => 

12,99 

         Valor do BDI => 5,72   Valor com BDI => 24,86 

                     

   Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

 Composição  91341  SINAPI PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO 
VENEZIANA COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO 
COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDROS 

m² 1,0000000 315,95 315,95 

 Composição 
Auxiliar 

 88309  SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,3826000 18,02 6,89 

 Composição 
Auxiliar 

 88316  SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,1910000 14,36 2,74 

 Insumo  00007568  SINAPI BUCHA DE NYLON SEM ABA S10, COM 
PARAFUSO DE 6,10 X 65 MM EM ACO 
ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, 
CABECA CHATA E FENDA PHILLIPS 

Material UN 4,8166000 0,73 3,51 

 Insumo  00036888  SINAPI GUARNICAO/MOLDURA DE 
ACABAMENTO PARA ESQUADRIA DE 

Material M 6,8504000 6,72 46,03 

 



 

 

 

ALUMINIO ANODIZADO NATURAL, PARA 
1 FACE 

Insumo  00039025  SINAPI PORTA DE ABRIR EM ALUMINIO TIPO 
VENEZIANA, ACABAMENTO ANODIZADO 
NATURAL, SEM 
GUARNICAO/ALIZAR/VISTA, 87 X 210 CM 

Material UN 0,5473000 418,07 228,80 

 Insumo  00000142  SINAPI SELANTE ELASTICO 
MONOCOMPONENTE A BASE DE 
POLIURETANO (PU) PARA JUNTAS 
DIVERSAS 

Material 310ML 0,8829000 31,70 27,98 

         MO sem LS => 3,58 LS => 3,20 MO com 
LS => 

6,78 

         Valor do BDI => 94,46   Valor com BDI => 410,41 

                     

   Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

 Composição  84402  SINAPI QUADRO DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA 
P/ 6 DISJUNTORES TERMOMAGNETICOS 
MONOPOLARES SEM BARRAMENTO, DE 
EMBUTIR, EM CHAPA METALICA - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

UN 1,0000000 72,62 72,62 

 Composição 
Auxiliar 

 88247  SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 14,28 14,28 

 Composição 
Auxiliar 

 88264  SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 18,19 18,19 

 Insumo  00039795  SINAPI QUADRO DE DISTRIBUICAO, SEM 
BARRAMENTO, EM PVC, DE EMBUTIR, 
PARA 6 DISJUNTORES NEMA OU 8 
DISJUNTORES DIN 

Material UN 1,0000000 40,15 40,15 

         MO sem LS => 11,86 LS => 10,61 MO com 
LS => 

22,47 

         Valor do BDI => 21,71   Valor com BDI => 94,33 

                     

   Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

 Composição  96995  SINAPI REATERRO MANUAL APILOADO COM 
SOQUETE. AF_10/2017 

MOVT - MOVIMENTO DE TERRA m³ 1,0000000 34,44 34,44 

 



 

 

 

Composição 
Auxiliar 

 88316  SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 2,3986000 14,36 34,44 

         MO sem LS => 11,95 LS => 10,69 MO com 
LS => 

22,64 

         Valor do BDI => 10,29   Valor com BDI => 44,73 

                     

   Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

 Composição  93374  SINAPI REATERRO MECANIZADO DE VALA COM 
RETROESCAVADEIRA (CAPACIDADE DA 
CAÇAMBA DA RETRO: 0,26 M³ / 
POTÊNCIA: 88 HP), LARGURA ATÉ 0,8 M, 
PROFUNDIDADE ATÉ 1,5 M, COM SOLO 
(SEM SUBSTITUIÇÃO) DE 1ª CATEGORIA 
EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE 
INTERFERÊNCIA. AF_04/2016 

MOVT - MOVIMENTO DE TERRA m³ 1,0000000 16,54 16,54 

 Composição 
Auxiliar 

 5678  SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS 
COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 
POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA 
CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 
RETRO CAP. 0,26 M3, PESO 
OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, 
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 
M - CHP DIURNO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHP 0,0480000 85,62 4,10 

 Composição 
Auxiliar 

 91533  SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE 
PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 
GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - 
CHP DIURNO. AF_08/2015 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHP 0,2050000 23,38 4,79 

 Composição 
Auxiliar 

 5679  SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS 
COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 
POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA 
CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 
RETRO CAP. 0,26 M3, PESO 
OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, 
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 
M - CHI DIURNO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHI 0,0620000 35,07 2,17 

 Composição 
Auxiliar 

 91534  SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE 
PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 
GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHI 0,1900000 18,38 3,49 

 



 

 

 

CHI DIURNO. AF_08/2015 

Composição 
Auxiliar 

 95606  SINAPI UMIDIFICAÇÃO DE MATERIAL PARA 
VALAS COM CAMINHÃO PIPA 10000L. 
AF_11/2016 

MOVT - MOVIMENTO DE TERRA m³ 1,0000000 1,28 1,28 

 Composição 
Auxiliar 

 88316  SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,0500000 14,36 0,71 

         MO sem LS => 4,01 LS => 3,58 MO com 
LS => 

7,59 

         Valor do BDI => 4,94   Valor com BDI => 21,48 

                     

   Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

 Composição  5679  SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS 
COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 
POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA 
CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 
RETRO CAP. 0,26 M3, PESO 
OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, 
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 
M - CHI DIURNO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHI 1,0000000 35,07 35,07 

 Composição 
Auxiliar 

 88857  SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS 
COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 
POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA 
CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 
RETRO CAP. 0,26 M3, PESO 
OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, 
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 
M - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 14,54 14,54 

 Composição 
Auxiliar 

 88858  SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS 
COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 
POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA 
CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 
RETRO CAP. 0,26 M3, PESO 
OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, 
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 
M - JUROS. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 1,97 1,97 

 Composição 
Auxiliar 

 88294  SINAPI OPERADOR DE ESCAVADEIRA COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 18,56 18,56 

 



 

 

 

        MO sem LS => 7,59 LS => 6,78 MO com 
LS => 

14,37 

         Valor do BDI => 10,48   Valor com BDI => 45,55 

                     

   Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

 Composição  5678  SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS 
COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 
POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA 
CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 
RETRO CAP. 0,26 M3, PESO 
OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, 
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 
M - CHP DIURNO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHP 1,0000000 85,62 85,62 

 Composição 
Auxiliar 

 5664  SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS 
COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 
POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA 
CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 
RETRO CAP. 0,26 M3, PESO 
OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, 
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 
M - MANUTENÇÃO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 18,18 18,18 

 Composição 
Auxiliar 

 53786  SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS 
COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 
POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA 
CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 
RETRO CAP. 0,26 M3, PESO 
OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, 
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 
M - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 
AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 32,37 32,37 

 Composição 
Auxiliar 

 88857  SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS 
COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 
POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA 
CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 
RETRO CAP. 0,26 M3, PESO 
OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, 
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 
M - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 14,54 14,54 

 



 

 

 

Composição 
Auxiliar 

 88858  SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS 
COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 
POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA 
CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 
RETRO CAP. 0,26 M3, PESO 
OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, 
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 
M - JUROS. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 1,97 1,97 

 Composição 
Auxiliar 

 88294  SINAPI OPERADOR DE ESCAVADEIRA COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 18,56 18,56 

         MO sem LS => 7,59 LS => 6,78 MO com 
LS => 

14,37 

         Valor do BDI => 25,60   Valor com BDI => 111,22 

                     

   Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

 Composição  88857  SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS 
COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 
POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA 
CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 
RETRO CAP. 0,26 M3, PESO 
OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, 
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 
M - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 14,54 14,54 

 Insumo  00036531  SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS 
COM CARREGADEIRA, TRACAO 4 X 4, 
POTENCIA LIQUIDA 88 HP, PESO 
OPERACIONAL MINIMO DE 6674 KG, 
CAPACIDADE DA CARREGADEIRA DE 
1,00 M3 E DA  RETROESCAVADEIRA 
MINIMA DE 0,26 M3, PROFUNDIDADE DE 
ESCAVACAO MAXIMA DE 4,37 M 

Equipamento UN 0,0000560 259.806,03 14,54 

         MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com 
LS => 

0,00 

         Valor do BDI => 4,34   Valor com BDI => 18,88 

                     

   Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

 



 

 

 

Composição  88858  SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS 
COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 
POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA 
CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 
RETRO CAP. 0,26 M3, PESO 
OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, 
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 
M - JUROS. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 1,97 1,97 

 Insumo  00036531  SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS 
COM CARREGADEIRA, TRACAO 4 X 4, 
POTENCIA LIQUIDA 88 HP, PESO 
OPERACIONAL MINIMO DE 6674 KG, 
CAPACIDADE DA CARREGADEIRA DE 
1,00 M3 E DA  RETROESCAVADEIRA 
MINIMA DE 0,26 M3, PROFUNDIDADE DE 
ESCAVACAO MAXIMA DE 4,37 M 

Equipamento UN 0,0000076 259.806,03 1,97 

         MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com 
LS => 

0,00 

         Valor do BDI => 0,58   Valor com BDI => 2,55 

                     

   Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

 Composição  5664  SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS 
COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 
POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA 
CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 
RETRO CAP. 0,26 M3, PESO 
OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, 
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 
M - MANUTENÇÃO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 18,18 18,18 

 Insumo  00036531  SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS 
COM CARREGADEIRA, TRACAO 4 X 4, 
POTENCIA LIQUIDA 88 HP, PESO 
OPERACIONAL MINIMO DE 6674 KG, 
CAPACIDADE DA CARREGADEIRA DE 
1,00 M3 E DA  RETROESCAVADEIRA 
MINIMA DE 0,26 M3, PROFUNDIDADE DE 
ESCAVACAO MAXIMA DE 4,37 M 

Equipamento UN 0,0000700 259.806,03 18,18 

         MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com 0,00 

 



 

 

 

LS => 

        Valor do BDI => 5,43   Valor com BDI => 23,61 

                     

   Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

 Composição  53786  SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS 
COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 
POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA 
CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 
RETRO CAP. 0,26 M3, PESO 
OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, 
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 
M - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 
AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 32,37 32,37 

 Insumo  00004221  SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM Material L 8,9200000 3,63 32,37 

         MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com 
LS => 

0,00 

         Valor do BDI => 9,67   Valor com BDI => 42,04 

                     

   Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

 Composição  76  ORSE Reaterro manual de valas com 
espalhamento s/ compactação 

Aterros / Reaterros / Compactações m³ 1,0000000 12,21 12,21 

 Composição 
Auxiliar 

 10549  ORSE Encargos Complementares - Servente Provisórios h 1,0000000 2,90 2,90 

 Insumo  00006111  SINAPI SERVENTE DE OBRAS Mão de Obra H 1,0000000 9,31 9,31 

         MO sem LS => 4,92 LS => 4,39 MO com 
LS => 

9,31 

         Valor do BDI => 3,65   Valor com BDI => 15,86 

                     

   Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

 Composição  91693  SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM 
MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, 
COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI 
DIURNO. AF_08/2015 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHI 1,0000000 17,89 17,89 

 



 

 

 

Composição 
Auxiliar 

 91688  SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM 
MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, 
COM COIFA PARA DISCO 10" - 
DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 0,08 0,08 

 Composição 
Auxiliar 

 91689  SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM 
MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, 
COM COIFA PARA DISCO 10" - JUROS. 
AF_08/2015 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 0,01 0,01 

 Composição 
Auxiliar 

 88297  SINAPI OPERADOR DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 17,80 17,80 

         MO sem LS => 7,19 LS => 6,42 MO com 
LS => 

13,61 

         Valor do BDI => 5,34   Valor com BDI => 23,23 

                     

   Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

 Composição  91692  SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM 
MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, 
COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP 
DIURNO. AF_08/2015 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHP 1,0000000 21,04 21,04 

 Composição 
Auxiliar 

 91688  SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM 
MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, 
COM COIFA PARA DISCO 10" - 
DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 0,08 0,08 

 Composição 
Auxiliar 

 91689  SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM 
MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, 
COM COIFA PARA DISCO 10" - JUROS. 
AF_08/2015 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 0,01 0,01 

 Composição 
Auxiliar 

 91690  SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM 
MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, 
COM COIFA PARA DISCO 10" - 
MANUTENÇÃO. AF_08/2015 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 0,05 0,05 

 Composição 
Auxiliar 

 91691  SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM 
MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, 
COM COIFA PARA DISCO 10" - 
MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_08/2015 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 3,10 3,10 

 Composição 
Auxiliar 

 88297  SINAPI OPERADOR DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 17,80 17,80 

 



 

 

 

COMPLEMENTARES 

        MO sem LS => 7,19 LS => 6,42 MO com 
LS => 

13,61 

         Valor do BDI => 6,29   Valor com BDI => 27,33 

                     

   Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

 Composição  91688  SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM 
MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, 
COM COIFA PARA DISCO 10" - 
DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 0,08 0,08 

 Insumo  00014618  SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM 
MOTOR ELETRICO, POTENCIA DE *1600* 
W, PARA DISCO DE DIAMETRO DE 10" 
(250 MM) 

Material UN 0,0000720 1.143,59 0,08 

         MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com 
LS => 

0,00 

         Valor do BDI => 0,02   Valor com BDI => 0,10 

                     

   Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

 Composição  91689  SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM 
MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, 
COM COIFA PARA DISCO 10" - JUROS. 
AF_08/2015 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 0,01 0,01 

 Insumo  00014618  SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM 
MOTOR ELETRICO, POTENCIA DE *1600* 
W, PARA DISCO DE DIAMETRO DE 10" 
(250 MM) 

Material UN 0,0000144 1.143,59 0,01 

         MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com 
LS => 

0,00 

         Valor do BDI => 0,00   Valor com BDI => 0,01 

                     

   Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

 



 

 

 

Composição  91690  SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM 
MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, 
COM COIFA PARA DISCO 10" - 
MANUTENÇÃO. AF_08/2015 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 0,05 0,05 

 Insumo  00014618  SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM 
MOTOR ELETRICO, POTENCIA DE *1600* 
W, PARA DISCO DE DIAMETRO DE 10" 
(250 MM) 

Material UN 0,0000500 1.143,59 0,05 

         MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com 
LS => 

0,00 

         Valor do BDI => 0,01   Valor com BDI => 0,06 

                     

   Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

 Composição  91691  SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM 
MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, 
COM COIFA PARA DISCO 10" - 
MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_08/2015 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 3,10 3,10 

 Insumo  00002705  SINAPI ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH 
INDUSTRIAL, SEM DEMANDA 

Material KW/H 3,1700000 0,98 3,10 

         MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com 
LS => 

0,00 

         Valor do BDI => 0,92   Valor com BDI => 4,02 

                     

   Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

 Composição  88316  SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 14,36 14,36 

 Composição 
Auxiliar 

 95378  SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA 
SERVENTE (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 0,13 0,13 

 Insumo  00037370  SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO 
CAIXA) 

Outros H 1,0000000 2,18 2,18 

 Insumo  00043491  SINAPI EPI - FAMILIA SERVENTE - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) 

Equipamento H 1,0000000 1,02 1,02 

 Insumo  00037372  SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) Outros H 1,0000000 0,35 0,35 

 



 

 

 

Insumo  00043467  SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA SERVENTE - 
HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

Equipamento H 1,0000000 0,38 0,38 

 Insumo  00037373  SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) Taxas H 1,0000000 0,07 0,07 

 Insumo  00006111  SINAPI SERVENTE DE OBRAS Mão de Obra H 1,0000000 9,31 9,31 

 Insumo  00037371  SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO 
CAIXA) 

Serviços H 1,0000000 0,92 0,92 

         MO sem LS => 4,98 LS => 4,46 MO com 
LS => 

9,44 

         Valor do BDI => 4,29   Valor com BDI => 18,65 

                     

   Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

 Composição  91946  SINAPI SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE 
ENCAIXE 4" X 2" MÉDIO (1,30 M DO PISO) 
PARA PONTO ELÉTRICO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

UN 1,0000000 5,80 5,80 

 Composição 
Auxiliar 

 88264  SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,1240000 18,19 2,25 

 Insumo  00038094  SINAPI ESPELHO / PLACA DE 3 POSTOS 4" X 2", 
PARA INSTALACAO DE TOMADAS E 
INTERRUPTORES 

Material UN 1,0000000 2,34 2,34 

 Insumo  00038099  SINAPI SUPORTE DE FIXACAO PARA ESPELHO / 
PLACA 4" X 2", PARA 3 MODULOS, PARA 
INSTALACAO DE TOMADAS E 
INTERRUPTORES (SOMENTE SUPORTE) 

Material UN 1,0000000 1,21 1,21 

         MO sem LS => 0,86 LS => 0,77 MO com 
LS => 

1,63 

         Valor do BDI => 1,73   Valor com BDI => 7,53 

                     

   Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

 Composição  88323  SINAPI TELHADISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 17,88 17,88 

 Composição 
Auxiliar 

 95385  SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA 
TELHADISTA (ENCARGOS 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 0,10 0,10 

 



 

 

 

COMPLEMENTARES) - HORISTA 

Insumo  00037370  SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO 
CAIXA) 

Outros H 1,0000000 2,18 2,18 

 Insumo  00043483  SINAPI EPI - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS 
- HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

Equipamento H 1,0000000 1,08 1,08 

 Insumo  00037372  SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) Outros H 1,0000000 0,35 0,35 

 Insumo  00043459  SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA CARPINTEIRO 
DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

Equipamento H 1,0000000 0,34 0,34 

 Insumo  00037373  SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) Taxas H 1,0000000 0,07 0,07 

 Insumo  00012869  SINAPI TELHADOR Mão de Obra H 1,0000000 12,84 12,84 

 Insumo  00037371  SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO 
CAIXA) 

Serviços H 1,0000000 0,92 0,92 

         MO sem LS => 6,83 LS => 6,11 MO com 
LS => 

12,94 

         Valor do BDI => 5,34   Valor com BDI => 23,22 

                     

   Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

 Composição  94210  SINAPI TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA 
DE FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM 
RECOBRIMENTO LATERAL DE 1 1/4 DE 
ONDA PARA TELHADO COM INCLINAÇÃO 
MÁXIMA DE 10°, COM ATÉ 2 ÁGUAS, 
INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

COBE - COBERTURA m² 1,0000000 53,22 53,22 

 Composição 
Auxiliar 

 93281  SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, 
CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, 
MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHP 
DIURNO. AF_03/2016 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHP 0,0053000 16,70 0,08 

 Composição 
Auxiliar 

 93282  SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, 
CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, 
MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHI 
DIURNO. AF_03/2016 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHI 0,0073000 15,67 0,11 

 Composição 
Auxiliar 

 88316  SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,1660000 14,36 2,38 

 



 

 

 

Composição 
Auxiliar 

 88323  SINAPI TELHADISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,1280000 17,88 2,28 

 Insumo  00001607  SINAPI CONJUNTO ARRUELAS DE VEDACAO 
5/16" PARA TELHA FIBROCIMENTO (UMA 
ARRUELA METALICA E UMA ARRUELA 
PVC - CONICAS) 

Material CJ 1,2600000 0,22 0,27 

 Insumo  00004302  SINAPI PARAFUSO ZINCADO ROSCA SOBERBA, 
CABECA SEXTAVADA, 5/16 " X 250 MM, 
PARA FIXACAO DE TELHA EM MADEIRA 

Material UN 1,2600000 3,31 4,17 

 Insumo  00007194  SINAPI TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA E 
= 6 MM, DE 2,44 X 1,10 M (SEM AMIANTO) 

Material m² 1,3570000 32,38 43,93 

         MO sem LS => 1,76 LS => 1,58 MO com 
LS => 

3,34 

         Valor do BDI => 15,91   Valor com BDI => 69,13 

                     

   Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

 Composição  92000  SINAPI TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 
MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

UN 1,0000000 19,71 19,71 

 Composição 
Auxiliar 

 91946  SINAPI SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE 
ENCAIXE 4" X 2" MÉDIO (1,30 M DO PISO) 
PARA PONTO ELÉTRICO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

UN 1,0000000 5,80 5,80 

 Composição 
Auxiliar 

 91998  SINAPI TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 
MÓDULO), 2P+T 10 A, SEM SUPORTE E 
SEM PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

UN 1,0000000 13,91 13,91 

         MO sem LS => 3,64 LS => 3,26 MO com 
LS => 

6,90 

         Valor do BDI => 5,89   Valor com BDI => 25,60 

                     

   Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

 Composição  91998  SINAPI TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 
MÓDULO), 2P+T 10 A, SEM SUPORTE E 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

UN 1,0000000 13,91 13,91 

 



 

 

 

SEM PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

ILUMINAÇÃO EXTERNA 

Composição 
Auxiliar 

 88247  SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,2350000 14,28 3,35 

 Composição 
Auxiliar 

 88264  SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,2350000 18,19 4,27 

 Insumo  00038101  SINAPI TOMADA 2P+T 10A, 250V  (APENAS 
MODULO) 

Material UN 1,0000000 6,29 6,29 

         MO sem LS => 2,78 LS => 2,49 MO com 
LS => 

5,27 

         Valor do BDI => 4,15   Valor com BDI => 18,06 

                     

   Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

 Composição  92543  SINAPI TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR 
TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 
ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE 
FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA 
OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

COBE - COBERTURA m² 1,0000000 14,12 14,12 

 Composição 
Auxiliar 

 93281  SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, 
CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, 
MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHP 
DIURNO. AF_03/2016 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHP 0,0046000 16,70 0,07 

 Composição 
Auxiliar 

 93282  SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, 
CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, 
MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHI 
DIURNO. AF_03/2016 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHI 0,0064000 15,67 0,10 

 Composição 
Auxiliar 

 88239  SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,0650000 15,17 0,98 

 Composição 
Auxiliar 

 88262  SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,1180000 17,90 2,11 

 Insumo  00040568  SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 
22 X 48 (4 1/4 X 5) 

Material KG 0,0300000 9,63 0,28 

 Insumo  00004425  SINAPI VIGA DE MADEIRA NAO APARELHADA 6 
X 12 CM, MACARANDUBA, ANGELIM OU 
EQUIVALENTE DA REGIAO 

Material M 0,6340000 16,69 10,58 

         MO sem LS => 1,21 LS => 1,09 MO com 2,30 

 



 

 

 

LS => 

        Valor do BDI => 4,22   Valor com BDI => 18,34 

                     

   Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

 Composição  95606  SINAPI UMIDIFICAÇÃO DE MATERIAL PARA 
VALAS COM CAMINHÃO PIPA 10000L. 
AF_11/2016 

MOVT - MOVIMENTO DE TERRA m³ 1,0000000 1,28 1,28 

 Composição 
Auxiliar 

 5901  SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, 
PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA 
ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, 
INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA 
TRANSPORTE DE ÁGUA - CHP DIURNO. 
AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHP 0,0060000 177,40 1,06 

 Composição 
Auxiliar 

 5903  SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, 
PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA 
ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, 
INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA 
TRANSPORTE DE ÁGUA - CHI DIURNO. 
AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHI 0,0030000 34,18 0,10 

 Composição 
Auxiliar 

 88316  SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,0090000 14,36 0,12 

         MO sem LS => 0,10 LS => 0,08 MO com 
LS => 

0,18 

         Valor do BDI => 0,38   Valor com BDI => 1,66 

                     

   Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

 Composição  90586  SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE 
PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO 
TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP 
DIURNO. AF_06/2015 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHP 1,0000000 1,79 1,79 

 Composição 
Auxiliar 

 90582  SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE 
PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO 
TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - 
DEPRECIAÇÃO. AF_06/2015 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 0,30 0,30 

 



 

 

 

Composição 
Auxiliar 

 90583  SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE 
PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO 
TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - JUROS. 
AF_06/2015 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 0,03 0,03 

 Composição 
Auxiliar 

 90584  SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE 
PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO 
TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - 
MANUTENÇÃO. AF_06/2015 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 0,24 0,24 

 Composição 
Auxiliar 

 90585  SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE 
PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO 
TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - 
MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2015 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 1,22 1,22 

         MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com 
LS => 

0,00 

         Valor do BDI => 0,53   Valor com BDI => 2,32 

                     

   Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

 Composição  90582  SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE 
PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO 
TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - 
DEPRECIAÇÃO. AF_06/2015 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 0,30 0,30 

 Insumo  00013896  SINAPI VIBRADOR DE IMERSAO, DIAMETRO DA 
PONTEIRA DE *45* MM, COM MOTOR 
ELETRICO TRIFASICO DE 2 HP (2 CV) 

Equipamento UN 0,0001280 2.413,16 0,30 

         MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com 
LS => 

0,00 

         Valor do BDI => 0,08   Valor com BDI => 0,38 

                     

   Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

 Composição  90583  SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE 
PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO 
TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - JUROS. 
AF_06/2015 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 0,03 0,03 

 Insumo  00013896  SINAPI VIBRADOR DE IMERSAO, DIAMETRO DA 
PONTEIRA DE *45* MM, COM MOTOR 
ELETRICO TRIFASICO DE 2 HP (2 CV) 

Equipamento UN 0,0000151 2.413,16 0,03 

 



 

 

 

        MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com 
LS => 

0,00 

         Valor do BDI => 0,00   Valor com BDI => 0,03 

                     

   Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

 Composição  90584  SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE 
PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO 
TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - 
MANUTENÇÃO. AF_06/2015 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 0,24 0,24 

 Insumo  00013896  SINAPI VIBRADOR DE IMERSAO, DIAMETRO DA 
PONTEIRA DE *45* MM, COM MOTOR 
ELETRICO TRIFASICO DE 2 HP (2 CV) 

Equipamento UN 0,0001000 2.413,16 0,24 

         MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com 
LS => 

0,00 

         Valor do BDI => 0,07   Valor com BDI => 0,31 

                     

   Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

 Composição  90585  SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE 
PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO 
TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - 
MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2015 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 1,22 1,22 

 Insumo  00002705  SINAPI ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH 
INDUSTRIAL, SEM DEMANDA 

Material KW/H 1,2500000 0,98 1,22 

         MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com 
LS => 

0,00 

         Valor do BDI => 0,36   Valor com BDI => 1,58 

                     

                     

       Total sem BDI 10.386.376,42 

       Total do BDI 3.103.664,20 

       Total Geral 13.490.040,62 

  

 



 
 
  

 

 
 

 

 

ENCARGOS SOCIAIS 

OBJETO: Registro de preços para contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

substituição e extensão de trechos de redes de distribuição de água, execução de ligações prediais e instalação 

de hidrômetros em ligações existentes, pertencentes ao Sistema de Abastecimento de Água do Serviço 

Autônomo de Água e Esgoto de Parauapebas – SAAEP. 

      

CÓDIGO DESCRIÇÃO HORISTA MENSALISTA 

A GRUPO "A" - ENCARGOS SOCIAIS BASICOS  

A-1 INSS  0,00% 0,00% 

A-2 SESI 1,50% 1,50% 

A-3 SENAI 1,00% 1,00% 

A-4 INCRA  0,20% 0,20% 

A-5 SEBRAE 0,60% 0,60% 

A-6 Salário Educação 2,50% 2,50% 

A-7 Seguro Contra Acidente de Trabalho 3,00% 3,00% 

A-8 FGTS 8,00% 8,00% 

A-9 SECONCI 0,00% 0,00% 

  TOTAL 16,80% 16,80% 

B GRUPO "B" - ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM INCIDÊNCIA DE A  

B-1 Repouso Semanal Remunerado 18,12% 0,00% 

B-2 Feriados 4,16% 0,00% 

B-3 Auxilio Enfermidades 0,94% 0,71% 

B-4 13º Salario 11,03% 8,33% 

B-5 Licença Paternidade 0,07% 0,06% 

B-6 Faltas Justificadas 0,74% 0,56% 

B-7 Dias de Chuvas 2,69% 0,00% 

B-8 Auxilio Acidente de Trabalho 0,11% 0,09% 

B-9 Férias Gozadas 9,90% 7,48% 

B-10 Salário Maternidade 0,03% 0,02% 

  TOTAL 47,79% 17,25% 

C GRUPO "C" - ENCARGOS QUE NÃO RECEBEM AS INCIDÊNCIAS DE A   

C-1 Aviso Prévio Indenizado 6,27% 4,74% 

C-2 Aviso Prévio Trabalhado 0,15% 0,11% 

C-3 Férias Indenizadas 4,23% 3,19% 

C-4 Deposito Rescisão Sem Justa Causa 5,09% 3,84% 

C-5 Indenização Adicional 0,53% 0,40% 

  TOTAL 16,27% 12,28% 

D GRUPO "D" - TAXAS INCIDÊNCIAS E REINCIDÊNCIAS  

D-1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 8,03% 2,90% 

D-2 
Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e 

Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 
0,53% 0,40% 

  TOTAL 8,56% 3,30% 

TOTAL GERAL DOS ENCARGOS SOCIAIS (A + B + C + D) =  89,42% 49,63% 

 

 



 
 
  

 

 
 

 

 

 

DETALHAMENTO DO BDI 

OBJETO: Registro de preços para contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

substituição e extensão de trechos de redes de distribuição de água, execução de ligações prediais e instalação 

de hidrômetros em ligações existentes, pertencentes ao Sistema de Abastecimento de Água do Serviço 

Autônomo de Água e Esgoto de Parauapebas – SAAEP. 

       

ITEM                                    COMPOSIÇÃO 
    

TAXA (%) 

AC ADMINISTRAÇÃO CENTRAL     3,43% 

              

DF DESPESAS FINANCEIRAS     0,94% 

        

S SEGUROS E GARANTIAS       0,28% 

              

R RISCOS   1,00% 

          

L LUCRO   6,74% 

              

I TAXA DE TRIBUTOS     13,15% 

I.1 ISS   5,00% 

I.2 PIS   0,65% 

I.3 COFINS   3,00% 

I.4 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL   4,50% 

              

BDI CALCULADO E ADOTADO 29,90% 

        

       

 
 

      

       

       

       

       

        

 

 

 

 



 
 
  

 

 
 

 

 

4. CONDIÇÕES GERAIS 

 

4.1 FONTES DOS PREÇOS UTILIZADOS 

 

4.1. Para o orçamento do projeto, foram utilizadas a Tabela Oficial Sinapi, referência Pará, data base 

Julho/2020, Tabela SBC, data base Agosto/2020, Tabela Orse, data base Maio/2020 e Tabela Sedop, 

data base Abril/2020 e quando necessário complementado com cotação do Painel de Preços do 

Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão e cotações de mercado. 

 

4.2. NORMAS 

 

4.2.1. São parte integrante deste caderno de encargos, independentemente de transcrição, todas as 

normas (NBRs) da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), bem como outras citadas no 

texto, que tenham relação com os serviços objeto do contrato. Toda a instrumentação e serviços 

deverão ser fornecidos em conformidade com as Normas das Instituições abaixo: 

 

 NBR 9822: 1987 – Execução de tubulações de PVC rígido para adutoras e redes de água. 

 

 NBR 12218:1994 – Projeto de rede de distribuição de água para abastecimento público. 

 

 NBR 12266:1992 – Projeto e execução de valas para assentamento de tubulação de água, esgoto 

ou drenagem urbana. 

 

4.3. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

4.3.1. O contratado deverá dar início aos serviços dentro do prazo pré-estabelecido no contrato 

conforme a data da Ordem de Serviço expedida pelo SAAEP. 

 

4.3.2. Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com estas Especificações, 

os desenhos e demais elementos neles referidos. 

 

4.3.3. Serão impugnados pela Fiscalização todos os trabalhos que não satisfaçam às condições 

contratuais. 

 

4.3.3 Ficará a CONTRATADA obrigada a demolir e a refazer os trabalhos impugnados logo após a 

oficialização pela Fiscalização, ficando por sua conta exclusiva as despesas decorrentes dessas 

providências. 

 

4.3.4. A CONTRATADA será responsável pelos danos causados ao SAAEP e a terceiros, 

decorrentes de sua negligência, imperícia e omissão. 

 

4.3.5. Será mantido pela CONTRATADA, perfeito e ininterrupto serviço de vigilância nos recintos 

de trabalho, cabendo-lhe toda a responsabilidade por quaisquer danos decorrentes de negligência 

durante a execução dos serviços, até a entrega definitiva. 

 



 
 
  

 

 
 

 

4.3.6. A utilização de equipamentos, aparelhos e ferramentas deverá ser apropriada a cada serviço, a 

critério da Fiscalização e Supervisão. 

 

4.3.7. A CONTRATADA tomará todas as precauções e cuidados no sentido de garantir inteiramente 

a estabilidade de prédios vizinhos, canalizações e redes que possam ser atingidas, pavimentações das 

áreas adjacentes e outras propriedades de terceiros, e ainda a segurança de transeuntes durante a 

execução dos serviços. 

 

4.4. MATERIAIS 

 

4.4.1. Todo material a ser empregado na obra será de primeira qualidade e suas especificações 

deverão ser respeitadas. Quaisquer modificações deverão ser autorizadas pela fiscalização.  

 

4.4.2. Caso julgue necessário, a Fiscalização e Supervisão poderão solicitar a apresentação de 

certificados de ensaios relativos a materiais a serem utilizados e o fornecimento de amostras dos 

mesmos.  

 

4.4.3. Os materiais adquiridos deverão ser estocados de forma a assegurar a conservação de suas 

características e qualidades para emprego nas obras, bem como a facilitar sua inspeção. Quando se 

fizer necessário, os materiais serão estocados sobre plataformas de superfícies limpas e adequadas 

para tal fim, ou ainda em depósitos resguardados das intempéries.  

 

4.4.3. De um modo geral, serão válidas todas as instruções, especificações e normas oficiais no que 

se refere à recepção, transporte, manipulação, emprego e estocagem dos materiais a serem utilizados 

nas diferentes obras.  

 

4.4.4. Todos os materiais, salvo disposto em contrário nas Especificações Técnicas, serão fornecidos 

pela CONTRATADA. 

 

4.4.5. Todos os materiais a serem empregados na execução dos serviços serão novos e deverão ser 

submetidos ao exame e aprovação, antes de sua aplicação, por parte da FISCALIZAÇÃO, a quem 

caberá impugnar seu emprego se não atender às condições exigidas nas presentes especificações. 

 

4.4.6. Todo material recusado deverá ser retirado imediatamente do canteiro de obras após 

comunicação da FISCALIZAÇÃO de sua não aceitação, correndo todas as despesas por conta da 

CONTRATADA. 

 

4.4.6. Mais especificações técnicas a respeito dos materiais estão apresentadas no capítulo V. 

 

4.5. MÃO DE OBRA 

 

4.5.1. A CONTRATADA manterá na frente de serviços engenheiros, mestres, operários e 

funcionários administrativos em número e especialização compatíveis com a natureza dos serviços, 

bem como materiais em quantidade suficiente para a execução dos trabalhos. 

 



 
 
  

 

 
 

 

4.5.2. Todo pessoal da CONTRATADA deverá possuir habilitação e experiência para executar, 

adequadamente, os serviços que lhes forem atribuídos. 

  

4.5.3. Qualquer empregado da CONTRATADA ou de qualquer subcontratada que, na opinião da 

Fiscalização, não executar o seu trabalho de maneira correta e adequada ou seja desrespeitoso, 

temperamental, desordenado ou indesejável por outros motivos, deverá, mediante solicitação por 

escrito da Fiscalização, ser afastado imediatamente pela CONTRATADA. 

 

4.6. DESPESAS INDIRETAS E ENCARGOS SOCIAIS 

 

4.6.1. Ficará a cargo da contratada, para execução dos serviços toda a despesa referente à mão-de-

obra, material, transporte, leis sociais, licenças, multas e taxas de qualquer natureza que incidam 

sobre a obra.  

 

4.6.2. Os serviços deverão ser registrados obrigatoriamente no CREA-PA em até cinco (05) dias 

úteis a partir da expedição da ordem de serviço pela Contratante Municipal devendo ser apresentadas 

a Contratante cópias da ART, devidamente protocolada no CREA-PA. 

 

4.7. CONDIÇÕES DE TRABALHO E SEGURANÇA 

 

4.7.1. Caberá ao construtor o cumprimento das disposições no tocante ao emprego de equipamentos 

de “segurança” dos operários e sistemas de proteção das máquinas instaladas nas frentes de serviços. 

Deverão ser utilizados capacetes, cintos de segurança luvas, máscaras, etc., quando necessários, 

como elementos de proteção dos operários. As máquinas deverão conter dispositivos de proteção tais 

como: chaves apropriadas, disjuntores, fusíveis, etc.  

 

4.7.2. Deverá ainda, ser atentado para tudo o que reza as normas de regulamentação “NR-18” da 

Legislação, em vigor, condições e Meio Ambiente do Trabalho na Indústria da Construção Civil.  

 

4.7.3. Em caso de acidentes no canteiro de trabalho, a CONTRATADA deverá:  

 

a) Prestar todo e qualquer socorro imediato às vítimas; 

 

b) Paralisar imediatamente as obras nas suas circunvizinhanças, a fim de evitar a 

possibilidade de mudanças das circunstâncias relacionadas com o acidente; e 

 

c) Solicitar imediatamente o comparecimento da FISCALIZAÇÃO no lugar da ocorrência, 

relatando o fato.  

 

4.7.4. A CONTRATADA é a única responsável pela segurança, guarda e conservação de todos os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios e, ainda, pela proteção destes e das instalações da 

obra.  

 

4.7.5. A CONTRATADA deverá manter livres os acessos aos equipamentos contra incêndios e os 

registros de água situados no canteiro, a fim de poder combater eficientemente o fogo na 



 
 
  

 

 
 

 

eventualidade de incêndio, ficando expressamente proibida a queima de qualquer espécie de madeira 

ou de outro material inflamável no local da obra. 

 

4.8. ORIENTAÇÃO GERAL DA FISCALIZAÇÃO 

 

4.8.1. A CONTRATADA ficará obrigada a facilitar a vistoria dos materiais e serviços, facultando à 

Fiscalização o acesso a todas as dependências do local de execução dos serviços, incluindo-se aí 

oficinas, armazéns ou depósitos onde se encontrem materiais ou equipamentos em preparo, 

fabricação ou montagem, destinados à construção. 

 

4.8.2. À FISCALIZAÇÃO será assegurado o direito de ordenar a suspensão dos serviços executados 

pela contratada, sem que a esta caiba direito a qualquer indenização, em caso de não atendimento, no 

prazo de 48 horas, de qualquer reclamação sobre defeito essencial em serviço executado ou material 

posto na obra. 

 

4.8.3. Estará a CONTRATADA obrigada a retirar da frente de serviços, imediatamente após a 

correspondente comunicação, qualquer empregado ou preposto seu que, a critério da Fiscalização, 

demonstre conduta nociva ou incapacidade técnica para a função a ele atribuída. 

  

4.8.4. Todas as comunicações entre FISCALIZAÇÃO e CONTRATADA serão feitas por escrito, 

convenientemente numeradas e em duas vias, uma das quais ficará em poder do transmitente, depois 

de visada pelo destinatário.  

 

4.9. DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA 

 

4.9.1. A empresa deverá apresentar: 

 

a) Certificado de registro da LICITANTE/PROPONENTE, junto ao CONSELHO DE 

ENGENHARIA E AGRONOMIA (CREA), da localidade da sede da 

LICITANTE/PROPONENTE, com seus devidos profissionais técnicos registrados, assim 

como acervo técnico com comprovação relacionado aos serviços listados neste Projeto 

Básico. 

 

4.10. COMPROVAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

4.10.1. A EMPRESA, para efeito de qualificação técnica na fase de licitação, deverá apresentar os 

seguintes documentos: 

 

a) Atestados de Capacidade Técnica do profissional que se responsabilizará efetivamente 

pela execução dos serviços, passado por pessoa jurídica de direito privado ou por órgão da 

Administração Direta ou Indireta da União, do Distrito Federal, dos Estados ou dos 

Municípios, devidamente registrado no CREA (CAT), comprovando ter o profissional sido 

responsável técnico pela execução de serviços de mesma natureza e quantidades dos aqui 

licitados, com ênfase nos serviços 2.1, 2.2, 2.3 e 2.4 do orçamento. 

 



 
 
  

 

 
 

 

b) Certidão de registro e quitação de pessoa física, junto ao Conselho Regional de 

Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA) ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo 

(CAU), de qualquer uma das regiões, válida na data de apresentação da proposta, em nome 

de todos os profissionais detentores dos atestados técnicos que compuserem a 

documentação comprobatória do ACERVO TÉCNICO-PROFISSIONAL da licitante. 

 

c) Atestado de Capacidade Técnica Operacional da empresa, passado por pessoa jurídica de 

direito privado ou por órgão da Administração Direta ou Indireta da União, do Distrito 

Federal, dos Estados ou dos Municípios, em nome da Licitante, comprovando ter a empresa 

executado os seguintes serviços: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD. 

 

2.1 

Assentamento de tubos PVC Dn 50 mm a DN 75 mm, com 

escavação mecanizada em solo de 1ª categoria, incluso instalação 

de conexões. 

 

m 

 

60.000,00 

 

2.2 

Assentamento de tubos PVC Dn 100 mm a DN 150 mm, com 

escavação mecanizada em solo de 1ª categoria, incluso instalação 

de conexões. 

 

m 

 

15.000,00 

 

2.3 

Ligação predial de água, com instalação de hidrômetro, incluso 

fornecimento de materias, exceto hidrometro, kit de instalação de 

hidrometro e caixa de proteção. 

 

Unid. 

 

6.000,00 

 

d) Certidão de registro e quitação de pessoa jurídica, expedida por qualquer uma das regiões 

do Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA) ou Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo (CAU), da pessoa jurídica da empresa licitante, com validade na 

data de recebimento dos documentos de habilitação. A referida Certidão deverá comprovar 

que em seu objetivo social a Licitante está habilitada a exercer atividade relacionada ao 

objeto desta licitação. 

 

4.10.2. Considera-se relevante a comprovação da capacidade técnica operacional da empresa, uma 

vez que esta, para a realização do serviço ora licitado no prazo definido, necessitará trabalhar de 

forma organizada, alocando estrutura de pessoal devidamente treinado, assim como deverá alocar 

conjunto de equipamentos, que garantirão a produtividade mínima exigida e consequentemente o 

cumprimento dos prazos. 

 

4.11. DIÁRIO DE SERVIÇOS 

 

4.11.1. Caberá à CONTRATADA o fornecimento e manutenção de "Diário de Serviços", 

devidamente numerado e rubricado pela FISCALIZAÇÃO e pela CONTRATADA diariamente, 

que permanecerá disponível para escrituração no local dos serviços e terá as seguintes 

características: 

 

a) Será único, com páginas numeradas tipograficamente, em 02 vias, sendo a primeira da 

CONTRATANTE e a segunda da CONTRATADA. 

 



 
 
  

 

 
 

 

b) Todas as folhas do Diário de Serviços deverão ser assinadas por um representante da 

FISCALIZAÇÃO e do RESPONSÁVEL TÉCNICO da CONTRATADA, no máximo, um 

dia após a referida data de entrada de dados. 

 

c) Deverá, a qualquer tempo, permitir a reconstituição dos fatos relevantes ocorridos nas 

frentes de serviços e que tenham influenciado de alguma forma seu andamento ou 

execução, contendo, no mínimo, os seguintes campos: nome da contratada, nome do 

contratante, data, prazo contratual, prazo decorrido, prazo restante, condições do tempo, 

máquinas e equipamentos, número e categoria de empregados, campo de ocorrências, 

campo para assinaturas do CONTRATADO e do CONTRATANTE. 

 

4.11.2. Serão obrigatoriamente registrados no "Diário de Serviços", pela CONTRATADA: 

 

a) Falhas nos serviços de terceiros não sujeitos à sua ingerência. 

 

b) Consultas à FISCALIZAÇÃO. 

 

c) Datas de conclusão de etapas caracterizadas, de acordo com o cronograma aprovado. 

 

d) Acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos. 

 

e) Respostas às interpelações da FISCALIZAÇÃO. 

 

f) Eventual escassez de material que resulte em dificuldade para a obra ou serviço. 

 

g) Outros fatos que, a juízo da CONTRATADA, devem ser objeto de registro. 

 

4.11.3. Será objeto de registro no "Diário de Serviços" pela FISCALIZAÇÃO: 

 

a) Observações cabíveis a propósito dos lançamentos da CONTRATADA no "Diário de 

Atividades". 

 

b) Observações sobre o andamento dos serviços, tendo em vista as especificações, prazos 

e cronogramas. 

 

c) Soluções às consultas, lançadas ou formuladas pela CONTRATADA, com 

correspondência simultânea para autoridade superior, quando for o caso. 

 

d) Restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos ou do 

desempenho da CONTRATADA, seus prepostos e sua equipe. 

 

e) Determinação de providências para o cumprimento do objeto e especificações. 

 

f) Outros fatos que, a juízo da FISCALIZAÇÃO, devem ser objeto de registro. 

 

4.12. MEDIÇÃO E PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 



 
 
  

 

 
 

 

 

4.12.1. O prazo para execução dos serviços será o estabelecido no CRONOGRAMA FÍSICO-

FINANCEIRO, a ser elaborado pelo setor de engenharia do Serviço Autônomo de Água e Esgoto 

de Parauapebas quando da celebração do contrato respectivo. 

 

4.12.2. Após a emissão do TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE INÍCIO DOS SERVIÇOS, a ser 

emitido pelo setor de engenharia do SAAEP, a CONTRATADA deverá iniciar os serviços no prazo 

de cinco dias úteis, a contar do recebimento do referido termo, registrando no Diário de Serviços a 

data efetiva de início, que será utilizada para fins de contagem do prazo de execução de cada 

contrato. 

 

4.12.3. As medições serão realizadas, quando for o caso, a cada 30 dias, contados a partir do início 

efetivo dos serviços e terão como base os serviços efetivamente realizados e concluídos 

satisfatoriamente no período, assim considerados aqueles formalmente aprovados pela Comissão de 

Fiscalização, dentro do prazo estipulado. 

 

4.12.4. Considerando que o pagamento dos serviços será feito por preço unitário, a 

CONTRATADA deverá solicitar a inspeção da FISCALIZAÇÃO, antes do início e após a 

finalização de qualquer etapa, para fins de medição do efetivamente executado. Caso a 

CONTRATADA não cumpra esta etapa e dê continuidade na execução de outros serviços, 

especialmente aqueles que se sobrepõem aos serviços já executados, de forma que dificulte a 

inspeção do quantitativo executado do serviço anterior, não serão contabilizados para efeito de 

pagamento os serviços “encobertos”. 

 

4.13. PRAZO DE GARANTIA 

 

4.13.1. A questão da responsabilidade de empreiteiros e construtores estava disciplinada no art. 

1.245 do Código Civil de 1.916, sendo assimilada pelo Código Civil de 2002, no seu art. 618: 

 

“Art. 618. Nos contratos de empreitada de edifícios ou outras 

construções consideráveis, o empreiteiro de materiais e execução 

responderá, durante o prazo irredutível de 5 (cinco) anos, pela solidez e 

segurança do trabalho, assim em razão dos materiais, como do solo.” 

 

5. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 

5.1. ASSENTAMENTO DE TUBOS 

 

5.1.1. Escavação Mecanizada de Valas  

 

5.1.1.1. A escavação compreende a remoção de qualquer material abaixo da superfície do terreno, 

até as linhas e cotas especificadas no projeto, utilizando-se os equipamentos convencionais. 

 

5.1.1.2. Antes de iniciar a escavação, a CONTRATADA fará a pesquisa de interferência do local, 

para que não sejam danificados quaisquer tubos, caixas, postes, etc., que estejam na zona atingida 

pela escavação ou área próxima a mesma. 



 
 
  

 

 
 

 

 

5.1.1.3. Quando executadas em vias urbanas, as valas deverão ser executadas junto ao meiofio, 

obedecendo ao traçado em projeto. 

 

5.1.1.4. Caso haja qualquer dano nas interferências supracitadas, todas as despesas decorrentes 

dos reparos correrão por conta da CONTRATADA, desde que caracterizada a responsabilidade da 

mesma. 

 

5.1.1.5. Deverão ser obedecidas todas as linhas e cotas especificadas no projeto. O greide da linha 

deverá ser seguido rigorosamente, sendo que o recobrimento mínimo admitido acima da geratriz 

superior dos tubos será de 0,95 m em ruas e 0,60 m em calçadas e áreas onde não há tráfego de 

veículos. 

 

5.1.1.6. Toda a escavação deverá ser mecânica, exceto no caso de proximidade de interferências 

cadastradas ou detectadas ou outros locais a critério da Fiscalização. Preferencialmente usar-se-á 

retroescavadeira, obedecendo-se sempre as normas de boa execução. 

 

5.1.1.7. A escavação será executada de modo a proporcionar o máximo de rendimento e 

economia, em função do volume da terra a remover e das dimensões, natureza e topografia do 

terreno. 

 

5.1.1.8. As dimensões das valas para o assentamento de tubulação deverão obedecer as seguintes 

medidas: 

 

DIÂMETRO NOMINAL DO TUBO (MM) LARGURA MÍNIMA DA VALA (CM) 

50 
40 

75 

100 
60 

150 

 

5.1.1.9. A vala só deverá ser aberta quando os elementos necessários ao assentamento estiverem 

depositados no local. 

 

5.1.1.10. Se a escavação interferir com galerias, tubulações ou outras instalações existentes, a 

CONTRATADA executará o escoramento e sustentação das mesmas. 

 

5.1.1.11. No início da escavação da vala, quer por processo manual ou mecânico, é necessário 

afastar o entulho resultante da quebra do pavimento ou eventual base de revestimento do solo, 

para longe da borda da vala, evitando-se com isso seu uso indevido no envolvimento dos tubos. 

 

5.1.1.12. No caso de os materiais aproveitáveis serem de natureza diversa, serão distribuídos em 

montes separados. 

 

5.1.1.13. Os materiais não aproveitáveis serão transportados pela CONTRATADA e levados a 

botafora conforme especificado. 

 



 
 
  

 

 
 

 

5.1.2. Transporte, manuseio e disposição dos tubos ao longo da vala 

 

5.1.2.1. Quando os tubos ficarem estocados na obra por longos períodos, devem ficar ao abrigo do 

sol, evitando-se possíveis deformações provocadas pelo aquecimento excessivo, devendo-se 

observar o seguinte: 

 

a) Os tubos devem ser transportados convenientemente apoiados e empilhados, 

cuidando-se especialmente das extremidades (ponta e bolsa), para que não sejam 

danificadas. 

 

b) Os tubos quando empilhados devem ser apoiados sobre o material macio ou sobre 

travessas de madeira e, de preferência, de forma contínua. 

 

c) As pilhas de tubos devem ser confinadas lateralmente por escoras e não devem ter 

mais que 1,5 m de altura. 

 

d) As conexões, demais acessórios e materiais para as juntas devem ser levados para a 

obra somente no momento de utilização, pelo pessoal especializado na execução das 

juntas e da montagem da tubulação. 

 

5.1.3. Regularização de fundo de vala 

 

5.1.3.1. O fundo de valas deverá ser perfeitamente regularizado e, quando necessário, a critério 

da Fiscalização, apiloado. 

 

5.1.3.2. Para os terrenos onde, eventualmente, houver tubulações colocadas sobre aterro, deverá 

ser atingida no embasamento uma compactação mínima de 97% (noventa e sete por cento) em 

relação ao Proctor Normal com uma tolerância de -2% a +3%. 

 

5.1.3.3. Qualquer excesso de escavação, ou depressão, no fundo das valas deverá ser preenchido 

com areia, pó de pedra ou outro material de boa qualidade, a critério da Fiscalização. 

 

5.1.3.4. Os tubos devem ser assentados sobre uma camada de no mínimo 15 cm de areia (ver 

Figura 1 - Berço de areia.) ou material equivalente, podendo este ser proveniente do 

peneiramento do material escavado quando for apropriado (ver Figura 2), com o objetivo de 

resultar em camada de berço capaz de cobrir arestas pontiagudas e outras irregularidades do 

terreno. 

 

5.1.4. Assentamento 

 

5.1.4.1. O tipo de tubo a ser utilizado será o definido em projeto. Na execução dos serviços 

deverão ser observadas, além destas especificações, as instruções dos fabricantes, as normas da 

ABNT e outras aplicáveis. 

 

5.1.4.2. Visto que a maioria destes serviços será executada em áreas públicas, deverão ser 

observados os aspectos relativos à segurança dos transeuntes e veículos; bem como os locais de 



 
 
  

 

 
 

 

trabalho deverão ser sinalizados de modo a preservar a integridade dos próprios operários e 

equipamentos utilizados. Deverão ser definidos e mantidos acessos alternativos, evitando-se total 

obstrução de passagem de pedestres e/ou veículos. 

 

5.1.4.3. O assentamento da tubulação deverá seguir concomitantemente à abertura da vala. A 

bolsa preferencialmente deve ficar voltada contra o fluxo do líquido. Sempre que o trabalho for 

interrompido, o último tubo assentado deverá ser tamponado, a fim de evitar a entrada de 

elementos estranhos. 

 

5.1.4.4. A descida dos tubos na vala deverá ser feita sempre com muito cuidado, estando os 

mesmos limpos, desimpedidos internamente e sem defeitos. Cuidado especial deverá ser tomado 

com as partes de conexões (ponta, bolsa, flanges, etc.) contra possíveis danos. 

 

5.1.4.5. O sentido de montagem das linhas deve ser, de preferência, caminhando das pontas dos 

tubos para as bolsas, ou seja, cada tubo assentado deve ter como extremidade livre uma bolsa, 

onde deve ser acoplada a ponta do tubo subsequente. 

 

5.1.4.6. Na aplicação normal dos diferentes tipos de materiais, deverá der observada a existência 

ou não de solos agressivos à tubulação e as dimensões mínimas e máximas de largura das valas e 

recobrimentos exigidos pelo fabricante e pela fiscalização. 

 

5.1.4.7. A critério da fiscalização serão empregados sistemas de ancoragem nos trechos de 

tubulação fortemente inclinados e em pontos singulares tais como curvas, reduções, "T"s, 

cruzetas, etc. Os registros deverão ser apoiados sobre blocos de concreto de modo a evitar tensões 

nas suas juntas. 

 

5.1.4.8. Os tubos deverão sempre ser assentados alinhados. No caso de se aproveitarem as juntas 

para fazer mudanças de direção horizontal ou vertical, serão obedecidas as tolerâncias admitidas 

pelos fabricantes. As deflexões deverão ser feitas após a execução das juntas com os tubos 

alinhados. 

 

5.1.4.9. Não será permitido o aquecimento dos tubos com a finalidade de se obter curvas, 

execução de bolsas ou furos. Curvas devem ser obtidas mediante o uso de conexões; extremidades 

ou pedaços de tubos devem ser aproveitados mediante o uso de luvas. 

 

5.1.4.10. Quando em vias urbanas, o assentamento dos tubos deverá ser executado junto ao meio-

fio, obedecendo ao traçado em projeto. 

 

5.1.4.11. Na montagem das outras tubulações com junta elástica, proceder conforme descrição 

abaixo: 

 

a) Limpar cuidadosamente com estopa comum o interior da bolsa e o exterior da ponta. 

 

b) Introduzir o anel de borracha no sulco da bolsa. 

 



 
 
  

 

 
 

 

c) Aplicar o lubrificante recomendado pela fábrica ou glicerina, água de sabão de coco, ou 

outro aprovado pela fiscalização, no anel de borracha e na superfície externa da ponta. 

Não usar óleo mineral ou graxa. 

 

d) Chanfrar e lixar tubos serrados na obra para não rasgarem o anel de borracha. 

 

e) Riscar com giz, na ponta do tubo, um traço de referência, a uma distância da 

extremidade igual à profundidade da bolsa menos 10 mm. 

 

f) Introduzir a ponta chanfrada do tubo até o fundo da bolsa, recuando depois até a marca 

referenciada no item "d". 

 

g) Usar somente a pressão das mãos para conseguir o acoplamento de tubos com 

diâmetros menores que 150 mm, para diâmetros maiores, utilizar alavancas. 

 

h) Usar "tirfor" no caso de juntas entre tubo e conexão de diâmetros iguais ou superiores a 

150mm, para o tracionamento das peças. 

 

5.1.4.12. Concluída a montagem e antes do completo recobrimento, quando solicitado pela 

fiscalização, a tubulação será testada para que seja constatada a estanqueidade da linha. Os testes 

serão executados pela contratada, com prévia aprovação do SAAEP, que também supervisionará 

os trabalhos. A contratada deverá dispor de todos os materiais e equipamentos necessários à 

realização dos testes. Os reparos ou substituições necessários serão assinalados e executados 

imediatamente. 

 

5.1.5. Serviços de ancoragem e envolvimento dos tubos e conexões 

 

5.1.5.1. Após a execução de cada junta, o tubo deve ser envolvido conforme recomendação deste 

Termo de Referência, com exceção da junta, procurando-se com isso imobilizá-lo, e deixar a junta 

exposta para posterior ensaio de estanqueidade. 

 

5.1.5.2. As conexões de junta elástica devem ser ancoradas nos pontos indicados em projeto, 

devendo-se utilizar para tal, blocos de ancoragem em concreto com fck de 20 Mpa e dimensões 

obedecendo às indicadas no projeto para resistir a eventuais esforços longitudinais da tubulação, 

esforços estes que não são absorvidos pela junta elástica. 

 

5.1.5.3. As válvulas de bloqueio de fluxo e demais equipamentos devem ser ancorados no sentido 

do seu peso próprio e dos possíveis esforços longitudinais ou transversais, sendo que a tubulação 

de PVC rígido e as peças de ligação devem trabalhar livres desses esforços ou deformações. 

 

5.1.5.4. Todos os trabalhos de ancoragem devem ser feitos de forma a manter as juntas visíveis 

para que seja possível a verificação da estanqueidade, quando da realização dos ensaios. 

 

5.1.6. Estanqueidade das juntas 

 



 
 
  

 

 
 

 

5.1.6.1. A tubulação deve ser recoberta com exceção das juntas. E para finalidade operacional o 

trecho a ser testado não deve exceder a 500,00 m. 

 

5.1.6.2. A pressão a ser aplicada no teste será superior em 50% à pressão de trabalho, não devendo 

em ponto algum ser reduzida a menos de 0,2 Mpa, nem exceder a pressão que determinou a classe 

dos tubos. Em linhas secundárias pode ser utilizada apenas a água disponível, sem recurso da 

bomba de ensaio. A duração do teste será de 1 hora para redes e adutoras e durante este período, a 

linha deverá ser percorrida, verificando-se as condições das juntas. 

 

5.1.7. Reaterro de valas e cavas 

 

5.1.7.1. Toda a tubulação, independente do tipo de assentamento empregado, deve ser recoberta 

com material selecionado isento de pedras e entulhos, de tal forma que resulte em uma camada de 

30 cm de altura (ver Figura 1). 

 

5.1.7.2. Procedimento: 

 

a) Estando o tubo colocado no seu leito, preencher lateralmente com o material 

selecionado, compactando-o manualmente em camadas de 15 cm. 

 

b) Colocar o material até atingir 15 cm acima do tubo no seu envolvimento lateral. 

Compactar exclusivamente as partes laterais da vala, fora da zona ocupada pelo tubo. 

 

c) Completar a colocação do material de reaterro na parte superior da tubulação. 

 

d) Independente do tipo de envolvimento empregado, os tubos devem ser recobertos com 

uma camada de 30 cm de material isento de pedras ou entulhos. 

 
Figura 1 - Envelopamento de tubo. 

 

 



 
 
  

 

 
 

 

5.1.7.3. O restante do reaterro da vala deve ser feito em camadas sucessivas de no máximo 30 cm 

e compactadas de tal forma a se obter o mesmo estado do terreno lateral (ver Figura 4). 

 

5.1.7.4. Obedecer sempre ao indicado no projeto executivo; quando este exigir, devem ser 

adotadas as proteções nele indicadas, como lajes ou canaletas de concreto. 

 

5.1.7.5. Não utilizar rodas de máquinas na compactação da vala. 

 

5.1.7.6. A compactação nos reaterros deverá ser executada atendendo-se o teor de umidade ótima 

dos materiais em relação ao ensaio Proctor Normal, tolerando-se um desvio de ± 2% daquele 

valor. Os valores mínimos a serem obtidos nos graus de compactação serão 92% para o primeiro 

aterro e 97% para o aterro complementar, valores estes referidos aos ensaios Proctor Normal, 

admitindo-se uma tolerância de -2% a + 3%. Em locais considerados de condição especial pela 

5.8.10. Fiscalização, os valores aqui estabelecidos poderão ser modificados. 

 

5.1.7.7. Se a camada superficial do aterro compactado estiver fora da faixa de umidade 

especificada, ao lado seco, ela deverá ser umedecida, e o material revolvido até que a umidade 

esteja dentro da faixa de aceitação; do lado úmido, deverá ser revolvida e deixada secar até que o 

teor da umidade se situe dentro dos limites especificados. Caso requerido tais procedimentos, 

somente depois de atendidos será permitido o lançamento de nova camada sobre a anterior. 

 

Figura 2 - Reaterro de vala. 

 

 

5.1.8. Areia adquirida 

 

5.1.8.1. Os materiais arenosos serão adquiridos diretamente do fornecedor, com descarga no local 

das obras. Deverão estar isentos de impurezas, detritos, pedras, materiais orgânicos e com 

umidade máxima de 6%. 

 

5.1.9. Caixas para válvulas, registros e ventosas 



 
 
  

 

 
 

 

 

5.1.9.1. Todas as válvulas, registros e ventosas estarão em caixas, podendo estas ser executadas 

com anilha de concreto armado com diâmetro de 0,6 m e tampão de ferro fundido ou caixas em 

concreto armado com tapas em grelhas metálicas ou ferro fundido, de acordo com o especificado 

em projeto para cada caso. 

 

5.1.9.2. Os cuidados de sinalização e proteção de tráfego deverão ser também obedecidos neste 

caso. 

 

5.1.9.3. Devem ser seguidas as instruções para serviços de concreto armado, reboco e outros 

ligados à construção de caixas de registros ou ventosas. 

 

5.1.10. Serviços de demolição e reconstrução de calçadas 

 

5.1.10.1. Nos locais onde for necessário, deverá ser executada a demolição de calçada para o 

assentamento da rede de distribuição. 

 

5.1.10.2. A demolição deverá ser feita obedecendo a largura de vala indicada neste termo para o 

diâmetro do tubo e de forma manual ou mecanizada, tomando os cuidados necessários para não 

causar maiores avarias ao calçamento. 

 

5.1.10.3. Após a conclusão do assentamento e reaterro das valas, deve-se executar a reconstrução 

das calçadas com a retirada de grama, terra solta ou outro material existente no local, nivelamento 

do terreno incluindo compactação, execução de calçamento com concreto batido em betoneira e 

acabamento com convencional desempenado.  

 

5.1.11. Ramais e Ligações prediais 

 

5.1.11.1. Os ramais, que vão da rede distribuidora à caixa de proteção de hidrômetro, devem ser 

executados pela contratada com tubo PVC soldável e colar de tomada com 25 mm de diâmetro. 

Todo o material necessário para a execução dos ramais será fornecido pela CONTRATADA. 

 

5.1.11.2. A CONTRATADA deverá executar as ligações prediais com hidrômetro e caixa de 

proteção, que serão ligados aos ramais conforme padrão especificado. Para tanto, caberá à 

CONTRATANTE fornecer somente os hidrômetros, kit de ligação e caixa de proteção necessários 

à execução. Demais materiais e serviços necessários serão fornecidos pela CONTRATADA. 

 

6. EQUIPE DE ELABORAÇÃO: 

 

JOÃO HENRIQUE FIGUEIRA AREIA 

ENGENHEIRO CIVIL – SAAEP 

MAT – 0067 

 

ERNESTINO BORGES DE CARVALHO 

TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES – SAAEP 

MAT – 0060 

 
 

 



 
 
  

 

 
 

 

 

 

 

 

 

7. PEÇAS GRÁFICAS 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
  

 

 
 

 

ANEXO I.A 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
  

 

 
 

 

ANEXO I.B 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II  



 
 
  

 

 
 

 

ANEXO II 

MODELO DE CREDENCIAMENTO ESPECÍFICO 

 

Concorrência Publica SRP nº 002.20.CP.SAAEP. 

 

A ___________________(nome da empresa), inscrita no CNPJ n° ___________________, sediada 

___________________(endereço completo), por intermédio de seu ___________________ (diretor/sócio 

com poderes de gerência com qualificação completa – nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, 

profissão e endereço), pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) 

o(s) Senhor(es) ___________________, portador(a) da Carteira de Identidade n°________________, 

CPF n° ___________________, ___________________(nacionalidade, estado civil, profissão e 

endereço), a quem confere(m) amplos poderes junto à Comissão de Licitação do Serviço Autônomo de 

Água e Esgoto de Parauapebas – SAAEP ou de forma genérica: para junto aos órgãos públicos federais, 

estaduais e municipais praticar os atos necessários para representar a outorgante na licitação na 

modalidade Concorrência Publica SRP nº 002.20.CP.SAAEP ou de forma genérica para licitações em 

geral, inclusive com poderes para interpor e desistir de recursos, receber intimações, enfim, praticar todos 

os atos que julgar necessário, podendo o credenciado receber intimações.  

 

 

 

_______________________________________ 

Local e data. 

 

 

 

 

________________________________________________ 

(Identificação e assinatura do representante legal) 

(Cargo do representante legal) 

(Carimbo) 

  



 
 
  

 

 
 

 

ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME/EPP/COOP 
 

Concorrência Publica SRP nº 002.20.CP.SAAEP. 

 

A _______________(nome da empresa), inscrita no CNPJ n°__________________, sediada 

__________________(endereço completo), por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr. 

(a)___________________, portador (a) da Carteira de Identidade n°________________ e CPF n° 

___________________, DECLARA, para fins do disposto no Edital da Concorrência Publica SRP nº 

__.20.CP.SAAEP e sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação como 

_______________(indicar a condição na qual a empresa se enquadra: Microempresa – ME, 

Empresa de Pequeno Porte – EPP ou Cooperativa – COOP), conforme previsto no artigo 3° da Lei 

Complementar Federal n° 123/2006, e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4º deste 

mesmo artigo, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da citada 

lei. 

 

 

 

 

_______________________________________ 

Local e data 

 

 

 

 

________________________________________________ 

(Identificação e assinatura do representante legal) 

(Cargo do representante legal) 

(Carimbo) 

  



 
 
  

 

 
 

 

ANEXO IV  

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR (ATENDIMENTO AO INCISO 

XXXIII DO ARTIGO 7º DA CF/88 E DO INCISO V DO ARTIGO 27 DA LEI N° 8.666/93) 

 

Concorrência Publica SRP nº 002.20.CP.SAAEP. 

 

A _______________(nome da empresa), inscrita no CNPJ n° __________________, sediada 

__________________(endereço completo), por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr. (a) 

___________________, portador (a) da Carteira de Identidade n° ________________ e CPF n° 

___________________, DECLARA, em cumprimento ao inciso XXXIII do artigo 7° da CF/88 e, ainda, 

para fins do disposto no inciso V,  do artigo 27, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescida pela 

Lei n°  9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho. 

 

Ressalva:  

 

(    ) Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.  

 

 

 

 

_______________________________________ 

Local e data 

 

 

 

 

________________________________________________ 

(Identificação e assinatura do representante legal) 

(Cargo do representante legal) 

(Carimbo) 

 

 

 

 

  



 
 
  

 

 
 

 

ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA 

HABILITAÇÃO 

 
Concorrência Publica SRP nº 002.20.CP.SAAEP. 

 

A ___________________(nome da empresa), inscrita no CNPJ n° ___________________, sediada 

___________________(endereço completo), por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) 

___________________, portador(a) da Carteira de Identidade n°________________ e CPF n° 

___________________, DECLARA, para todos os fins e efeitos e sob as penas da Lei, que até a presente 

data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação na Concorrência Publica SRP nº 002.20.CP.SAAEP, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

_______________________________________ 

Local e data. 

 

 

 

 

________________________________________________ 

(Identificação e assinatura do representante legal) 

(Cargo do representante legal) 

(Carimbo) 

 

 

 

 

 

  



 
 
  

 

 
 

 

ANEXO VI  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA EMITIDA PELA 

LICITANTE 
 

Concorrência Publica SRP nº 002.20.CP.SAAEP. 

A ___________________(nome da empresa), inscrita no CNPJ n° ___________________, sediada 

__________________(endereço completo), por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) 

___________________, portador(a) da Carteira de Identidade n°________________ e CPF n° 

___________________, DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que 

optou por não realizar a visita ao (s) local (is) de execução dos serviços, que assume todo e qualquer risco 

por esta decisão, que se compromete a prestar fielmente os serviços nos termos do Edital da Concorrência 

Publica SRP nº 002.20.CP.SAAEP e seus anexos, e que não se utilizará deste para quaisquer 

questionamentos futuros que ensejam avenças técnicas ou financeiras perante o Serviço Autônomo de 

Água e Esgoto de Parauapebas - SAAEP. 

 

 

_______________________________________ 

Local e data. 

 

 

 

 

________________________________________________ 

(Identificação e assinatura do representante legal) 

(Cargo do representante legal) 

(Carimbo) 

 

 

  



 
 
  

 

 
 

 

ANEXO VII  

 MODELO DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

Concorrência Publica SRP nº 002.20.CP.SAAEP. 

 

OBJETO: Registro de preços para contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

substituição e extensão de trechos de redes de distribuição de água, execução de ligações prediais e 

instalação de hidrômetros em ligações existentes, pertencentes ao Sistema de Abastecimento de Água do 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Parauapebas – SAAEP. 

 
Prezados Senhores, 

 

Nosso preço global para a execução dos serviços acima mencionados é de R$ __________ 

(_________________) e será executada inteiramente de acordo com as especificações técnicas 

disponibilizadas pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Parauapebas. 

 

DECLARAMOS QUE: 

 

1. Nossos preços unitários e o global por nós ofertados serão para executar os serviços conforme as 

exigências e especificações técnicas, disponibilizadas e descritas no Anexo I do Edital da Concorrência 

Publica SRP nº 002.20.CP.SAAEP. 

 

2. Nossos preços unitários e o global da proposta compreendem todas as despesas relativas à completa 

execução dos serviços projetados e especificados, inclusive o fornecimento de todo o material e mão-de-

obra necessários, encargos sociais e fiscais, para fiscais, equipamentos, ferramentas, assistência técnica, 

administração, benefícios e licenças inerentes. 

 

3. Entregaremos os serviços dentro do prazo estipulado no Edital da Concorrência Publica SRP nº 

002.20.CP.SAAEP e seus anexos. 

 

4. Estamos de acordo com todas as condições estabelecidas no Edital da Concorrência Publica SRP nº 

002.20.CP.SAAEP e seus anexos. 

 

5. Nossa proposta tem a validade de _____ (_____) dias. 

 

6. Condições de pagamento: (Banco, agência e número da conta). 

 

 

__________________________ 

Local e data 

 

 

________________________________________________ 

(Identificação e assinatura do representante legal) 

(Cargo do representante legal) 

(Carimbo) 



 
 
  

 

 
 

 

ANEXO XIII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE INSTALAÇÕES, 

APARELHAMENTO E PESSOAL 
 

Concorrência Publica – SRP nº 002.20.CP.SAAEP. 

 

A ___________________(nome da empresa), inscrita no CNPJ n° ___________________, sediada 

__________________(endereço completo), por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) 

___________________, portador(a) da Carteira de Identidade n°________________ e CPF n° 

___________________, DECLARA, sob as penas da Lei, que por ocasião da contratação, disporá das 

instalações, dos veículos, dos equipamentos e do pessoal adequado e suficiente para a realização do 

objeto da Concorrência Publica – SRP nº 002.20.CP.SAAEP. 

 

 

 

__________________________ 

Local e data 

 

 

 

________________________________________________ 

(Identificação e assinatura do representante legal) 

(Cargo do representante legal) 

(Carimbo) 

 

 

OBS.: Esta declaração deverá ser feita em papel timbrado da empresa. 

 

 

 

 

 

 

  



 
 
  

 

 
 

 

ANEXO IX 

MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SRP Nº: _______/2020SAAEP 

 

Pelo presente instrumento, o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Parauapebas – SAAEP, Órgão 

Gerenciador deste Registro de Preços, com sede na Rua Rio Dourado, s/nº, Bairro Beira Rio, Município 

de Parauapebas, Estado do Pará, inscrito no Cadastro de Pessoas Jurídicas sob o n°.14.031.756/0001-02, 

representado neste ato pelo Sr. Aliobino Coimbra Castro, Diretor Executivo inscrito no Cadastro de 

Pessoas Físicas sob o nº. ___________________, portador do RG nº. __________________, doravante 

denominado CONTRATANTE, e a empresa ____________________ estabelecida à 

______________________, inscrita no Cadastro de Pessoas Jurídicas sob o n°. ______________, neste 

ato representado pelo _________________, brasileiro, __<estado civil>___, __<profissão>__, inscrito no 

Cadastro de Pessoas Físicas sob o nº. ____________, portador do RG n°. _________________, doravante 

denominado FORNECEDOR, firmam a presente Ata de Registro de Preços, mediante as cláusulas e 

condições a seguir estabelecidas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

 

1.1. O objeto da presente Ata consiste no Registro de preços para contratação de empresa especializada 

para prestação de serviços de substituição e extensão de trechos de redes de distribuição de água, 

execução de ligações prediais e instalação de hidrômetros em ligações existentes, pertencentes ao Sistema 

de Abastecimento de Água do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Parauapebas – SAAEP, conforme 

Anexo I – Projeto Básico do Edital do procedimento licitatório realizado na modalidade Concorrência 

Publica SRP nº 002.20.CP.SAAEP, realizado através do Sistema Registro de Preços, a ser contratado pelo 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Parauapebas e demais Órgãos da Administração Pública Direta e 

Indireta Municipal que tenham interesse, tendo o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Parauapebas 

como Órgão Gestor da presente Ata. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

2.1 São os itens registrados e seus respectivos preços: 

 

<<incluir planilha de itens>>> 

 

CLAÚSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

3.1. A presente Ata de Registro de Preços tem sua validade fixada em 12 (dozes) meses, contados da sua 

assinatura. 

 

3.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, o Serviço Autônomo de Água e Esgoto 

de Parauapebas não será obrigado a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a 

realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do 

Registro preferência de contratação em igualdade de condições.  

 

CLAÚSULA  QUARTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR 

OUTROS ÓRGÃOS 



 
 
  

 

 
 

 

 

4.1. Poderá utilizar-se da Ata de registro de Preços qualquer Órgão ou Entidade da Administração direta 

ou indireta que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador, desde 

que devidamente comprovada à vantagem e, respeitada no que couber, as condições e as regras 

estabelecidas na Lei nº 8.666/93, no Decreto Federal nº 7.892/2013 e Decreto Municipal nº 071/2014 

relativas à utilização do Sistema de Registro de Preços e alterações disciplinadas pelo Decreto Municipal 

nº 780/2018. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

5.1. Quando da contratação decorrente desta Ata, será observado quanto ao preço, às cláusulas e 

condições constantes do Edital da Concorrência Publica – SRP nº 002.20.CP.SAAEP e seus anexos, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.  

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE ACEITAÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO                                                                       

 

6.1. Concluída a execução dos serviços, o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Parauapebas, irá 

proceder ao recebimento conforme disposto no inciso I, do art. 73, da Lei n° 8.666/93, da seguinte forma: 

 

6.1.1. PROVISORIAMENTE, pela Fiscalização da execução, mediante Termo Circunstanciado, 

assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita encaminhada pela contratada 

ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Parauapebas. 

 

6.1.2. DEFINITIVAMENTE, através de servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Parauapebas, mediante Termo 

Circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, 

necessário à observação ou à vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, 

observados os disposto no artigo 69, da Lei N° 8.666/93. 

 

6.2. O objeto somente será considerado concluído e em condições de serem recebidas depois de 

cumpridas todas às obrigações assumidas pela Contratada e atestada sua conclusão pelo Serviço 

Autônomo de Água e Esgoto de Parauapebas. 

 

6.3. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança 

da obra ou do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites 

estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

 

CLAÚSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

 

7.1. Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 

Parauapebas em medições mensais, mediante documentos de cobrança tais como Notas Fiscais e Faturas, 

devidamente atestadas por servidor competente, no período de até 30 dias, em consonância com a 

respectiva disponibilidade orçamentária e observadas as condições da proposta adjudicada, da Ordem de  

 



 
 
  

 

 
 

 

Serviço emitida e da comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, de acordo com os termos do Edital 

da Concorrência Pública - SRP nº 002.20.CP.SAAEP e seus anexos. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

 

8.1. A execução do objeto obedecerá rigorosamente às condições e especificações estabelecidas no 

Projeto Básico, Anexo I do Edital da Concorrência Pública - SRP nº 002.20.CP.SAAEP. 

 

8.2. Os serviços deverão ser executados e concluídos conforme prazo definido em cronograma a ser 

elaborado pelo Setor de Engenharia do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Parauapebas. 

 

8.3. Todos os serviços deverão ser executados em conformidade com as Normas e Instruções a seguir: 

NBR 9822:1987 – Execução de tubulações de PVC rígido para adutoras e redes de água, NBR 

12218:1994 – Projeto de rede de distribuição de água para abastecimento público e NBR 12266:1992 – 

Projeto e execução de valas para assentamento de tubulação de água, esgoto ou drenagem urbana. 

 

8.3.1. Além das Normas e Instruções citadas acima, todas as Normas (NBRs) da Associação 

Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), que tenham relação com os serviços objeto desta 

licitação, deverão ser observadas e seguidas, independentemente de transcrição. 

 

8.4. Todos os materiais necessários para a perfeita execução dos serviços serão fornecidos pela 

Contratada, salvo se disposto em contrário nas especificações técnicas estabelecidas no Projeto Básico, 

Anexo I do Edital da Concorrência Pública - SRP nº 002.20.CP.SAAEP. 

 

8.5. Os serviços deverão ser registrados, obrigatoriamente, no CREA-PA em até 05 (cinco) dias úteis a 

partir da expedição da Ordem de Serviço pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Parauapebas, 

devendo ser apresentada cópia do ART, devidamente protocolado no CREA-PA. 

 

8.6. A Contratada manterá na obra engenheiros, mestres, operários e funcionários administrativos em 

número e especialização compatíveis com a natureza dos serviços, bem como materiais em quantidade 

suficiente para a execução dos trabalhos, sendo que todo pessoal da Contratada deverá possuir habilitação 

e experiência para executar, adequadamente, os serviços que lhes forem distribuídos.  

 

8.7. Ficará a cargo da Contratada, para execução dos serviços, toda a despesa referente à mão-de-obra, 

material, transporte e leis sociais, de qualquer natureza que incidam sobre os serviços. 

 

8.8. As demais condições de execução estão consignadas no Edital da Concorrência Pública - SRP nº 

002.20.CP.SAAEP e seus anexos e deverão ser estritamente observadas e obedecidas pela Contratada. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 

 

9.1. Constatada a inveracidade de quaisquer das informações ou documentos fornecidos pela licitante, 

poderá ela, resguardados os procedimentos legais, sofrer as sanções abaixo, a critério da Administração, 

isolada ou cumulativamente: 

 



 
 
  

 

 
 

 

1 - Impedimento para registro na Ata, se concluída a fase licitatória. 

 

2 - Cancelamento do registro na Ata. 

 

3 - Suspensão temporária do direito de participar de licitações e de fornecer a Administração 

Pública por prazo de até 05 (cinco) anos. 

 

4 - Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, que será 

concedida sempre que o fornecedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes ou 

depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

 

9.2. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo fornecedor, sem justificativa aceita 

pelo Órgão ou Entidade usuário, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, 

isolada ou cumulativamente, nas seguintes sanções: 

 

- Advertência. 

 

- Multa. 

 

- Suspensão temporária de participações em licitações promovidas com o Contratante, 

impedimento de contratar com o mesmo, por prazo não superior a 02 a (dois) anos. 

 

- Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria 

autoridade que aplicou penalidade. 

 

9.3. A multa prevista acima será de até 10% (dez por cento) do valor total contratado, no caso de sua não 

realização e/ou descumprimento de alguma das cláusulas contratuais. 

 

9.4. As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a defesa 

prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

 

9.5. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido como renda para o Serviço Autônomo de Água e 

Esgoto de Parauapebas - SAAEP, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da notificação, 

podendo o Contratante, para isso, descontá-la das faturas por ocasião do pagamento, se julgar 

conveniente. 

 

9.6. O pagamento da multa não eximirá o fornecedor de corrigir as irregularidades que deram causa à 

penalidade. 

 

9.7. O Contratante deverá notificar o fornecedor, por escrito, de qualquer anormalidade constatada 

durante o fornecimento, para adoção das providências cabíveis. 

 



 
 
  

 

 
 

 

9.8. As penalidades somente serão relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e as justificadas só 

serão aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente comprováveis, a critério da 

Autoridade Competente do Contratante, e desde que formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias da 

data em que foram aplicadas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

 

10.1. Durante a vigência da respectiva Ata de Registro os preços são fixos e irreajustáveis. 

 

10.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 

superveniência de normas federais aplicáveis a espécie. 

 

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

 

11.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito: 

 

I - Pela Administração, quando:  

 

a) A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços. 

 

b) A detentora não assinar o contrato no prazo estabelecido e a Administração não aceitar 

sua justificativa. 

 

c) A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de 

preços. 

 

d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de 

registro de preços. 

 

e) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado. 

  

f) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo Serviço 

Autônomo de Água e Esgoto de Parauapebas. 

 

g) A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no Edital, 

será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso do recebimento, juntando-se o 

comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços. 

 

h) No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação 

será feira por publicação no Diário Oficial do Estado, considerando-se cancelado o preço 

registrado após 01 (um) dia da publicação. 

 

II - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 

cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços. 



 
 
  

 

 
 

 

 

a) A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser 

formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das 

penalidades previstas na Cláusula IX, caso não aceita as razões do pedido. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO DO OBJETO E 

EMISSÃO DAS ORDENS DE SERVIÇO 

 

12.1. Os serviços registrados na presente Ata de Registro de Preços serão executados mediante emissão 

de Ordem de Serviço advinda do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Parauapebas. 

 

12.2. O prazo para o início da execução dos serviços será de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data de 

recebimento da respectiva Ordem de Serviço. 

 

12.3. A emissão das Ordens de Serviços, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão 

igualmente autorizados pelo Órgão requisitante.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

13.1. A presente Ata de Registro de Preços terá seu extrato publicado o Diário Oficial do Estado do Pará. 

 

13.2. Integram o presente instrumento, independente de transcrição, todas as condições estabelecidas no 

Projeto Básico e no Edital da Concorrência Pública – SRP nº 002.20.CP.SAAEP. 

 

13.3. Fica eleito o Foro da Comarca de Parauapebas - PA para dirimir dúvidas ou questões que não 

encontrem forma de resolução entre as partes, sendo esse foro irrenunciável pelo Contratante, diante do 

que dispõe o artigo 109, inciso I, da Constituição Federal. 

 

13.4. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 10.520/2002 e demais normas aplicáveis. 

 

E, por estarem assim justos e acordados, assinam as partes o presente instrumento, em duas vias de igual 

teor e forma na presença das testemunhas que abaixo, também, subscrevem. 

Parauapebas, _____ de ____________ de 2020. 

 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 

ESGOTO DE PARAUAPEBAS – SAAEP 

CNPJ nº 14.031.756/0001-02 

Aliobino Coimbra Castro 

Contratante 

 

Fornecedor 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

Nome:______________________________ 

 CPF: 

  Nome:_______________________________ 

  CPF: 
 

 



 
 
  

 

 
 

 

ANEXO X – MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N° _____/2020SAAEP QUE 

ENTRE SI FAZEM O SERVIÇO AUTÔNOMO 

DE ÁGUA E ESGOTO DE PARAUAPEBAS - 

SAAEP E A EMPRESA __________________, 

CONSOANTE AS CLÁUSULAS E 

CONDIÇÕES SEGUINTES. 

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE PARAUAPEBAS, pessoa jurídica de direito 

público, com sede no Município de Parauapebas, Estado do Pará, à Rua Rio Dourado, s/nº, Bairro Beira 

Rio, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob o n.º 

14.031.756/0001-02, representado neste ato pelo Sr. Aliobino Coimbra Castro, Diretor Executivo inscrito 

no Cadastro de Pessoas Físicas sob o nº. ___________________, portador do RG nº. 

__________________, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa __________________, 

estabelecida à __________________, Bairro __________________, Município de __________________, 

Estado __________________, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda sob o n.º __________________, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) __________________, 

portador(a) da Carteira de Identidade n° __________________ e CPF n° __________________, 

designada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato, em conformidade com o Processo 

Licitatório de Concorrência Publica – SRP nº 002.20.CP.SAAEP, com fundamento na Lei n° 8.666, de 21 

de junho de 1993 e suas alterações posteriores, Lei Complementar Municipal n° 009/2016, Decreto 

Federal n° 8.538/2015 e demais legislações correlatas, e se regerá pelas seguintes CLÁUSULAS e 

CONDIÇÕES: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços de substituição e extensão de trechos de redes de distribuição de água, execução de ligações 

prediais e instalação de hidrômetros em ligações existentes, pertencentes ao Sistema de Abastecimento de 

Água do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Parauapebas – SAAEP, conforme especificações 

estabelecidas no Edital da Concorrência Publica – SRP nº 002.20.CP.SAAEP e seus anexos, bem como 

na proposta vencedora, os quais integram este instrumento, independente de transcrição. 

 

1.2. Encontram-se como Anexo deste Instrumento a Planilha Orçamentária e o Cronograma Físico-

Financeiro. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS E DO VALOR DO CONTRATO 

 

2.1. O valor global do presente Termo de Contrato é de R$ _______ (_______________), discriminado 

de acordo com a Planilha de Formação de Preços, integrante da proposta de preços apresentada pela 

Contratada. 

 

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 



 
 
  

 

 
 

 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

 

2.3. O valor inicial atualizado do contrato poderá ser aumentado ou suprimido nos casos previstos no 

artigo 65, da Lei 8.666/93, desde que haja interesse do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 

Parauapebas, com a apresentação das devidas justificativas. 

 

2.3.1. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido em lei, exceto as 

supressões resultantes de acordo entre as partes.  

 

2.3.2. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, de acordo com os limites expressos em lei. 

 

2.4. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de 

disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, de comprovada repercussão 

nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso. 

 

2.5. Quando necessária, a alteração para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato dar-

se-á na forma da lei, mediante a apresentação de justificativa e planilha de quantitativo e custos, com a 

aprovação do Contratante. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO AMPARO LEGAL 

 

3.1. A lavratura do presente contrato decorre de licitação na modalidade Concorrência Publica – SRP nº 

002.20.CP.SAAEP, realizada com fundamento na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações 

posteriores, Lei Complementar Municipal n° 009/2016, Decreto Federal n° 8.538/2015 e nas demais 

normas vigentes aplicáveis ao caso. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS GARANTIAS 

 

4.1. A Contratada deverá apresentar ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Parauapebas no prazo 

máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura do Contrato, comprovante de prestação de 

garantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global contratado, com validade para todo o 

período de vigência do Contrato, através de uma das modalidades previstas no §1° do Artigo 56 da Lei n° 

8.666/93. 

 

4.2. A comprovação da garantia deverá ser entregue à Diretoria Financeira e Contábil do Serviço 

Autônomo de Água e Esgoto de Parauapebas e será condição indispensável à emissão da Ordem de 

Serviço para início dos serviços. 

 

4.3. No caso de rescisão do contrato, por culpa da Contratada, não será devolvida a garantia, 

responsabilizando-se a mesma por perdas e danos causados ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 

Parauapebas, além de sujeitar-se a outras penalidades previstas na lei. 

 



 
 
  

 

 
 

 

4.4. A recusa injustificada da Contratada em prestar a garantia de execução, dentro do prazo estabelecido, 

caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades legalmente 

estabelecidas. 

 

4.5. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 

readequada ou renovada nas mesmas condições. 

 

4.6. A garantia prestada pela Contratada será liberada ou restituída após a execução do contrato e, quando 

em dinheiro, atualizada monetariamente. 

 

4.7. O prazo de garantia dos serviços será de 05 (cinco) anos a contar da data do Termo de Recebimento 

Definitivo, nos termos do Artigo 618 no Código Civil. 

  

CLÁUSULA QUINTA – EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 

5.1. A execução do Contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e 

pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos 

Contratos, na forma do artigo 54 da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do artigo 55, do 

mesmo diploma legal. 

 

5.2. A Contratada executará os serviços de acordo com as especificações e normas pertinentes, bem como 

de acordo com as disposições contratuais e condições apresentadas no Edital da Concorrência Publica – 

SRP nº 002.20.CP.SAAEP e seus anexos, e nas normas da ABNT, independentemente de transcrição. 

 

5.3. O regime de execução será o de Empreitada por preço unitário. 

 

5.4. A Contratada deverá utilizar recursos próprios para a execução dos serviços em geral, incluindo mão 

de obra, materiais e equipamentos necessários. 

 

5.5. O prazo para o início da execução da obra será de até 05 (cinco) dias corridos, da data de recebimento 

da Ordem de Serviço expedida pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Parauapebas. 

 

5.6. A utilização de equipamentos, aparelhos e ferramentas deverá ser apropriada a cada serviço, a critério 

da Fiscalização do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Parauapebas. 

 

5.7. Os materiais serão fornecidos pela Contratada de acordo com as condições estabelecidas no Edital da 

Concorrência Publica – SRP nº 002.20.CP.SAAEP e seus anexos, salvo disposto em contrário nas 

especificações técnicas. 

 

5.8. A Contratada deverá providenciar o pessoal necessário à execução dos serviços em número e 

especialização compatíveis com a natureza dos serviços. 

 

5.9. Todo pessoal da Contratada deverá possuir habilitação e experiência para executar, adequadamente, 

os serviços que lhes forem atribuídos. 

 



 
 
  

 

 
 

 

5.10. Os serviços a serem executados preveem obediência às Normas Técnicas da ABNT, às normas dos 

fabricantes dos materiais e equipamentos, bem como outras que tenham relação com o objeto desta 

licitação. 

 

5.11. Todas as despesas de qualquer natureza que incidam sobre o objeto ficarão a cargo da Contratada. 

 

5.12.  Os Serviços deverão ser registrados, obrigatoriamente, no CREA-PA em até 05 (cinco) dias úteis a 

partir da expedição da Ordem de Serviço pelo Contratante, devendo ser apresentada ao Serviço 

Autônomo de Água e Esgoto de Parauapebas cópia do ART, devidamente protocolado no CREA-PA. 

 

5.13. A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA 

 

6.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de ______ (_______) ______, com início na data de 

_____ de ________de _____ e encerramento em _____ de ________ de _____, podendo ser prorrogado 

através de Termo Aditivo, desde que ocorra um dos motivos previstos no art. 57, §1°, da Lei n° 8.666/93 

se conveniente e/ou oportuno ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Parauapebas, de acordo com os 

prazos e condições previstos na legislação que rege a matéria. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

7.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Edital da Concorrência 

Publica – SRP nº 002.20.CP.SAAEP e seus anexos. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

8.1. Todos os serviços referentes à execução do objeto serão fiscalizados por servidor (es) do Serviço 

Autônomo de Água e Esgoto de Parauapebas, devidamente designado (s) para este fim, por meio de 

portaria (s) específica (s), após a assinatura do contrato, com autoridade para exercer toda e qualquer ação 

de orientação geral, controle e fiscalização. 

 

8.2. O (s) servidor (es) designado (s) pela Autoridade Competente do Serviço Autônomo de Água e 

Esgoto de Parauapebas para realizar o acompanhamento e a fiscalização da execução dos serviços, deverá 

anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinar o que for 

necessário à regularização das falhas ou defeitos observados, bem como solicitar a regularização das 

pendências com relação aos encargos trabalhistas, previdenciários e fiscais. 

 

8.3. A Contratada ficará obrigada a facilitar a vistoria dos materiais e serviços, facultando à Fiscalização o 

acesso a todas as dependências da obra, incluindo-se oficinas, armazéns ou depósitos onde se encontrem 

materiais ou equipamentos em preparo, fabricação ou montagem, destinados à construção. 

 



 
 
  

 

 
 

 

8.4. A Fiscalização terá plenos poderes para decidir sobre questões técnicas e burocráticas dos serviços, 

sem que isto implique em transferência de responsabilidade sobre a execução dos serviços, a qual será 

única e exclusivamente de competência da Contratada. 

 

8.5. Todos os materiais a serem empregados na execução dos serviços deverão ser aprovados pela 

Fiscalização, a quem caberá impugnar seu emprego se não atender as condições exigidas nas 

especificações.  

 

8.6. Serão impugnados pela Fiscalização todos os trabalhos que não satisfaçam às condições estabelecidas 

Edital da Concorrência Publica – SRP nº 002.20.CP.SAAEP e seus anexos. 

 

8.7. Em caso de não atendimento de qualquer notificação e/ou reclamação no prazo de até 48 (quarenta e 

oito horas) sobre defeito essencial em serviço executado, fica assegurado o direito à Fiscalização de 

ordenar a suspenção dos  serviços executados pela Contratada, sem que a esta caiba o direito a qualquer 

indenização. 

 

8.9. A Fiscalização poderá solicitar que a Contratada retire da obra qualquer empregado ou preposto que, 

a seu critério, demonstre conduta nociva ou incapacidade técnica para a função a ele atribuída. 

 

8.10. Todas as comunicações entre a Fiscalização e a Contratada serão feitas por escrito, 

convenientemente numeradas e em duas vias, uma das quais ficará em poder do transmitente, depois de 

visada pelo destinatário. 

 

8.11. As ações da Fiscalização não exoneram a Contratada de suas responsabilidades. 

 

8.12. Em caso de dúvidas quanto à interpretação das especificações constantes no Edital da Concorrência 

Publica – SRP nº 002.20.CP.SAAEP e seus anexos, deverá ser sempre consultada a Fiscalização. 

 

8.13. Na Fiscalização serão ainda observadas as demais condições relacionadas ao Contrato. 

 

8.14. A Contratada deverá indicar um preposto para, se aceito pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto 

de Parauapebas, representá-la durante o período de vigência do contrato. 

 

8.15. As decisões e providências que ultrapassarem as competências da Fiscalização deverão ser 

solicitadas à Autoridade Competente do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Parauapebas em tempo 

hábil para a adoção das medidas convenientes. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

9.1. Caberá ao CONTRATANTE: 

 

9.1.1. Convocar a Contratada para execução dos serviços, por intermédio de Ordem de Serviço. 

 



 
 
  

 

 
 

 

9.1.2. Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa cumprir suas obrigações 

dentro das normas e condições estabelecidas no Edital da Concorrência Publica – SRP nº 

002.20.CP.SAAEP e seus anexos. 

 

9.1.3. Efetuar os pagamentos nas condições pactuadas. 

 

9.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução contratual em conformidade com o artigo 67 da Lei n° 

8.666/93. 

 

9.1.5. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto que venham a ser 

solicitados pela Contratada. 

 

9.1.6. Não aceitar a prestação do serviço que esteja fora das especificações contratadas. 

 

9.1.7. Comunicar imediatamente à Contratada qualquer irregularidade manifestada na execução 

do contrato. 

 

9.1.8. Exigir da contratada a comprovação de situação regular nos encargos fiscais, sociais e 

trabalhistas instituídos por Lei. 

 

9.1.9. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela contratada, de acordo com 

o Edital da Concorrência Publica – SRP nº 002.20.CP.SAAEP e seus anexos, bem como a sua 

proposta apresentada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. Caberá à CONTRATADA: 

 

10.1.1. Assinar o termo do contrato no prazo estipulado no Edital da Concorrência Publica – SRP 

nº 002.20.CP.SAAEP e seus anexos. 

 

10.1.2. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da 

execução dos serviços objeto deste contrato, tais como: 

 

a) Salários. 

 

b) Seguros de acidente. 

 

c) Taxas, impostos e contribuições. 

 

d) Indenizações. 

 

e) Vales-refeição. 

 

f) Vales-transporte. 

 



 
 
  

 

 
 

 

g) Outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

 

10.1.3. Dar início aos serviços dentro do prazo pré-estabelecido no contrato, conforme a data da 

Ordem de Serviço expedida pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Parauapebas. 

 

10.1.4. Fornecer todos os materiais necessários para a execução dos serviços, salvo se disposto em 

contrário nas especificações técnicas do Projeto Básico, Anexo I do Edital da Concorrência 

Publica – SRP nº 002.20.CP.SAAEP. 

 

10.1.5. Empregar materiais novos e de primeira qualidade, respeitando suas especificações.  

 

10.1.6. Submeter os materiais ao exame e aprovação por parte da Fiscalização, retirando 

imediatamente dos locais de execução dos serviços os materiais recusados. 

 

10.1.7. Executar os serviços rigorosamente de acordo com as especificações e demais elementos 

contidos no Projeto Básico, Anexo I do Edital da Concorrência Publica – SRP nº 

002.20.CP.SAAEP. 

 

10.1.8. Refazer os trabalhos impugnados pela Fiscalização, logo após a oficialização da 

impugnação, ficando por sua conta exclusiva as despesas decorrentes dessas providências. 

 

10.1.9. Responsabilizar-se pelos danos causados ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 

Parauapebas e a terceiros, decorrentes de sua negligência, imperícia ou omissão. 

 

10.1.10. Tomar todas as precauções e cuidados no sentido de garantir inteiramente a estabilidade 

de prédios vizinhos, canalizações e redes que possam ser atingidas, pavimentações das áreas 

adjacentes e outras propriedades de terceiros, e ainda a segurança de transeuntes durante a 

execução de todos os serviços. 

 

10.1.11. Registrar os serviços no CREA-PA em até 05 (cinco) dias úteis a partir da expedição da 

Ordem de Serviço, devendo apresentar ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Parauapebas 

cópias da ART, devidamente protocolada no CREA-PA. 

 

10.1.12. Manter engenheiros, mestres, operários e funcionários administrativos em número e 

especialização compatíveis com a natureza dos serviços, bem como materiais em quantidade 

suficiente para a execução dos trabalhos. 

 

10.1.13. Afastar imediatamente após solicitação por escrito da Fiscalização qualquer empregado 

que não executar o seu trabalho de maneira correta e adequada, ou seja, qualquer empregado 

desrespeitoso, temperamental, desordenado ou indesejável por outros motivos. 

 

10.1.14. Cumprir as disposições no tocante ao emprego de equipamentos de segurança dos 

operários e sistemas de proteção das máquinas instaladas nos locais de execução dos serviços.  

 



 
 
  

 

 
 

 

10.1.15. Fornecer capacetes, cintos de segurança, luvas, máscaras, etc., quando necessários, como 

elementos de proteção dos operários.  

 

10.1.16. Em caso de acidentes nos locais de execução dos serviços, prestar todo e qualquer 

socorro imediato às vítimas, paralisar imediatamente os serviços nas circunvizinhanças e solicitar 

o comparecimento da Fiscalização no lugar da ocorrência, relatando os fatos.  

 

10.1.17. Responsabilizar-se, isoladamente, pela segurança, guarda e conservação de todos os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios e, ainda, pela proteção destes e das instalações 

necessárias para a execução dos serviços. 

 

10.1.18. Manter livres os acessos aos equipamentos contra incêndios e os registros de água 

situados no canteiro, a fim de poder combater eficientemente o fogo na eventualidade de incêndio, 

ficando expressamente proibida a queima de qualquer espécie de madeira ou de outro material 

inflamável nos locais de execução dos serviços. 

 

10.1.19. Facilitar a vistoria dos materiais e serviços, facultando à Fiscalização o acesso a todas as 

dependências do local de execução dos serviços, incluindo-se aí oficinas, armazéns ou depósitos 

onde se encontrem materiais ou equipamentos em preparo, fabricação ou montagem. 

 

10.1.20. Substituir os bens e/ou serviços rejeitados por estarem em desacordo com as 

especificações e quantitativos contratados, no prazo determinado pela Fiscalização, às suas custas, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 

 

10.1.21. Respeitar todas as normas estabelecidas pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 

Parauapebas. 

 

10.1.22. Pagar regularmente todos os tributos e impostos que incidirem sobre o contrato ou 

atividades que constituem seu objeto, por sua conta exclusiva.  

 

10.1.23. Cumprir, por sua conta, todas as obrigações impostas pela legislação trabalhista e de 

previdência social pertinente ao pessoal contratado para a execução dos serviços avençados, por 

sua conta exclusiva. 

 

10.1.24. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação exigidas no 

Edital da Concorrência Publica – SRP nº 002.20.CP.SAAEP e seus anexos. 

 

10.1.25. Exibir sempre que solicitada pela Administração, documentação comprobatória de que 

está em dias com o recolhimento dos encargos de qualquer natureza incidentes sobre o contrato 

em execução. 

 

10.1.26. Manter preposto, aceito pela Administração, no local de execução dos serviços, para 

representa-la na execução do contrato. 

 



 
 
  

 

 
 

 

10.1.27. Fornecer e manter o “Diário de Serviços”, de acordo com as exigências contidas no 

Projeto Básico, Anexo I do Edital da Concorrência Publica – SRP nº 002.20.CP.SAAEP. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

 

11.1. À Contratada caberá, ainda: 

 

11.1.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, 

vez que seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o Contratante. 

 

11.1.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas 

na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas 

os seus empregados quando da execução dos serviços ou em conexão com ele, ainda que 

acontecido em dependência do Contratante. 

 

11.1.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas à 

execução dos serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência. 

 

11.1.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 

execução deste Contrato. 

 

11.2. A inadimplência da Contratada com referência aos encargos estabelecidos nas condições anteriores, 

não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Contratante, nem poderá onerar o objeto deste 

Contrato, razão pela qual a Contratada renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa 

ou passiva, com o Contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

 

12.1. Deverá a Contratada observar, também, o seguinte: 

 

12.1.1. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Parauapebas durante a vigência deste Contrato. 

 

12.1.2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, 

salvo se houver prévia autorização da Administração do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 

Parauapebas. 

 

12.1.3. A Contratada compromete-se a substituir a subcontratada, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias na hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente 

subcontratado até a sua execução total, notificando o órgão ou a entidade contratante, sob pena de 

rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

 



 
 
  

 

 
 

 

12.1.3.1. Demonstrada a inviabilidade da substituição, nos termos do item anterior, a 

Administração Pública poderá transferir a parcela subcontratada à contratada, desde que 

sua execução já tenha sido iniciada. 

 

12.1.4. É de responsabilidade da contratada a padronização, compatibilidade, qualidade e o 

gerenciamento centralizado da subcontratação. 

 

12.1.5. Os empenhos e pagamentos referentes às parcelas subcontratadas serão destinados 

diretamente às subcontratadas, desde que seja viável para a Administração do Serviço Autônomo 

de Água e Esgoto de Parauapebas.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DESPESA 

 

13.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento do SAAEP, para o exercício financeiro vigente, conforme classificação a seguir: 

_____________________________________. 

 

13.2. Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do exercício subsequente 

correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo aditivo ou apostilamento.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA ATESTAÇÃO 

 

14.1. A atestação das Notas Fiscais/Faturas correspondentes à execução dos serviços caberá a 

Fiscalização, ou a servidor designado para esse fim. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO PAGAMENTO 

15.1. Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 

Parauapebas em medições mensais, mediante documentos de cobrança, tais como Notas Fiscais e Faturas, 

devidamente atestadas por servidor competente, no período de até 30 dias, em consonância com a 

respectiva disponibilidade orçamentária e observadas as condições da proposta adjudicada, da Ordem de 

Serviço emitida e da comprovação de regularidade fiscal e trabalhista. 

 

15.2. As medições e o pagamento serão efetuados de acordo com o preço unitário de cada item 

multiplicado pelo quantitativo efetivamente realizado, independentemente do quantitativo previsto. 

 

15.2.1. Considerando que o pagamento dos serviços será feito por preço unitário, a Contratada 

deverá solicitar a inspeção da Fiscalização, antes do início e após a finalização de cada etapa, para 

fins de medição do efetivamente executado. 

 

15.2.2. Caso a Contratada mão cumpra esta etapa e dê continuidade na execução de outros 

serviços, especialmente aqueles que se sobrepõem aos serviços já executados, de forma que 

dificulte a inspeção do quantitativo executado do serviço anterior, não serão contabilizados para 

efeito de pagamento os serviços “encobertos”. 

 



 
 
  

 

 
 

 

15.3. A planilha de medição dos serviços deverá conter a previsão e os quantitativos efetivamente 

realizados, bem como o valor a ser pago e o saldo remanescente, sendo que deverá ser elaborada e 

atestada pela Fiscalização.  

 

15.3.1. No momento das medições dos serviços executados, a Contratada deverá apresentar a 

comprovação de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço e Previdência Social. Deverão ser apresentados, ainda, os 

documentos citados pela(s) subcontratada(s). 

 

15.4. A Contratada emitirá Nota Fiscal com valores devidamente discriminados, onde deverá ser atestada 

a execução dos serviços por servidor responsável determinado pela Administração do Serviço Autônomo 

de Água e Esgoto de Parauapebas. 

 

15.5. A Nota Fiscal somente será atestada e liberada para pagamento, quando cumpridas, pela Contratada, 

todas as condições pactuadas. 

 

15.6. Não será efetuado qualquer pagamento à Contratada enquanto perdurar pendência de liquidação de 

obrigações em virtude de penalidades ou inadimplência contratual. 

 

15.7. O Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Parauapebas efetuará os pagamentos somente à 

contratada, vedada sua negociação com terceiros ou sua colocação em cobrança bancária. 

 

15.8. Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos acima ou circunstâncias que 

impeçam a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação 

ou apresentação de novo documento, não acarretando qualquer ônus ao Serviço Autônomo de Água e 

Esgoto de Parauapebas. 

 

15.9. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 

15.10. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta 

corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela contratada, ou por outro meio previsto na 

legislação vigente. 

 

15.11. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a Ordem Bancária 

para pagamento. 

 

15.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos 

dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à 

taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP  

 

Onde: 



 
 
  

 

 
 

 

EM = Encargos moratórios. 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = índice de compensação financeira = 0,0001644 assim apurado: 

I = (TX)/365 => I = (6/100)/365 => I = 0,0001644 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 

15.13. O Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Parauapebas não se responsabilizará por qualquer 

despesa que venha a ser efetuada pela contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS PENALIDADES 

 

16.1. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a Contratada, após regular processo 

administrativo, à penalidade de: 

 

a. Multa moratória de até 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

contratação, até o limite de 20 (vinte) dias.  

 

16.1.1. A aplicação da multa moratória não impede que a Administração rescinda unilateralmente 

o Contrato e aplique as outras sanções cabíveis. 

 

16.2. A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos deveres elencados 

no Edital da Concorrência Publica – SRP nº 002.20.CP.SAAEP e no contrato, sujeitará a Contratada, 

garantida a prévia defesa, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às penalidades de: 

 

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação. 

 

b. Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação. 

 

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 

Parauapebas, pelo prazo de até dois anos. 

 

d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da penalidade de 

suspensão do subitem anterior. 

 

16.2.1. A recusa injustificada da Adjudicatária em assinar o Contrato, após devidamente 

convocada, dentro do prazo estabelecido pela Administração, equivale à inexecução total do 

contrato, sujeitando-a às penalidades acima estabelecidas. 

 

16.2.2. A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa. 

 



 
 
  

 

 
 

 

16.3. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar e de 

declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais que, em razão do 

contrato decorrente desta licitação: 

 

a. Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de tributos. 

 

b. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação. 

 

c. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

 

16.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 

1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

 

16.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 

princípio da proporcionalidade. 

 

16.6. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

16.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das 

multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – RESCISÃO 

 

17.1. A inexecução total ou parcial deste Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 

a 80 da Lei n° 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA VINCULAÇÃO AO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO E 

À PROPOSTA DA CONTRATADA 

 

18.1. Este Contrato fica vinculado aos termos da Concorrência Publica – SRP nº 002.20.CP.SAAEP e aos 

termos da proposta da Contratada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO 

 

19.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 

Oficial, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO 

 



 
 
  

 

 
 

 

20.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da cidade de Parauapebas, com exclusão de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

20.2. E, para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelos 

representantes das partes, Contratante e Contratada, e pelas testemunhas abaixo. 

 

Parauapebas (PA), ____ de ________ de ____2020. 

 

 

 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 

PARAUAPEBAS – SAAEP 

ALIOBINO COIMBRA CASTRO 

DIRETOR EXECUTIVO 

 

 

CONTRATADA 

 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

1.____________________________     2.___________________________ 

CPF:        CPF: 
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